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1- ATA DA 65• SESSÃO, EM 18 DE MAIO DE 1982 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Oficios do Sr. f9-Secrctário da Câmara dos Deputados 

- Encaminhando à revisão do Senado autógrafOs dos seguintes proje-

- Projeto de Lei da Câmara n• 52/82 (n• 1.076(79, na Casa de oú­
gem), que veda novas inscrições no Quadro de Provisionados da Or<l~rn 
dos Advogados do_ B_rasil_ e, mediante alterações da Le_i n? 4215, de 27 de-­
abril de 1963, assegura, aos atualmente inscritos nesse Quadro, o amplo 
direito de exercício da profissão de advogado. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 53/82 (n• 2.187/79, na Casa de ori­
gem), que acrescenta parágrafo ao art. 469 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. aprovada pelo Decrcto-leí n9 5.452, de 19 de maio de 1943. 

1.2.2 - Leitura de Projeto 

Projeto de Lei do Senado n9 84, de 1982, de autoria do Sr. Senador 
Itamar tranco, que submete à aprovação do Senado Federal os contratos 
visando a obtenção de empréstimos internacionais. 

1.23 - Comunicação 

Do Sr. Senador Lourival Baptista, que se ausentará do País. 

1.2.4- Discursos do Expediente 

SE/1/ADOR BERl>r'ARDINO VIANA- Instituição do voto vincula­
do nas eleições de 82. 

SENADOR ROBERTO SATURNINO - Ingresso de S. Ex• no 
PDT. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA, comp Líder -Credenciamen­
tos de hospitai~ e médicos assinados pelo Ministro Jair Soares, nos últi­
mos dias de sua gestão, à frente do Ministério da Previdência e Assi_stência __ 
SociaL 

SESA DORA LA É LIA DE ALCÁNTARA -Observações sobre a 
censura imposta à peça teatral "Castro Alves. Só isso". 

1.2.5- Leitura de Projeto 

-Projeto de Resolução n.;o 37/82, de autor_ia do Sr.. Se"ri<.i.dor-Jutahy 
Magalhães. que altera o Regimento Interno do Senado FederaL 

1.2.6- Requerimento 

- N9 84/82. de autoria do Sr. Senador Orestes Quércia, solicitando 
prorrogação de prazo concedido õ. Comissão Pariamentac d.~: Inquérito 
dt!stinada a examinar a violência urbana, suas causas e conseqüências, 
para <lpresentação do relatório. Aprovado. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Resolução n9 4/81, que autoriza a Prefeitura Municípal 
de Potirendaba (SP) a elevar em Cr$ 6.017.802,61 (seis milhões, dezessete 
mil. oitoceiltos e dois Cr-Uzeiro-s =e sesSerüa e um--centavos), o montante de 
sua divida çonsoli_dada. Aprol·ado, após usar da palavra o Sr. Dirceu Car­
doso. Ã Comissão de Redação. 

- -- Projeto de Resolução n9 5 j81, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Altcr~s_a (MG) a elevar~rn~Crl3L756,725,00 (trint"e_um milhões, se­
tecentos e cínqü_enJ? e sei~ _f!lilt set~ç_~_J:tlq_?_e_\t'_il!~~ e s:if!ç_o_ c_rl!_zeiros), o mon­
tant~ de.s.ua divida consolidad~. Aprovada, após usar da palavra o Sr. Dir-
ceu Cardoso. Ã Comissão de Redaçâo. - -

- Projeto_çie Resoluçào_n9 6j8I,_que autoriz;ot ~Prefeitura Municipal 
de Bernardino de Campos (SP) a elevar em Cr$ 2.718.448,24 (dois mi­
lhões,_setecentos _e dezoito mil, quatrocentos e quarenta e oito cruzeiros e 
vinte _e quatro centavos),- o montante de sua díviçia-con~olidada. Aprovado, 
após usar da palavra o Sr .. Dirceu Cardoso. À Comissão de Redação. 

~-Projeto de Resolução n9 I 8/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Senhora de Oliveira (MG) a elevar em Cr$ 21.171.150,00 (vinte e 
um milhões, cento c setenta e um mil, cento e cinqüenta cruzeiros), o mon­
tanlc_d.c sua" dívida consOlidada. Aprovado, após usar da palavra o Sr. Dir­
ceu Cardoso. À Comissão de Redação. 

-Projeto de Resolução n~'243/81, que autoriza o Governo do Esta­
do do Rio Grande do Sul a elevar em Cr$ 2.505.952.900,00 (dois bilhões, 
quinhentos e cinco milhões. novecentos e cinqüenta mil e novecentos cru­
zeiros). o montante de sua dívida consolidada. Aprovado-, após usar da pa­
lavra o Sr. Paulo Brossard. À Comissão de Redação. 

-'-Projeto de Resolução n~' 123/81. que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Campo Florido (MG) a elevar em CrS 21.171.150,00 (vinte o um 
milhõ.es,_ccnto e setenta e um mil, cento e cinqüenta cruzeiros). o montan­
te de sua dívida ~..:onsolidada. Aprovado, após usar da palavra o Sr. Dirceu 
Cardoso~ À Comissão de RedllÇ~o. - · · · 

1.3.1 - Colflunicação da Presidência 

-Transferência. para as 18 horas e 50 minutos, da sessão conjunta 
do Congresso Nacional, anteriormente convocada para as 18 horas e 30 
minutos. 

1.3.2 -Ordem do Dia (continuação) 

-Projeto de Resq_l,~ç_ão_n~ _ _]~Q/8)1 ~t:-~U~_CI!i?~-a Prdeitura Munici­
pal do Dracema (SP) a elevar em Cr$ 15.457.279,03 (q~inze milhões, qua­
trocentos e cinqüenta e sete mil. duzentos e setenta e nove cruzeiros e três 
centavos), o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada em vir­
tude do tempo regim__!!ntal d_a se~ào. 

- ~rojeto de Resoluçãú nl! 141/81. que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Altínóp()l[s (SP} _a ~lçvar em CrS 11.2-H2.510,68 (onze milhões, du­
zentos e oitenta e dois mil, quinhentos e dez_cruzeiros e sessenta e oito cen-
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tavos), o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada em virtude 
do término do tempo regimental da sessão. 

-Projeto de Resolução n9193(81, que autoiíia a -PrefeitUra Munici­
pal de Caputira (MG) a elevar em Cr$ 2l.l71.150,00 (vinte e um milhões, 
cento e setenta e um mil, cento e cinqüenta cruzeiros), o montante de sua 
dívida consolidada. Votação adiada em virtude do término do tempo regi­
mental da sessão. 

-Projeto de Lei do Senado n9 13/79, de autoria do Senador Mauro 
Benevides, que dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial para o 
comerciário, na forma que especifica. Votação adiada em virtude do térmi­
no do tempo regimental da sessão. 

-Projeto-de Lei da Câmara n9 1, de 1982, de iniciativa--do Senhor 
Presiderite da República, que autoriza a criação de Municípios no Terri­
tório Federal de Roraima e dá outras providências. Votação adiada em 
virtude do término do tempo regimental da sessão. 

-."Projeto de Lei do Senado n9 3_22/80, de autoria do Senador Cunha 
Lima, que modifica dispositivo da Consolidação das Leis do Trabalho, 
para o fim de determinar que·o pagamento por horas_ extras habituais tam­
bém integre a remuneração. Votação adiada em virtude do término do 
tempo regimental da sessão. 

-Projeto de Lei do Senado n9 164/81, de autoria do Senador_ Luiz 
Viana, que declara o Marechal-do-Ar Eduardo Gomes patrono da Força 
Aérea Brasileira. Votação adiada em virtude do término do tempo regi­
mental da sessão. 

-Projeto de Lei do Senado n9 352(78, de autoria do Senador Accio­
ly Filho, que dispõe sobre a ação de alimentos. Votação adiada em virtude 
do térm_ino _do tempo regimental da sessão. 

- Projeto de Lei do Senado n' 255/80, de autoria do Senador Nelson 
Carneíro, que acrescenta dispositivos-à Lei n9 5.480, de 10 de agosto de 
1968, disciplinando o pagamento do 13'? salário devido aos trabalhadores 
avulsos. Votação adiada em virtude do término do tempo regimental da 
sessão. 

~Projeto de Lei d_o Senado nO?)Q)/79, de autoria do Senador Hum­
berto Lucena, que altera dispositivo da Lei n9 6. 718, de 12 de novembro de 
1979. Votação adiada em virtude do término do tempo regimental da ses­
são.. 

---Projeto de ReSOlução n9 40/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Betim (MG) a elevar em Cr$ 5.7_00.000,00 (cinco milhões e setecen­
tos mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. Discussão 
sobrestada em virtude do término do _tempo regimental da sessão. 

-...;;..;... Pfojeto de Lei do Senado n'? 309/79, do Senador Gabriel Hermes, 
que dispõe sobre o exercício da auditoria contábil e dá outras providên­
cias. Discussão adiada em virtude do término do tempo regimental da ses­
são, para votação do Requerimento n9 35(82, para reexame de comissão. 

1.4- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÔXIMA SES-
SÃO. ENCERRAMENTO 

2- MESA DIRETORA 

3-LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

4- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

ATA DA 65~ SESSÃO, EM 18 DE MAIODE 1982 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

PRESIDitNCIA DO SRS. JARBAS PASSARINHO, PASSOS PÓ R TO, CUNHA LIMA E JORGE KALUME 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 

SENADORES: _ 
Laélia de Alcântara_ Jorge Kalume- Jarbas P~ssa_ri?ho- A}ex~ndi'e 

Costa_ Bernardino Viana- Helvidio Nunes- Almir Pmto--:- Jose Lms­
Agenor Maria_ Humberto Lucena- Aderbal Jurer:'a- L~tz Cavalcante 
_Teotônio Vilela _ Passos Pôrto -Jutahy Magalhaes- D1rceu Cardoso 
-João Calmon~ Moacyr Dalla- Robe_rto Saturnino- Lázaro Barboza 
_ Benedito Canelas_ José Fragelli- Affonso Camargo- Paulo Brossard 
- Tarso Outra. 

o SR PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A lista de presença acusa o 
compareci~ento de 25 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. _ _ _ 

Sob a proteção de Deus iniciamos nósso:s trabal~os. 
o Sr. }9-Secretário procederá à leitura do ~pedtente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFlCIOS 
Do Sr. JP-Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando à revisão 

do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 52, DE 1982 

(N• 1.076/79, na Casa de origem) 

Veda novas inscrições no Quildro de Provisionados da Ordem 
dos Advogados do Brasil e, mediante alterações da Lei n9 4.215, de 27 
de abril de 1963, assegura, aos atualmente inscritos nesse Quadro, o 
amplo direito de exercício da profissão de advogado. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Ficam vedadas, exceto quando se tratar de transferência de sede 
da atividade profissional, novas inscriç?)eS-nü" QUadrO de Provisioil"àdos_ da 
Ordem dos Advogados do Brasil, a partir da data da publicação desta lei. 

Art. 29 O caput e o parágrafo único do art. 87, o caput e o § 1 Y do art. 
89, o art. 91, o caput e a alínea a do parágrafo único do art. 92.-o art. 93, o ça~ 

put do art. 94, in-ciSo I do parágrafo único do art. 96, o art. 99, o parágrafo ú­
nico do art. 100, o art. 101, o art. 102, o§ 5' do art. 119, a alíneafdo art. 132 e 
o§ I' do art. 141 da Lei n•4.215, de 27 de abril de 1963, passam a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 87. São deveres do advogado e do provisionado: 

'• • • '•' • • • • • • • ~ • • • • • • •• • •' • • • • ,., ,;. ~. ;,w ,-, •' • •;; •' • • • •• ··- • • •• 

Parágrafo único. Aos estagiáriOs aplica-se O disposto em todos 
os IOcisos deite ·artigO, eXce~o-.-nos ·de n9 XX e XXI. 

Art. 89. São direitos do advogado e do provisionado: 

' ......... -........... --......... ~ ~ - ·-.......... ·-· . ·- ... -.... . 
§ 19 Aos estagiários aplíCa-se o disposto no inciso I -com as 

restrições do art. 72, parâgrafo único infinc -, 11; 111, XIV, XV, 
XVI, XVII, XVIII, XIX e XXI do art. 87 desta lei. 

.............. ~ ·-. -·~-·- ~ .......... ~." .... ~ ........ _ .. _ ........... ~. 
Art. 91. No Estado onde houver serviço de Assistência Judi­

ciária m::liltídO pelo GovernO, c-ãberá à Seção ou Subseção da Or­
dem a nomeação de advogado ou de provisionado para o necessita­
do, depois de deferido o pedido em Juizo, mediante a comprovação 
do estado d~ necessidade. 

Art. 92. O advogado ou o provisionado indicado pelo Ser­
viço de Assistência Judicária, pela Ordem, ou pelo Juiz, será obriga­
do, salvo justo motivo, a patrocinar gratuitamente a causa do neces­
sitado até final, sob pena de censura e multa, nos termos do inciso 
XVlJI do art. 103 e dos arts. 107 e 108 desta lei. 

Parágrafo único ....... r •• ~ ••••••••••••••••••••••••• -••• 
a) ser advogado ou provisionado constituído pela parte con­

trária ou pess-Oa a ela lígada, ou ter, com estas, relações profissionais 
de interesse atuaf; 

•••••••••• -•••••••••••••••••• - ~ •• ---·· ••• * ••• ~v • ••• - ••• -.- ••• 
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Art. 93. Será preferido para a defesa d3: ca_us_ã õ advogado ou 
o provisionado que o interessada indicar, com declaração.escdta de 
que aceita o encargo. 

Art. 94. A gratuidade da prestação de serviço ao necessitado 
não obsta a percepção, pelo advogado ou pelo provisionado, de ho~ 
norários quarido: 

I-~,-.. ~ ...................................... ,-;-.o,, .. .. 
11- ...... ' ..... "~•-~• ..... ·- ...... -~ • ., ..... -....... , .. " 
111 - . '. '.' '. •'' •••••••••••••••• -~ '"' ..... ._,,.,. •.• -~ ••• -•. --:;- ...• 

• ·-· -~ ~~- -- •• ~ •••• ,.~ •••••••••••• ~;. ,-;> ••• --~·· ··~...-..-,-~ •• ·-··-•• .- •••• ~. 

Art. 96. . ...................... --~· .. ~- ~""---'""• --\···· •-'• -~· 

Parágrafo único ........•...... -•. -.• ,.,~-~. --~- ,.,.._,;._ .-. _,.~ •• 
I - quando o advogado ou o_ provisionado for nomeado pela 

Assistência Judiciária, pela Ordem, ou pelo -JuiZ, salvo no"s casos do 
art. 94 desta lei; -- -

... ' ..•• ~ .... ,._~ -• ~-----' "--~ -• .... ._ .•. ~-..• --~- ....• ~'*."' .••. -· •• -• .,...._... ~-- -·-. 

Art. 99. Se o advogado ou o provisionado fizer juniãr a·os au:· 
tos, atê antes de cumprír~se o mandato de levantamento ou preca­
tório, o seu contrato de honoi-ários, o juiz determiil_aiâ1hCSejam cs~ 
tes pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo 
constituinte, soalvo se este Provar que jã os pagou. 

§ J9 Tratando-se de honorários fixados na condenação, tem o 
advogado ou o provisionado-direito ãi.ttônómo Para executar a sen­
tença nessa parte, podendo requerer que o precatório, quando este 
for n(,!cessârio,- seja expedido em seu favor. 

§ 2'i' Salvo aquiescência do advogado ou provisionado, o acor­
do feito pelo seu cliente c a parte contrária não lhe prejudica os ho~ 

. norários, quer os convencionais, quer os conCedidos pela sentença. 

Art. 100 .................. "''"''"~···· ........... ;~ .. 
Parágrafo único. A ação, tendo em vista a cobrança de hono~ 

rários pelos advogados ou pelos provisionados, obedecerá ao pro­
cesso de execução regulado no Livro li do Código de Processo Civil, 
desde que ajUstados m-ediafl.te contrato esCrito Qu_3.rbitfados ju~!­
cialmente em -processo preparatóriO, com-a observârida do áispo-sto 
no art. 97 desta lei, devendo a_ petiÇão inicial ser inSti-U:ída com-o inS­
trumento de mandato, como presunção da prestação do serviço 
contratado. 

Art. 1 O I. O advogado o __ Q provisio-nãdo, substabelecido com 
reserva de poderes, não pode cobrar honorários sem a intervenção 
daquele que lhe conferiu o subestabelecimento. 

Parágrafo único. Os substabdecente e substab-elecido devem 
acordar-se previamente quanto à remuneração que lhes toca, com a 
intervenção do outorgante. 

Art. 102. O advogado ou provisionado, credor ae honorários 
e despesas feitas no desempenho do mandato, tem privilégio espe­
cial sobre o objeto deste. 

Art. 119 ........................................... .. 

§ 59 O advogado ou o proviSionado poderã sustentar oral­
mente a defesa em seguida ao voto do relator, pelo prazo de 20 (vin­
te) minutos, prorrogável a criH:rio do_ presidente do Conselho. 

Art. 132. 

f) deveres e direitos dos advogados e dos provisionados; 

Art. 141. 
§ 19 Os advogados_ e os provisionados pagarão anuidades em 

cada uma das Seções em que se inscreverem." 

Art. 2<? Ficam revogados os arts. 51, 52, o inciso IX do art. 54 e o art. 74 
da Lei n• 4.215, de 27 de abril de 1963. -

Art. )'? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

LEGISLAÇÃO CITADr! 

LEI N9 4.215, DE 27 DE ABRIL DE 1963 

CAPITULO IV 

.. ~OQs d~v~~s f! d~reit_Q_S_. 

Art. -87. _são-dev-eres dO adVOgad_Q: __ ,- __ ~- - _- __ .----:---~- __ 
I -_:_~Jefe~a-er i ordem ju.iidícã e ã C-onStitU1Çã_õ_ d~ "Rê:públicã:- ·pugllar. 

pela boa aplicaç-J.o das leis e rápida admínistração da Justiça, e contribuir 
p~ra ~o~ aperfe_iÇD:~men_t~ _9~Ji ÜI?~lt_u_içÇles_ jl,![íd_i_cas_; -

II- :vsli-J.n_el~ e;~}§tênci~,._.fLn_§__l{pj~jigio d~_ QrJiem_,_)3,çç~tar os mandatos 
e encarios que lhe forem confiados por esta, e cooperar com os que forem in­
vestidos de tais mandatos e _encargos; 

"JII- manifestar, ao se inscrever na Ordem, a existência de qualquer im~ 

pe~im~,'2.t.~ . .R~~~-9 ~~ercí~io ... ~2-J'!~Q~~~I?.!~ .~ -~,~~n}7E,~I"!.'?-Pf~Z<? de trinta 
· dias,_ a- superveniênCia de_ incompatibilidade ou impedimento, formulando 
cáiiSUita~ ·no-cáSO -de dliVICfã; ~ --- -- ---- - ----- -- - -

_ JY_~ _o_bservar os preceitos do Código de htica ProfissiOnal; 
V -guardar sigilo profissional; 
VI- exercer a profissão com zelo e probidade, observando as pres~ 

crições· d.esta lei; 

VII_- defender, co~ independência, os direitos e as prerrogativas pro~ 
fissionais e a reputaÇão da classe; 

VIII- zelar a própria reputação, mesmo fora do exercício profissional; 

IX -velar pela dignidade da magistratura, tratando as autoridades e 
funcionários com respeito e independência, não Prescindindo de iguaf trata~ 
menta; 

X - representar ao poder competente contra autoridades e funcionários 
por falt~ çie_~~ªção n·o cumprimento 9o dever; 

XI- prestar, gratuitamente, serviços profissJonais ª'"os necessítados no 
séntido da Jef, quandá-iíúmeado peia AssiStência Judiciâria-, pela Ordem ou 
pelo Juízo; 

XII - recusar o. patrocínio de causa que considere imoral ou ilícita, sal­
vo a defesa em processo criminal; 

XIII- tratar com urbanidade a parte contrária e seus advogados, as tes­
temunhas, peritos e demais pessoas- que figurem no processo, não compartin­
do nem estimulando ódios ou ressentimentos; 

XIV- não aceitar procuraç?o de quem já tenha a_p~ogado constituído,_ 
sãfvo: - - - - - - --

a) com autorização prévia daquele com o qual irá colaborar uu ao qual 
substituirá; 

b) para revogação de mandato pÜrmotivo jusfO se o ãdvogado anterior, 
notificado dos motivos apresentados pelo constituinte para a revogação, não 
demonstrar a sua imprOcedência no prazo de vinte_ e q_u_~~r9 ~o_ra_s; __ 

- c) se o cOnsiiiUlrite cOnlProVar <iUe Pagc;u--tU-dO-que era devido ao advo­
gado anterior ã este reCusar a aui0riz3.ção fefefid3. na ãunea a; 

d) para medi<;las judiciais_ urg~ntes_ o_u inadiâyeis, .cuj~ ínexecifçâQ Possa 
acarrerár prejuíiõ'trréPatãvel-nc(cas?-d~-ausêiiCia õll re·c-Us~ ôu advogado an~ 
terióf -ao requerimento das mesmas-~ 

_ .XV:~:=.n.ão se. pronunciar publicamente sobre caso. que saiba entregue ao 
patrocínio de outro advogad~sal_vo na p_-rese:nça dele oU com o seu prévio e 
expreSSCI asseritfmeritõ;- " -~- - ---~--- - - - "-

XVI- recusar-se a depor c_oml? _te_stemunha em proç_esso no qual fun­
cionou- O.ll_deva funcionar, ou s_obre fato relacionado com pessoa de quem 
seja ou foi advogado, mesmo quando autorizado ou solicitado pelo consti-
_tuinte; ,. _ -, -...-....-. ..... _. ..... _._ ... ,.,, ... ,-. 

XV fi- promover, no caso de perda, extravio, ou subtração de autos 
que se encan(ravãrrfeiit"seu- pOder, as segUintes""ProvTCftriCiai-

----oa) comunicar o fato ao Presidente da SeÇãO ou Subseção em cujo terri~ 
tório ocorrer; 

b) requerer a restauração dos auJQ_s_i~-~l?.eci_!yg§L_===~--
xVIfi--=-- indenizar, Prontamente, o prejuíZo que causar por negligência, 

erro_ irrecusãvel ou dolo; 
XIX- restítuir aó cliente, findo o_ mandato, os papéis e documentos a 

ele pertencentes, salvo os que sejam comuns ao advogado e ao cliente e os de 
que precise para prestar contas; 

XX- prestar contas ao constituinte, quando as deva, ao propor contra 
ele aÇão de prestação de contas, quando se recuse a recebê-las ou a lhes dar 
quitação; 
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XXI- continuar a representar o cliente durante os dez dias seguintes à 
notificação da renúncia do mandato, desde que necessário para evitar-lhe 
prejuízo; 

XXII- pagar em dia, as contribuições devidas à Ordem. 
Parágrafo úriico. Aos estagiários e provisionados aplica-se o disposto 

em todos os incisos deste artigo, excetuando-se,_ quanto aos estagiários, os de 
números XX e XXI. 

Art. 88. Nenhum receio de desagradar a juiz ou a qualquer autoridade, 
nem de incorrer em impopularidade, deterão advogado no cumprimento das 
suas tarefas e deveres. 

Art. 89. São direitos do advogado: 
I- exercer, com liberdade, a profissão em todo o território nacional 

(art. 56) na defesa dos direitos ou interesse ~gue lhe fQferil çonfiadoS; 
11- fazer respeitar, em nome da·liberdade de defesa e do sigilo profis­

sional a inviolabilidade do seu domicílio, do seu escritório e_ dos.seus arqui­
vos; 

111- comunicar-se, pessoal e reservadamente, com os seus clientes, ain­
da qu-ando estes se achem presos ou detidos em estabelecimento civil ou mili­
tar, mesmo incomunicáveis; 

IV - reclamar quando preso em flagrante, por motivo de exercício de 
profissão, a presença do Presidente da Seção local para a lavratura do auto 
respectivo; 

V- não ser recolhido preso antes da sentença transitada em julgado, se­
não em sala especial de Estado-Maior; 

VI - ingressar livremente: 
a) nas salas de sessões dos Tribunais, mesmo alêm dos cancelos que se­

param a parte reservada aos magistrados; 
b) nas salas e dependências de audiências, secretarias, cartórios, tabelio­

natos, oficios de justiça, inclusive dos !egistros públicos, delegacias e prisões; 
c-) em qualquer edifício ou recínio em que fUncione repartiÇão judicial, 

policial ou outro serviço público onde o advogado deva praticar ato ou colher 
prova ou informação útil ao exercício da atividade profissional, dentro do ex­
pediente regulamentar ou fora dele, desde que se ache presente qualquer fun­
cionário; 

VII - permanecer sentado ou em pé, e retirar-se de qualquer dos locais 
indicados no inciso anterior, independentemente de licença; 

VIII- dirigir-se aOs juízes nas salas e gabinetes de trabalho, indepen­
dentemente de audiência previamente marcada, observando-se à ordem de 
chegada; 

IX- fazer juntar aos autos, em seguida à sustentação oral, o esquema 
do resumo da sua defesa; 

X -pedir a palavra, pela ordem, durante o julgamento, _em qualquer 
juízo ou Tribunal para, mediante intervenção sUmária e se esta lhe for permi­
tida a critêrio do julgado, esclarecer equívoco ou dúvida surgida em relação a 
fatos, docum-entos ou afirm·ações qúe in"fluam ou pOssam influir no julgamen­
to; 

XI- ter a palavra, pela ordem, perante qualquer juízo ou tribunal, para 
replicar a acusãção ou-censura que lhe sejam feitas, durante ou por motivo do 
julgamento; 

XII - reclamar, verbalmente, ou por escrito, perante qualquer juízo ou 
tribunal, contra a inobservâncüi de preceito de lei, regulamento ou regimento; 

X fi I- tomar assento à direita dos Juízes de primeira inStânCia:, falar 
sentados ou em pé, em juízos e Tribunais, e requerer pela ordem de antigüida-
de; . 

XIV- examinar, em qualquer Juízo ou Tribunal, autos de processos 
findos o_u em __ ancf.amento, mesmo sem procuração, quando os respectivos fei­
tos não estejam em regime de segredo de justiça, podendo copiar peças e to­
mar apontamentos; 

XV- examinar em qualquer repartição policial, mesmo sem procu­
ração, autos de flagrante e de inquérito, findos ou em andaf?1ento, ainda __ que 
conclusos à autoridade podendo copiar peças ·e- tomar apontamentos; 

XVI -ter vista, em cartório, dos autos dos processos em que funcione, 
quando, havendo dois ou mais litigantes com procuradores diversos, haja 
prazo comum para contestar, defender, falar ou recorrer; 

XVII- ter vista fora dos cartórios, nos autos de processos de natureza 
civil, criminal, trabalhista, militar ou administrativa, quando não ocorra a hi­
pótese do inciso ante-rior; 

XVIII- receber os atos referidos no inciso anterior, mç~m_os<:::in procu­
ração, pelo prazo de dez dias, quando se tratar de autos findos, e por quaren­
ta e oito horas, quando em andamento, mas nunca na fluência de prazo; 

a) sempre que receber autos, o advogado assinarâ a carga- respectiva ou 
dará recibo; 

h) a não devolução dos_a_utos dentro dos prazos estabelecidos autorizará 
o funcionário responsável pela sua guarda ou autoridade superior a represen­
tar ao pres~dente da Seção da Ordem par_a as sanções cabíveis (artigos I 03, ín­
ci~Q XX. e 108, inci§o 11; 

XIX- recusar-se a depor no caso do art. 87, inciso XVI; e a informar o 
que constitua sigilo profissiOnal; 

XX -ter assistência s_ocial, nos termos da legislação própria; 
XXI- ser publicamente desagravado, quando ofendido no exercício da 

profissão (art. 129); 
XXII- contratar previamente e por escrito, os seus honorários profis­

sionais; 
XXIII- usar as vestes_ talares e as insígnias privativas de advogado. 

__ -_§ _ _!_9 _P,os es~agi_~riC?S e_R~ovisiof!a(j9s_apUca-se ()disposto nos incisos I 
(com as restrições dos arts. 52, 29; 72, parágrafo ilnici:iJnfine; e 74), 11, 111, 
XIV, XV, XV!, XV!l, XV!ll, XIX e XXI. 

§ 29 Não-·se aplica o disposto nos incisos XVI e XVII: 
I --quando o prazo for comum aos advogados de mais de uma parte e 

eles não acordarem nas primeiras vinJe ~_-quatro horas sobre a divisã-o daquele 
entre todos, acordo do qual o escrivão ou funcionário lavrará termos nos au­
tos, se não constar de petição subscrita pelos advogados; 

-11 -ao processo sOb regime de Segredo de justiça; 
III- quando existirem, nos autos, documentos originais de difícil res­

tauração ou ocorrer circunstância: releVante que justifique a permanência dos 
autos no cartório, secretaria ou repartição reconhecida pela autoridade em 
d~sp~cho motivado, proferido de oficio, nlediante representação ou a reque­
rfmento da parte interessadã; 

IV - a tê o encerramento do processo, ao advogado que houver deixado 
de devolver os respectivos autos no prazo legal, e só o fizer depois de intima­
do. 

§ 39 A inviolabilidade do domicíliO e âo escritório profissional do advo­
gado não envolve o direito de asi1o, e somente poderá ser quebrada mediante 
mandado judicial, nos casos previstos em lei. 

---- - -CAPITULO V 

Da Assistência Judiciária 

Art. 90. A aSSistência judiciâria, destinada à defesa judicial dos necessi­
tados no sentido da lei, regular-se-à por legislação especial, observadas as dis­
posições desta lei e as convenções internacion-ais. 

Art. 91. No Estado_ onde houver, serviço de Assistência Judiciária 
mantido pelo Governo, caberá à Seção ou Subseção da Ordem, a nomeação 
de advogados para o necessitado, depois de deferido o pedido em juízo, me­
diante a comprovação do estado de necessidade. 

Art.- 92. O- advogadO indicadO peiO serviço de Assistência Judiciária, 
pela Ordem, ou pelo Juiz, serã obrigado, salvo justo motivo, a patrocinar gra­
tuitamente a causa do necessitado até o final, sob pena de censura e multa, 
nçs termos desta lei (artigos 103, inciso XV!ll, 107 e I 08). 

Parágrafo úriico. São justos motivos para a recusa do patrocínio: 
a) ser advogado constituído pela parte contrária ou pessoa a ela ligada, 

ou ter COm estas relações profissionaiS de irilCresse atual; 
b) haver dado à parte contrária parecer vef-bal ou escrito sobre o objeto 

da demanda; 

c) ter opinião contrária ao direito que o riecessitado pretende pleitear 
declarada por escrito; 

d) ter de ausentar-se para atender a mandato anteriormente outorgado 
ou para defender interesses próprios inadiáveis. 

Art .. 93_._ Será preferido para a defesa da causa o advogado que o inte­
ressado tndicar, com declaração escrita de que aceita o encargo. 

Art. 94. A gratuidade da prestação de serviço ao necessitado não obsta 
ao advogado a percepção de honorários quando: 

I- for a parte vencida condenada a pagá-los; 
li- ocorrer o enriquecimento ou a recuperação patrimonial da parte ven­

cedor~ 

rfl- sobreviver a cessação do estado de necessidade do beneficiário. 
Art. 95. Os estagiários auxiliarão os advogados nomeados para a assis­

tência jUdiciária, nas tarefas para as -quãis forem designados. 

CAPITULD vr-
Dos honorários profissionais 

Art. 96. A prestação de serviço profissíonal assegura aos inscritos na 
Ordem o direito aos honorários contratados ou, na falta de contrato, dos que 
forem fixados na forma desta lei. 



Maio de 1982 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quarta-feira i9 lóB 

Parágrafo umco. O disposto neste artigo não se aplica: v- angariar ou captar causas, com ou sem a intervenção de terceiros; 
I -quando o advogado foi nomeado pela Assistência Judiciádã~--pe!a VI _assinar qualquer escrito destinado a processo judicial ou para feito 

Ordem, ou pelo Juiz, salvo nos casos do art. 94; extrajudicial, que não tenha feitõ~- oü ·em que nãO tenha colaborado; 
11- quando se tratar de mandato outorgado por advogado para defesa VII_ advogar contra literal disposiçàq de lei, presumida a boa fé c o di-

em processo oriundo de ato praticado no exercício da profissão ou efn aÇão reito de fazê-lo com fundamento na inconstitucíonalidade, na injustiça da lei, 
penal. ou em pronunciamelito judicial anterior; 

Art. 97. Na falta de estipulação ou de acordo, os honorários serão fixa- Vi li_ violar, sem justa causa, sigilO profisSional; 
dos por arbitramento judicial em percentagem sobre o valor da causa. IX_ prestar concurso a clientes ou a terceiros para a realização de ato 

§ }9 Nos casos que versem sobre serviço, monte ou bens de valor redu- contrário à lei ou destinado a fraudá-la; 
zido em que o critério da percentagem possa candu_zi_r _a _honoLáriQS_ínfimQs_.____ X- solicitar ou receber de constituinte qualquer importância. para apli-
arbitrar-se-á a remuneração compatível com o trabalho. cação ilícita ou desonesta; 

§ 2'1 No caso em que o objeto da ação ou do serviço não tenha valor XI- receber provento da parte contrária, ou de terceiro, relacionado 
econômico, ou quando o que lhe for atribuído não corresponda à realidade, com o objeto do mandato, sem expressa autorização do constituinte; 
arbitrar-se-á, igualmente, a remuneração compatível com o trabalho. XII_ aceitar honorárioS, quando funcionar por nomeação da Assistên-

§ 39 Proceder-se-á a exame pericial, se a fixaçãO dó Yidor da causa ou cia Judiciária da Ordem ou do Juízo, salvo nos casos do art. 94; 
do serviço depender de avaliaçãO, e-esta exigir conhecimentO especiaiízado. XIII -estabelecer entendimento com a parte adversa sem autorizaÇãO 

§ 4'1 Nas ações de indenização po"r ato ilícito, o valor da causa serâ o do cliente, ou ciência ao advogado contrário; 
montante do dano apurado e, quando se tratar de ilícito contra a pessoa, o da XIV -locupletar-se, por qualquer forma, à custa do cliente ou da parte 
soma dos danos emergentes com o capital fiXãdo para a constitu~ção da ren- adversa, por si ou por interposta pessoa; 

da. XV- prejudicar, por culpa grave, interesse confiado ao seu patrocínio; 
§59 Na fixação dos honorários os arbitradores e o juiz terão em conta: XVI- acarretar, conscientemente, por ato próprio, a anulação ou a nu-
a) o grau de zelo e competência do profissional; !idade do processo em que funcione; 
h) o lugar da prestação do serviço; XVII- abandonar a causa sem justo motivo ou antes de decorridos dez 
c) o caráter da intervenção, conforme se trate de cliente avulso, habitual dias da intimação ao mandante para constítuir novo advogadO, salvo se antes 

ou permanente; desse prazo for junta aos autos nova procuração; _ 
d) a possibilidade de ficar o advogado impedido de intel-vir em outros XV-H I- recusar-se a prestar, sem justo motivo, assistência gratUita aos 

casos ou de encontrar dificuldades peculiares no exercíCio do mandato. necessitados no sentido da lei, quando nomeado pela Assistência Judiciária, 
Art. 98. Na falta de estipulação escrita em -corit?áriõ; ü-nftei"ço dos ho- pela Ordem ou pelo Juízo; 

norários é devido no início do serviço, outro terço atê a decisão da prirrieifã XIX_ recUsar-se, injustificadamente a prestar- Contas ao Cliente de 
instância e o restante na final. quantias recebidas dele, ou de terceiros por conta dele; 

Art. 99. Se o advogado fizer juntar aos autos, atê antes de cumprir-se_o XX- reter, a~usivamente, ou ext_ra~iar autos recebidos com vistas ou 
mandato de levantamento ou precatório, o seu contrato de honorários, o juiz em confiança; 

determinará lhe sejam estes pagos diretamente, por dedução da quantia a ser __ XXI- fazer publicar na imprensa, desnecessária e habitualmente, ale-
recebida pelo constituinte salvo se este provar que já os pagou. gações forenses ou relativas a causas pendentes; 

§ 1
9 

Tratando-se de honorâiios fixados na condençã-o, tem 0 advogado XXII- revelar negociação confidenCial para acordo ou transação, enta-
direito autônomo para executar a sentença nessa parte, podendo requerer que bolada com a_ parte contrária ou seu adVogado, quando tenha sido encami-
0 nrecatório. Ouándo este for necessário. sei a exnedido em_ seu favor_. 
- .-----------, -,----··-- --- --- ' "' • nhada com obse-rvància dos preceitos do Código de Etica Profissional; 

§ 2'1 Salvo aquiescência do advogado, o acordo feito pelo seu cliente e a 
XXIII- deturpar o teor do dispositivo de lei, de citação doutrinária ou 

parte contrária, não lhe prejudica os honorários, quer os convencionaís, quer de julgado, bem como de depoimentos, documentos e alegações da parte con-
es concedidos pela sentença. trária, tentarido confundir o adversâfio ou iludir o JuiZ -da _Cã:usa; 

Art. 100. Prescreve em cinco anos a ação·p-ara cobrança de honorários XXIV_=- fazer imputação a terceiro de fato definido como crime, em 
de advogado, contado o prazo: nome dO coO_stituinte, sçm autOrizã(;ião escrita_ deste; - · 

I- do vencimento do contrato, se houver; XXV- praticar, no exerctcio da ativid_ade profissional, ato que a lei de-
li- da decisão final do processo; fina como __ crime ou contravenção; 
III- da ultimação do serviço extrajudicial; 

XXVI- não cumprir, no praz-o estabeieddo, determinação-emanada do IV- da desistência ou transação; 
v_ da renúncia ou renovação do mandato. órgão ou autoridade da Ordem, em matéria da_competência desta, depois de 
Parágrafo único. A ação de cobrança de honorários pelos advogados regularmente notificado; 

guardará a forma executiva prevista no art. 298 do Código de Processo Civil, XXVJJ- deixar de pagar à Ordem, pontualmente, as contribuições a 
desde que ajustados mediante contrato escrito, ou arbitrados judicialmente que está obrigado; 

d d XXVIII -pr-aticar, o estagiário ou o provisionado, ato excedente da sua em processo preparatório com observância do disposto no art. 97, even o a 
· d - habilitação; petição inicial ser instruída com o mstrumento do man ato, como presunçao 

da prestação do serviço contratado_. 
Art. 101. O advogado substabelecido com reserva de poderes não pode 

cobrar honorários sem a intervenção daquele que lhe conferiu o subestabele­
cimento. 

Parágrafo único. Devem ambos, substabelecente e substabelecido, 
acordar-se, previamente, por escrílõ, na remuneração que lhes toca, com a in­
tervenção do outorgante. 

Art. 102. O advogado credor d<:_honorários e despesas feitas no desem­
penho do mandato tem piivílêgio especial sobre o objeto deste. 

CAPITULO VII 

Das infrações disciplinares 

Ar. 103. Constitui infração disciplinar: -
I - transgredir preceito do Código de ~tica Profissional; 
11- exercer a profissão, quando íffipedido de fazê-lo, ou fac"ilitar, por 

qualquer meio, o seu exercício aos não inscritos ou iinpedidos; 
111- manter sociedade profissional fora das normas e preceitos estabe­

lecidos nesta lei; 
IV- valer-se de agenciador de causas, mediante partiCipação nos hono­

rários a receber; 

XXIX -faltar a qualquer dever profissional imposto nes-ta lei (artigo 
87). 

Art. 104. As faltas serão consideradas graves, leves ou escusáveis, con-:­
forme a natureza do ato e as circunstancías de cada caso. 

CAPITULO Vlll 
Das penali~ades e sua aplicação. 

Art. 105. As penas diSCiplinares consistem em: 
I - advertência; 
I I - censura; 
!II- multa; 
IV- exclusão do recinto; 
V - suSpensão do exercício da profissão; 
VI- eliminação dos quadros da Ordem. 
Art. 106. A pena de advertência é aplicável nos casos das infrações de­

finidas no art. 103 - incisos I - li - lli - IV - VI - VII - XVIII -
XXII -XXIII - XXVII - XVIll e XXIX. 

Parágrafo único. Aplica-se, igualmente, a pena de advertência ao des­
cumpri:nento de qualquer dos deveres prescritos no art. 87, quando para a in­
fração não se tenha estabelecido pena maior. 
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Art. 107. A pena de censura ê aplicável: 
I - nos mesmos casos em que cabe a pena de .advertência, quando não 

haja circunstância atenuante, ou não se trate da primeira infração cometida; 
11- às infrações primárias defiilidas no_artigo 103, incisos VIII- XII 

- Xlll -XV- XVI - XV!l -XIX - XX!ll e XXIV. 
Art. 108. A pena de multa é aplicável, cumulativamente com a outra 

pena igualmente cabível, nos casos das infrações definidas nos artigos I 03, in­
cisos ll- Ill- VI-IX- X- XI-Xll-Xlll- XV -XV!ll-XX 
XXlll - XXV!l e XXV!ll, e 124, § 4• 

Art. 109. A pena de eclusão do recinto é aplicável a infração definida 
nos artigos 118, § 4•, e 121, § 2• 

Art. 110. _A pena de suspensão é aplicável: 
I - nos mesmos casos em que cabe a pena de censura, quando haja rein­

cidência; 

11 - nos casos de prirneira-íricidência, nas infrações definidas nos artigos 
103, incisos IX, X, XI, XIV, XIX, XX, 111, parágrafo único e 124, § 4• (arts. 
111, inciso I, 112, §§ I• e 2•); 

111- aos que deixarem de pagar as contribuições, taxas e multas (arti­
gos 140 e 141) depois de convidados a fazê-lo por edital com o prazo de trinta 
dias, sem menção expressa da falta de pagamento, mas com a citação deste 
dispositivo; 

IV- aos que inciderem em erros reiterados que evidenciem inépcia pro­
fissional, e até que prestem novas provaS de habilitação; 

V -aos que mantenham conduta incompatíVel com o exercício da pro­
fissão. 

Parágrafo úb.ico. Considera-se conduta incompatível com o exeicício 
da pr?fissào: 

a) a prática reiterada de jogo de azar, como tal definido em lei; 
b) a incontinênda pública e escandalosa; 
c) a embriaguez habitual. 
Art. 111. A pena de eliminação ê aplicável: 
I- aos que reincidirem nas infrações definidas nos artigos 103, incisOs 

IX - X - XI - XIV - XIX - XXV e 110, inciso TI; 
li- aos que incidirem na pena de suspensão por três vezes, ainda que 

em Seções diferentes; 
III- aos que houverem feito falsa prova de qualquer dos requisitos 

para inscrição nos quadros da Ordem; 
IV- aos que perderem o requesito do inciso VII do art. 48; 
V - aos que suspensos por falta de pagamento das contribuíÇões, taxas 

ou multas, deixarem decorrer três anos de suspensão (art. 113, § 1~'). 

Parágrafo únicO. Durante o processo para aplicações da pena de elimi­
nação, poderá o Conselho determinar medida preventiva irrecorrível de sus­
pensão do exercício da advocacia, até a decisão final. 

Art. 112. A pena de multa sujeita o infrator_-ao pagamento de uma 
quantia fixada pela decisão que a aplicar, de acordo com o critériO da indiyj­
dualizaçào prescrito nos artigos 115 e 117. 

§ 19 A multa varia entre o mínimo correspon-dente ao valor de uma 
anuidade (art. 141) e o máximo do seu décuplo. 

§ 29 A falta de pagamento da multa no prazo de vinte dias a partir da 
data da penalidade imposta, determinará a suspensão do exercício da profis­
são (art. 113, § 1"') sem prejuízo da sua cobrança por ação executiva (art. 142). 

Art. 113. A pena de suspensão acarreta ao infrator a interdição do 
exercícío profissional, em todo o território nacional, pelo prazo de trinta dias 
a doze meses, fixado pela decisão que o apliCar, de acordo com o critério de 
individualização prescrito nos arts. fl5 e 116. 

§ 1 I' A suspensão por falta de pagamento dC contribuições, taxas ou 
multas só cessará com a satisfaÇão da dívida, podendo estender-se até três 
anos, decorridos os quais será o profissional automaticamente eiímtri.ado dos 
quadros da Ordem (art. 111, inciso IV). 

§ 29 A -suspensão _decorrente da recusa injustificável de prestação de 
contas ao cliente (arts. 87, inciso XX e 103, inciso XIX) vigorará enquanto a 
obrigação não for cumprida. 

Art. 114., A pena. da eliminação acarreta-ao infrator a perda do direito 
de exercer a profissão em todo o território nadonal. 

Art. JI5. Os antecedentes profissionais do acusado, as atenualjltes, o 
grau de culpa por ele revelado, as circunstâncias e as Coriseqüênci~S ~a in-
fração, devem ser considerados para o fim de decidir: ' 

I- sobre a conveniência da aplicação cumulativa de multa e outra pe-
nalidade: l 

Il- qual a tempo da suspensão e o va!or da muJta aplicáveis. 

Art. 116. É circunstância que sempre atenuará a aplicação das penas 
dísciplinares previstas nesta lei hav"er sido a falta cometida na defesa de prer­
rogativa- da profissão. 

Art. 117. Na aplicação das penas disciplinares previstas nesta lei serão 
consideradas, para fim de atenuação, as seguintes circunstâncias: 

I- a ausência de qualquer antecedente disciplinar; 
11 - o exercício assíduo e proficiente do mandato ou encargo em qual-

_ _guer dos_ órgãos da Ordem; __ _ 
111 ___:_a prestação de serviços pfofissionais gratuitos; e 
IV- a prestação de bons serviços à classe ou à causa pública. 
Art. 118. O poder de punir disciplinarmente os advogados, estagiários 

e provisiOnados, compete ao Conselho da- Seção onde o acusado tenha ins­
crição principal. 

§ I"' Se a falta for cometida em outra Seção, o fato será apurado pelo 
Conselho local, com a intervenção do acusado ou de curador que o defenda, e 
o precesso remetido à Seção em que o mesmo tiver inscrição principal, para 
julgamento, cujo resultado será comunicado à Seção onde a falta foi cometi­
da. 

§ 2~' Da decisão absolutória do acusado, na hipótese do parágrafo ante­
rior, poderá recorrer o Presidente desta, no prazo de 15 dias, a partir do rece-
bimento da comunícaç~o-. ---

§ )9 As penas de advertência, cenSura e mulia, serão imPOstas pelo Pre­
sidente do Conselho, em oficio reservado, não se fazendo constar dos assenta­
mentos do acusado, senão no caso de reincidência. 

§ 49 Quando se tratar de falta cometida pe-rante o Conselho Federal, ao 
Piesidente deste caberá a imposição das penas de advertência, censura e mul­
ta, além da ex-Cltlsãó dO ·recinto. -

§'59 __ Nos casOS dos parágrafos ter6eirós e qua"i'to caberá recurso do inte­
ressado para o Conselho respectivo (art. 134). 

Art. 119. O processo díscTPlinar será "inStaurado- mediante represen­
tação de qualquer autoridade ou pessoa interessada, ou de oficio pelo Conse­
lho o_u sua Comissão de Etica e Disciplina. 

§ I V A instauração do processo precederá audiência do acusado notifi­
cado para, deiltro_cie qui"nze dias, apresentar defesa prêvia, que exclua o pro­
cedimento disciplinar. 

§ 2~' Instara do _o processo, o acusado poderá acompanhá-lo em todos os 
seus termos, tendo novo prazo de quinze dias para a defesa, em seguida ao 
parecer final da Comissão de Etica e Disciplina. 

§ 39 O prazo para ~efesa poderá ser prorrogado por motivo relevante, a 
juíZO do Relator. 

§ 4~' Se a Comissão de Ética e Disciplina opinar, por unanimidade, pela 
-improcedência da representação (§ 1 ~') ou da acusação (§ 29) o Presidente do 
Conselho poderá determinar o arquivamento do processo, não Cabendo re­
curso dessa decisão. 

§ 5~' O advogado poderá sustentar oralmente a defesa em seguida ao 
voto do Relator pelo prazo de vinte mínütos, prorrogável a critério do Presi­
denle do Conselho. 

§ 6<:> Se o acusado não for encontrado ou for revel será nomeado cura­
dor que o defenda. 

Art. 120. OS merflbros do Conselho devem dar-se de suspeitos e se não 
o fizerem, poderão ser recusados pelas partes nos mesmos casos estabelecidos 
nas leis de p~ocesso. 

Parágrafo único. Compete ao próprio Conselho decidir sumariamente 
sobre 'a suspeição, à vista das alegações e provas produzidas. 

Art. l2l. Os juízes e tribunais exercerão a política das audiências e a 
correção de excessos de linguagem verificados em escritos nos autos, sempre­
juízo da responsabilidade disciplinar em que incorrer o faltoso (artigo 1 19). 

§ 1 ~' Os juízes representãrão a instância superior e os tTiembros dos tri­
buÕais ao ~orpo coletivo contra'aS iÍljúrias que ihes foreni..assacadas nos au-: 
tos para o fim de serem riscadas as expressões que as contenham. 

§ 2"' Pelas faltas cometidas em auQ_iêncía ou sessões de julgamento. os 
juízes e tribunais somente poderãO aplicar a pena de exclusão de recinto (arts. 
118 e 127). 

Art. 122. O Conselho de Seção pOderá deliberar sobre falta cometida 
em audiência, ainda quando as autoridadesjudiciârias oU os interessados não 
representem a respeito, e independentemente da penalidade imposta no juízo 
comum (art. 121, §_2•). 

Art. 123. Fica automaticamente revogado o mandato de profissional a 
que forE:m aplicadas as pensalidades de suspensão ou eliminação. 

Art..124. Transitada em julgado, a aplicação das penalidades de sus­
peos_~o e _eliminação, o Conseiho exPf:d(rá coni.unicaçãd à Secretaria do Con· 
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seiho Federal, a todas as Seções da Ordem, e cada uma destas às Subseções e 
às autoridades judiciâríã.s locais, a fim de assegurar a execução da pe:na. 

§ l o;o As autoridades judiciárias comuriicarão a aplica-ção da ·penalídade, 
imediatamente, a todos os escrivães e serventuários que lhe são subordinados. 

§ 29 Os eScriVães dos feítoS onde funcionem advogados sujeitos às pe­
nas referidas neste artigo intiinarão, dentro de quarenta e oito horas, por ofi­
cio, as partes interessadas a constituir novo advogado, sob pena de revelia 
(art. 123). 

§ 39 O profissional suspenso ou eliminado recolherá à Secretaria da 
Seção a sua carteira de identidade, sob pena de apreensão judicial. 

§ 49 Se não recolher a carteira, quando exigida pelo Presidente da Seção 
· ou Subseção ou se a apresentar viciada, o profissional suspensO incorrera etli 
nova pena de suspensão, com multa no máximO~- sem preJUízO-âã-respo-i1Sá6l~­
!idade criminal em que incidir. 

Art. 125. ~lícito ao condenado a qualquer pena disciplinar requerer a 
revisão do prOcesso., por erfci âe julgamento ou por condenação baseada em 
falsa prova. 

Art. 126. ~ também permitido ao condenado a qualquer pena discipli­
nar requerer, um ano depois de cumprida a pena, a revisão do processo para 
o fim desu3 reabilitação~ em face de provas efetivas-de bom comportamento. 

Parágrafo único. No caso de peD.a disciplinar resultante--da prática de 
criine aplicam-se as disposições que, no processo comum, regulam a matêria. 

Art. 127. A júrisdição_ dis-ciplinar estabelecida nesta lei não exclui a ju­
risdição' Comum quandO o fato constitua crime ou contrã.verição. __ 

Art. 128. Incorrerá nas penas do art. 47 da Lei das Contravenções Pe­
nais, aquele que sem estar inScrito na Ordem dos Advogados: 

a} usar carteira -ou Cartão de identidade, vestest insígnias e- títulos priva­
tivos de advogadO, estagiário ou provisionado; 

bj anunciar, por quãiquer me-io de publicidade, a cOndição ou a ativida­
de de advogado, inclusive intitulando-se representante ou agente de advoca-
cia no estrangeiro. · 

Art. 129. Os presidentes do Conselho Federal da Seção e da Subseção 
têm qualidade para agir mesmo criminalmente, contra qualquer pessoa que 
infringir as disposições desta lei, e, em geral, em todos os casos que digam res­
peito às prerrogativas, à dignidade e aq prestígio da advocacia. 

§ J'i' Podem eles -intervir ainda, como assistentes nos processos-crimes 
em que sejam acusados ou ofendidos os inscritos na Ordem. 

§ 29 Compete-lhes, igualmente, representar às autoridades sobre a con­
veniência de vedar o acesso aos cartórios, juízos ou Tribunais, aos interme­
diários de negócios, tratadores de papel ou às pessoas que, por falta de com­
postura, possam comprometer o decoro da profissão. 

Art. 130. No caso de ofensa a membro da Ordem no exercício da pro­
fissão, por tnãglStrado, -membro do Ministêrio Público ou por qualquer pes­
soa, autoridade,_ funcionário, serventuário ou órgão de publicidade o Conse­
lho Seccional, de o tido ou mediante representação, ouvida a Comissão de .E.­
tica e Disciplina, pforiloverá. o público desagravo do o_fendido, sem prejuízo 
da responsabilidade criminal em que incorrer o ofensor (artigo 89, inciso 
XXI.) 

Art. 131. Para os fins desta lei, o Presidente do Conselho Federal e os 
Presidentes das Seções poderão requisitar cópias autênticas ou fotostátiCas de 
peças de autos, a quaisquer tribunais, juízes, cartódos~ repartiçõeS Públicas, 
autarquias e entidades estatais ou paraestatais. 

Parágrafo único. Durante o período da requisição, não Correm os pra­
zos processuais. 

CAPITULO IX 
Dos Recursos. 

Art. 132. Cã.be recurso pãia o Conselho Federal de todas as decisões 
proferidas pelo Conselho Seccion-al sobre: 

a) estágiO profiSsiOiüil e Exame da Ordem; 
h) inscriÇão- n·os quadros da Ordem; 
c-) incotripatibilidades e impedimentos; 
d) processo disciplinar e sua revisão; 
e) ética profissional; 
f) deve_res e dir~jto~ ~49s _ aºvl?gados; 
iJ registro e funciotlãmento das sociedades de advogados; 
h) infração do Regilnento Interno; 
i) eleições nas Seções e SubseçõeS;-
j) relatório anual, balanço e contas das Diretorias das _Seçõ~ e ~uh­

seções; 
k) casos omissos nesta lei. 

Art. 133. Cabem embargos infrigentes âci decisão proferida pelo Con­
selho Seccional ou pelo Conselho Federal, quaiido nãO -for unânime, ou di­
vergir de manifestação ãilteríOr ã.o niesmo ou de-outro Conselho. 

Art. 134. Cabe recurso para o Conselho respectivo-de qualquer despa­
cho dos Presidentes do Conselho Federal ou Seccionais que importe em deci­
são de caráter definitivo, salvo na hipótese do art. I 19, § 49, 

Art. 135~ Quando a decisão for obscura, omissa, contraditória ori apa­
rentemente inexeqüível, poderá- a parte opOr- embargos de dedaiação: 

Art. 136. _ O direito de recorrer competirá ao profissional que for parte 
no processo e, nos casos_ previstos nesta lei, aos Presidentes dos Conselhos Fe­
deral e SeccionaiS, e--a:s delegações (arts. 16, § 29 in fine, -18, parágrafo único, 
25 e 118, § 2'.) 

Art. 137. Todos os recursos de que trata esta lei serão interpostos no 
prazo de quinze dias, contados -da publicação na imprensa oficial de ato ou 
decisão (art. li K,- § 29), serão recebidos no efeito suspensivo. 

Parágrafo único. Nos casos de comunicação, por ofício reservado, o 
prazo para interposição do recurs_o se conta da data do efetivo recebimento 
daquele. - -

Art. 138. Salvo disposição em contrário, aplicam-se ao-recurso em pro­
cesso disciplinar (art. 132, letra d)as regras do Código de Processo Penal e, 
aos demais recursos, as do Código de Processo Cívil, bem como as leis com­
plementares. 

TITULO III 
Dispo-Si~õés-Gei-&iS -e -TraõSitól-iAs 

CAPITULO I 
DispoSiÇões (;'efais 

Art. 139. A Ordem dos Advogados do Brasil constitui se:r_viço público 
deferal, gozando os seus bens~ rendas e serviços de imunidade tributária total 
_(art. 31, incisO V, letra a da Constituição Federal), e tendo estes franquia pos­
tal e telegráfica. 

§ }'i' Não se aplicam à Ordem as disposições legais referentes ãs autar­
quias ou entidades paraestatais. 

§ 29 O Poder Executivo proverá-, no DistritO .Federal e nos- Tel-ritórios, 
à instalação condigna-da Ordem, 'cóOPCrandO COrll"às-EstãdOS,·para o mesmo 
fim. 

Art. 140. A Ordem tem a prerrogativa de impor cOntribuições, e multas 
a todos os que exercem a advocacia no País. 

Art. 141. Todos os inscritos na Ordem pagarão obrigatoriamente, a 
contribuição a~lllal e taxas que forem fixadas pelas Seções. 

§ J9 Os advogados pagarão anuidades em cada uma das Seções em que 
se inscreverem. 

§ 29 As anuidades poderão ser pagas em quotas periódicas fixadas pela 
Seção ou peto Conselho Federal. 

§ 39 Cada_ S_eçào e Subseção remeterã ao Tesoureiro ·da Ordem- dos Ad­
vogados do Brasil quinze por cento (15%) das contribuições, taxas e multas, e 
cinco por cento (5%), das demais receitas líquidas, destinadas ao Conselho 
Federal (art. 6, § 3•, e 12, §§ I• e 2'.) 

§ 49 Oito por cento {8%) da receita líquida de cada Seção serão recolhi­
dos a uma conta especial destinada a prêmios por estudos jurídicos, de onde 
serão levantados diretamente para entrega aos premiados em seguida ao jul­
gamento dos trabalhos_inscri_tos nos t_erriios.de; provimento especial do Conse­
lho Federal (art. 18, inciso Vlll letra "e.") 

§ 59 Feitas as deduções referidas nos parágrafos anteriores metade das 
anuidades recolhidas em cada Seção serã destinada à CaiXa de Assistência 
dos Advogados, onde a houver (art. 89l~tra "'a': do Decreto-lei n. 4.563 (*), 
de li de agosto de 1942); · 

(À Comissão de Constítuição e JustiÇa.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 5.3,~ DE 1982 
(N' 2.187 (79, na Casa de origem) 

Acrescenta parágrafo ao art. 469 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de ]o;t de maio de 1943. 

O Congresso N acionai decreta: 

ArL 1"" O art. 469 da COflsóliditÇão das LCis do Tra:bãliio, aProvado-­
pelo Decreto-lei n'i' 5.452, de l'i' de maio de 1943, fica acrescido_ .do seguinte pa­
rágrafo: 

"Art. 469 
§ I' .. -... -..... -.... ~-· ~ -· ... ·-· ... -..... ·~. ~· ... •.· ~·· ... 



------------------------~----------------------------~-----~ 

1616 Quarta-feira 19 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Maio de 1982 

§2' ··············~··························~ .•..... 
§ 39 ••••.••••.••.••.•.••••••••.•••••••••••.••••••••• 
§ 49 É proibida a transferência de empregado estudante, salvo 

a existência, nã rtova--sede de trabalho, de estabelecimento de ensino 
onde este possa matricular-se em curso idêntico ao que vinha fre­
qüentando.'' 

Art.-29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. - - -

LEGISLAÇifO CIT,4DA 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO ... ~· 
(Aprovada pelo Decreto-lei n' 5.452, de i' de maio de 1943) 

TITULO IV 
Do Contrato Individual do Trabalho 

CAPITULO III 
Da alteração 

Art. 468. Nos_ c.on_trato_s individuais_ de tr_ab_aUw_ s_ó _é_Iícita a_ªl!eração 
das respectivas condjções por mútuo consentimento, e, ainda assim, desde 
que não resultem, direta ou indiret&mente, prejuízos ao empregado, Sob pena 
de nulidade da clãusula infriilgerite desta garantia. ___ _ 

Parãgrafo único. - Não se considera alteração unilateral a det~nninação 
do empregador para que o respectivo empregado reVerta ao cargo efetivo, an­
teriormente ocupado, deixando o exercício de função de confiança. 

Art. 469. Ao empregador_ é vedado. transferir o empregado, sem a sua 
anuência, para localidade diversa da que resultar do contrato, não se conside­
rando transferência a que não aCarretar necessariamente a mudança do seu 
domicilio. 

§ f9 Não estão compreendidos_ na_ proibição_ deste artigo: os emprega­
dos que exerçam cargos de confianaça e aqueles cujos contratos tenham como 
condiçãO, implícita ou explícita, a transferência, quando esta decorra de real 
necessidade _de serviço. __ --------'- _, __ __ _ __ 

§ 2'? É lícita a transferênCia quando ocorrer extinção do_ estabel~çiroe.n.­
to em que trabalhar o empregado. 

§ 3'? Em caso de necessidade de s~rviç_o _o __ e_mpregad_or poderá transferir 
o empregado para localidade diversa da que resultar do contrato, não obstao-_ 
te as restrições do artigo anterior, mas, nesse caso, ficará obrigado_ a um paga­
mento suplementar, nunca inferior a 25% (vinte e -ciilcO por cerito), dos sa­
lários que o empregado percebia naquela localidade, enquanto durar_essa si­
tuação. 

(Às Corriissões de Legislação SoCial e de Educação e Cultura.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - O Expediente lido vai à 
publicação. 

Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. 19-Secretário. 

t. lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 84, DE 1982 

Submete à aprovação do Senado Federal os contratos visando a 
obtenção de empréstimos internacionais. 

O Congress-o N acionai decreta: 

Art. 19 Os contrãtos celebrados pela Administração Pública, direta ou 
indireta, tendo por objeto a captação de recursos financeiros no mercado in­
ternacional serão submetidos à aprovação do Senado Federal. 

Art. 2ç O expediente encamiithado do Senado Federal serâ acompa­
nhado de: 

a) cópia do contrato; 
b) justifiCatíva explicando o grau de prioridade adjudicado à matéria 

dentro dos planos e programas nacionai"s de investimento; 
c) análise técnica quanto à viabilidade econômico-financeira das obriw 

gações assumidas; 
d) prova de rentabilidade da operação. 
Art. 3'? -Para os fins da presente Lei, constará de todos ·os contratos ce­

lebrados com o objetivo de captar recursos no mercado financeiro internãcio­
nal cláusula suspensiva de seus efeitos até que a matéria seja aprovada pelo 
Senado Federal. 

Art. 4"" O disposto nesta Lei aplica-se, no que couber, à outorga de ga­
rantia pelo Tesouro Nacional aos créditos obtidos no exterior. 

Art. 5'i' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art .. 69 São revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

A ampla liberdade que a legislação vfgente concede ao Poder Executivo 
para as_sumir compromissos financeiros no exteiíOr em norrie da Nação é ex­
tremamente perigosa porque faz escapar ·ao Poder político a apreciação de 
tão relevante matéria. 

Ao longo dos últimos anos o povo brasileiro tem assistido com inquie­
tação e_ ailgúst_ia_ ao_ cre~cfm-ento desm~l!ra-<!_o da nossa dívida externa. As 
conseqüências que daí podem advir ultrapassam uma simples geração razão 
pela qual os representantes eleitos pelos cidadãos não devem permanecer 
marginali?:adgs,_do __ prç~~s_o decisó~io !leste partiCular. 

~ -0 noticiário jonialístico estã a demonstrar _que a tomada de recursos fi­
nanceiros no mercado_ externo_ não obedece a critérios cieiitíficos ou mesmo 
simplesmente razoáveis. A ímpressão que se tem é da mais absoluta falta de 
ç:oordenação, neste particular, entre os diversos setores da administração 
pública, o que ocasiona graves prejuíZos para a eicónomia nacional. O proble­
ma assumiu proporções alarmantes quando o Banco do _Brasil denunciou ha­
ver honrado '"compromissos externos de empresas da administração direta e 
indireta, ano passado (1981), de 4 bilhões e 900milhões de dólares (Cr$ 720 
~H;!;l._9_~_:V,"._ ReX_eJ_Q_u-s_e_~j_D.d-ª _que apenas_uma autarquia, o Departamento Na­
cional de Estradas de Rodagem, é responsável por mais de 40% desta dívida 
não quitada pelos credores originárioS: 

Vti!fica-se-<_:Íu~ _ã libe_ração dos c_ontratos de mútuo no campo externo es­
tã9 co0_4icíona_q_o_s ~ç!usi~ª--IJl~!lJ~_aQ-gJ_?.!l_ .. ~.C: pr~_São pOlítiCa dos respectivos 
iriferesSàdoS. Quan-do ô Banco Centraldo arasil ProPós. em reunião do Con:­
selho Monetârio· Nacional, ''co"brar dos inadimplent~s as mesmas taxas das 
operações qUe lhes deram origem" -e isto porque até entãO o Banco do Bra­
sil só vinha cobrando 6% (seis por cento) das empresas governamentais e f2% 
(doze por cento) ao ano das demaiS - o _MíniSiério da Fazenda discordou 
sendo o assunto_afina,l retirad9d,e pauta. Esta atitude das autoridades fazen­
dãiias resUlta em decisivo estírilulo à inadirilplência- Cxterria por parte dos de­
vedores pois o Banco do BraSil é que acaba por arcar sozinho com os ônus da 
elevação das taxas de jur:os no mercado internacional. 

Nõ ·noosso=entender; a úrt1ca~rtü!fi'eirã- Qe: íWPOt _alguma raciqnali!1ade na 
sistemãtica do_endivldam~nto externo é-submetê:-lo a,o crivo do poder polítiCo 
dotado de representatividade popular direta pois só ele se encontra com conw 
dições de avaliar as -neceSSiCfades sociais do País. 

O projeto ora apresentado pretende transferir para a Câmara Alta da 
República o exame e controle de assunto de vital importância e que até aq-ui 
vem sendo exerCido de-forma ineficaz e imprudente pelos escalões burocrãti-· 
cos do Governo. 

_S_ala__da_s Sess_õ~. rs de m_aio de 19_82~- Itamar Franco. 

LEIJ!SUÇilO PERTINENTE 
LEI N• 1.518, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1951 

Autoriza o Poder Executivo a dar a garantia do Tesouro Nacio­
nal a operação de crédito até o limite de USS 750.000.000,00 ( setecenw 

-toS -e cliiqiiehtá- iidlfuJes de il01izi'eS}. dtsiinados ao ffaparelhamento de 
POrtos. slstemaide triiirSjOrtes.Giúii"iiito dá CCzpacidtiâe de izrmazâna­
mento,fri'gor(ficos e matadouros, elevação do potencial de energia elé­
trica e desenvolvimento de indústrias e agricultura. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a segUinte 

Lei: 
Art. l'? É o Poder Executivo autorizado a contratar créditos, ou dar a 

garantia do Tesouro Nacional a créditos que vierem a ser obtidos no exterior 
para o fim especial de financiar o programa de reparelhamento de portos, sis­
temas de transportes, aumento da capacidade de armazenamento, frigoríficos 
e matadouros, elevação do potencial de energia elétrica e desenvolvimento de 
in4Y_:llt!ª-~ bási~~-çªgricultura, em complemento do que dispõe o artigo 3'? da 
Lei no 1.474, de 26 de novembro de 1951, até o limite deUS$ 500.000.000,00 
(quinhentos milhões de dólares), ou o equivalente em outras moedas. 

Art. 2"? Fica o Poder Executivo igUalmente autorizado a dar a garantia 
do Tesouro Nacional a créditos que forem concedidos por organismos finan­
ciadores estrangeiros e internacionais- aos Estados e Municípios, bem como a 
sociedade de economia mista em que pi'eponderarem as ações do poder públi­
co e que explorem serviços públicos, desde que as operações se destinem à 
realização de empreendimentos relacionados com esses serviços, até o limite, 
no conjunto, de US$ 250.000.000,00 (duzentos e cinqüenta milhões de dóla­
res), ou o equivalente em outras moedas._ 

Art. 3'? Esta Lei entrará em vigot ói:data de sua publicaçãO, feVogadas 
as disposições em contrãriõ; 

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de 195 1; 130'> da Independência e 63• da 
República.-- GETVUO VARGAS- Hordcio Lafer. 
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LEI N• 5.000 - DE 24 DE MAIO DE [])66 

Dispõe sobre a concessãO do aval do Tesouro Nacional em ope­
ração de crédito no exterior. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 A garantia do Tesouro Nacional a créditos obtidos no exterior, 

na forma prevista na Lefn9 r:518, de 24 de dezembro de 1951, com as modifi­
cações intrOduzidas pela Lei n9 4.457, de 6 de novembro de 1964, poderá ser 
outorgada diretamente pelo Ministro da Fazenda nos seguintes _casçs espe­
ciais: 

a) financiamentos obtidos no exterior por órgãos do Governo Federal e 
suas autarquias, desde que destinados a projetos de investimento ou outras fi­
nalidades previstas nos respectivos orçamentos de aplicações, ·ap-rovados -pelo 
Presidente da República; 

b} créditos e firianciamentos obtidos no exterior mediante Acordo ou 
resultantes de Acordo em que a União Federal, direta ou indiretamente, seja 
parte integrante; 

c} financiamentos obtidos através do Programa de Aliança para o Pro­
gresso, ou concedidos por organismos internacionaiS de que o Brasil faça par­
te; e 

d) projetos que obtiverain aprovação, pelas Comissões Deliberativas da 
Superintendência do_ Desenvolvimento Econômíco do Nordeste e da Superin­
tendência do Plano de Valorização Econômica áa-Amazônia, aos Quais fica 
assegurado, prioritariamente, o aVal de entidades financeiras oficiais da 
União, para garantia de operações de crédito no exterior. 

Art. 2'1- Nos demais casos, de empréstimos negociados no exterior, a ga­
rantía do Tesouro Naciorial será concedida por intermédio de instituição fi­
nanceira oficial, mediante autorização do Ministro da Fazenda e após o pare­
cer prévio da instituição, à qual incumbirá proceder a análise técnica do pro­
jeto e à verificação de sua viabilidade econômíco-financeíra'aSsiin Como do 
grau de interesse para a economia nacional. 

Art. 39 Nos termos desta Lei, a concessão do aval do Tesouro Nacional 
ficará condicionada ao pronunciamento -préViO dO Mfnistro EXúã.ordinário 
para o Planejamento e Coordenação Econômica, sobre o grau_ de prioridade_ 
adjudicado ao projetO ou programa específico, objeto da garantia, dentre: dos 
planos e programas nacionais de investimento, bem como à prova de rentabi­
lidade da operação. 

Art. 49 Salvo nos casos de órgãos do Governo Federal. de seus- agentes 
financeiros, ou de sociedades de economia mista de que a União seja maioi 
acionista, o aval do Tesouro Nacional somente serâ outorgado, nos casos 
previstos nesta Lei, quando o mutuário oferecer garantias jUlgadas suficientes 
para o pagamento de qualquer desembolso-que o Tesouro possa vii a fazer, 
caso seja chamado a honrar o -avaL 

Art. 59_ Fica o Tesouro Nacional autorizado a repassar, sob forma de 
aplicações não-reembolsáveis, o produto de empréstimos ou outras operações 
de crédito externo, desde que o repasse seja destinado a programas e projetos 
de desenvolvimento social, assistência técnica e pes-quisà. Cfentífica: õu- tecno­
lógica. 

§ 1~' A percentagem do produto do empréstimo ou operação de crédito, 
que poderá ser objeto de repasse nos termos deste artiSo, será fixada pelo 
Conselho Monetário Nacional, mediante proposta do Ministro de Estado 
Extraordinário para o Planejamento e Coordenação Econ_ômi_ca. 

§ 29 No caso de repasse feito- nos termos deste artigo, a amortização e 
os encargos financeiros do empréstimo ou operação de crédito ficarão a cargo 
do Tesouro- Nacional. 

Art~ 69 Quando, pela sua natureza e tendo em vista o interesSe -riaCló:..-­
nal, a negociação de um empréstimo-no exteriõr aconselhar manifestação pré­
via sobre a concessão de garantia do Tesouro Nacfõnal, o" MiniStro da Fazen­
da poderá expedir carta de intenção nesse sentido. 

Art. 79 A cobrança de taxa, pela concessão de aval do Tesouro Nacio­
nal, a título de comissão, execução ou fiscalização, diretamente pelo Mirlis­
tério da Fazenda_ou_ por intermédio das_ instituições finariceiriS- ofichiis, rião 
poderá se superior aos limites fixados pelo Conselho -Monetário Nacional, 
nos termos do art. 4• IX, da Lei n' 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 

Parâgrafo único.- A taxa a quE-se refere este artigo nãO-será cobradas 
nos casos referidos no art. 59 

Art. 89 O Poder Executivo fica autorizado a contratar créditos ou dar a 
garantia do Tesouro Nacional a créditos obtidos no exterior, jtfntO a- entida­
des oficiais ou privadas, destinados ao financiaritento compensatório de dese­
quilíbrio de balanço de pagamentos ou a promover a formação de adequadas 
reservas internacionais em moeda estrangeira, observado o limite de 30% 

(trint_a por cento) sobre a média anual do valor das exportações brasileiras es­
timadas para os últimos 3 (três) anos anteriores à data da contratação do fi­
nanciamento. 

§ 19 As operações de crédito a serem contratadas com essa finalidade, 
que ultrapassarem o lirTiite fixado neste artigo, dependerão da aprovação ou 
ratificação do Senado FederaL 

§ 29 Não se compreendem nas lim"itações deste ãrtigo as renegociações 
de dívidas no exterior, que representam simples prorrogações dos prazos de 
Ii(ruidação. · - - . 

§ 39- AOs contratos celebrados nos termos deste artigo, diretamente pelo 
Tesouro Nacional, ou por intermédio de seus agentes financeiros, aplica-se o 
disposto no art. 23 da Lei no 1.628, de 20 de junho de 1952. 

Art._9~' _QS AcordoS:, conveTitos e operãções realizadas na conformidade 
desta Lei serão controlados pelo Banco Central da Repóblica do Brasil e sub­
metidos ao Tribunal de Contas da União, que -terá- o prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da data de sua entrada na Secraiafi·a do Tribunal, para julgâ­
Ios, sob pena de serem tidos como automaticamente registrados. 

Parágrafo ónico. Cabe ao Banco Central da- República do Brasil man­
ter posição atualizada dos avais concedidos diretamente pelo Tesouro Nacio­
nal ou por intermédio de seus agentes financeiros. informandq n~gularmente 
ao Ministro da Fazenda, inclusive sobre os casos de inadimplemento, a fi~~t de 
que sejam tomadas as providências cabíveis. 

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga­
das as disposições em ~contrário. 

Brasília, 24 de maio de 1966; 145• da Independência e 78• da República. 
- H. CASTELLO BÍI.A NCO - Octávio Buthtfes. . . 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O A UTVR DO PROJE-
TO EM SUA JUST!FTC:AÇÃV. . . 

Brasilia- -0 BancO do Brasil honrou compromis_so_s externos de empre­
sas de administração direta e indirefa e de pessoas físicas, ano passado, de 4 
bilhões 900 milhões de dólares (Cr$ 720 bilhões). Só o Departamento Nacio­
nal de Estradas de Rodagem- DNER é responsável por mais de 40% desse 
montante. Existem pessoas físicas e entre elas 16 médicos, que também não 
pagaram compromissos no exterior, liquidados pelo BB. 

O assunto seria abordado na útlima reunião do Conselho Monetário 
Nacional- cMt~( quarta-feira, 17, num voto do Banco Central que propu­
nha cobrar- dos inadimplentes as mesmas taxas das operaçOes que lhes deram 
origem, porque o BB s-ó cobrava juros de 6% para as empresas do Governo e 
de 12% ao ano para as demais. Mas o Ministér~o da Fazenda discordou e o 
assunto foi retirado de p3.Uta. 

-EStímulo à inadimplência 

O Banco Central queria acabar com esse sistema porque, segundo o voto 
apresentado na óltima reunião do CMN, com a sigriificatiVa elevação das ta­
xas de juros que se regíStioU- n-o me-rcadO internacionã.l ã inanutenção do cri­
tério de cobrança de juros às taxas fixas .. resulta em estímulo à inadimplência 
extefna por parte das entidades cujas obrigações devam ser tempestivamente 
liquidadas pelo Banco do Brasil". 

Mas a proposta foi retirada, nas vésperas, da pauta de discussões. O Mí­
nlstéfiCl.da Fazenda entepdeu que o assunto não precisava-lf3jUigamento dos 
conselheiros, pois poderia ser resolvido com um aviso expedido pelo Ministro 
Ernane Galvêas. 

E mais, anexo ao voto, havia uma relação dos devedores, que revelava os 
inadimplentes e que contrariava frontalmente uma decisão do Ministro da 
Fazenda de não divulgar esses d~dos. 

Apesar de existir um Decreto-lei prevendo punições par_a os dirigentes de 
empresas que não honraram seus compromissos no exterior, o problema per­
sistiu em março, quando na primeira quinzena o Banco do Brasil pagou no 
exterior cerca de 350 milhões de dólares. 

O decreto-lei presidencial não prevê punições para pessoas fíSicãs que ti­
veram suas dívidas pagas pelo Governo no-exterior. Nesses casos, segundo 
uma fonte da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, os valores são inclu_í­
dos na dívida ativa da União e cobrados judicialmente. 

(Ãs Coniissõt?S de Constítuição e JuStiça e de Finanças.) 

O S.R. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -0 projeto lido serâ publi­
cada _e remetido às comissões competentes. 

Sobre a mesa, comunicação que serã lida pelo Sr. 19-Secretário. 

Ê lida a seguinte 

Em 17 de maio de 1982 

Senhor Presidente:_. __ _ 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, de acordo com o dis­

posto no art. 43, alínea a, do Regimento Interno, que me ausentarei dos tra-
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balhos da Casa a partir do dia 18 do corrente, para breve viagem ao estrangei­
ro, em caráter partiCular. 

Atenciosas saudações, - Lourival Baptista. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A comunicação lida vai à 
publicação. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Bernardino Viana. 

O SR. BERNARDINO VIANA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLI­
CADO POSTERIORMENTE: 

O Sr. Roberto Saturnino - Sr. Presidente, peço a palavra como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Roberto Saturnlilo, como Líder. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (Como Líder, pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs._ Senadores: 

Embora formalmente filiado desde a semana passada, hoje desta tribuna 
as_sumo de fato a condição de Senador do PDT- Partido Democrático Tra­
balhista, e de Líder desta Bancada, o que há de ser, sem dúvida nenhuma, ab­
solutamente unívoca. 

Já disse das razões do meu desligamento do PMDB, meu antigo partidot 
e agora digo que não s·intó- nenhuma necessidade de _explicar absolutamente 
em nada o meu ingresso no PbT. 

Trata-se de uma conseqüência de todo natural, porque era o partido que 
nós sempre chamávamos de partido irmão, junfamente-i:;::orri O PT; e-é o parti­
do que se afirma como propugnador do so_cialismo democrático, corrente de 
pensamento à qual me filiO desde os anos 60. 

O PDTé o partido onde posso dar continuidade a uma ação política nor­
teada pelo compromisso com a democracia, com a paz, com a liberdade, pelo 
compromisso com o pluralismo, com a consulta popular, com o fortalecimen­
to das associações profisSionais-- e comunitárias, -·com 65 "SihdícatOS, aSsim 
como pelo compromisso com a rejeiÇão de todas as formas de revanchismo e 
de radicalismo irresponsável. 

Também, Sr. Presidente, o PDT é um pãfiído onae-posso dar continui­
dade a minha ação política pelo compromisso com a êtíca pOlítica, com a mo­
ralidade da coisa pública, o partido onde posso fazer a campanha da dignida­
de no Estado do Rio de Janeiro, o meu Estado, a campanha da seriedade, fa­
lando a verdade e combatendo de frente todas as formas de corrupção. 

O PDT é o partido onde posso dar continuidade ao compromisso com a 
justiça social, com a mudança profunda do modelo econômico em direção ao 
socialismo, com as reformas sociais básicas e lndispensãveís, -COmo a reforma 
tributária, a reforma agrãria, a reforma urbana, a refárm-a dã previdência, a 
reforma da educação e a reforma da saúde, assim como com o compromisso 
também com a presença do Estado na economia, sem hesitações naqueles se­
tores considerados fundamentais ao desenvolvimento, como, por exemplo, o 
setor financeiro de um modo geral. 

Também, Sr. Presidente, o PDT é o parfido onde posso manter livremen~ 
te o compromisso com a defesa das empresas nacionais, das empresas de capi­
tal genuinamente naciciii.al, assim como com a defesa das riquezas- nacionais 
em geral, contra as investidas dos interesses estrangeiros, compromisso com a 
bandeira do nacionalismo, enfim, nos seus diferentes aspectos econômico, so­
cial, cultural e político. 

No PMDB do Estado do Rio não poderia manter esses compromissos 
sem entrar em conffitõ- SéríO com a seção regional daquele partido, atacando 
duramente o Governo do Estado, que é do PM DB, e que contraria com a sua 
prática, no dia a dia, todos esses compromissos a que me referi. 

Sei que os companheiros que ficarãm encontrã.rri -enormes dificuldades 
para explicar a sua posição hoje. Explicar por que apóiam o Governo maiS 
desmoralizado do País pela corrupção, pela inoperância, pela incompetência, 
pelo empreguismo, pelas práticas assinaladas, por exemplo, na estarrecedora 
matéria sobre o chaguismo publicado na revista Veja, desta semana. 

Sentem esses companheiros enormes dificuldades em explicar por que 
apóiam o Governo estadual que mais tem contribuído para o crescimento da 
nossa dívida externa no último quadriêniO, e continua com tal postura plei­
teando, por exemplo, um empréstimo externo, que v:amoS-discutir por estes 
dias, para a importação de equipamentos destinados ao Corpo de Bombeiros. 

Sei qtie esses companheiros encontram enormes dificuldades em explicar 
por que apóiam o Governo que privilegiou durante os seus quatro anos os 
bairros mais ricos do Rio de Janeiro, pouco fazendo ou nada fazendo pelos 
bairros pobres e pelo interior do Estado. 

Sei que encontram enormes dificuldades em explicar por que apóiam o 
GoVerno cuja polícia comete arbitrariedades a todo momento, atingindo 
principalmente a população pobre das favelas. 

Sei que esses companheiros encontram enormes dificuldades em explicar 
por que apóiam o Governo que trata tão mal os seus funcionários, a ponto de 
lhes conceder _um aumento nos vencimentos inferior a 80%, no princípio deste 
ano, quando a inflação confessada foi a quase 100% 
- Sei que,_enfim, econtram enormes dificuldades em explicar por que ape­
iam o Governo -do populismo ga:StO-edeSaCr-eàiú!àO,-do populismo que se po­
deria chamar de direita, enrrm: o que hã de mais retrógrado no quadro políti· 
co bras11eir()do5 nossos--diãs:--- - ---- ---- ------------

Nós que ingressamos no PDT não temos que explicar nada; repudiamos 
ó chaguismo e buscamos o partido que era o partido irmão, um partido que 
continua sendo um partido, que continua recusando a sua transformação em 
frente sem conteúdo programático, sem densidade polítíca. 

Somos Um partido nítido, um partido da social democracia, um partido 
que lem Uma prOpõsta, e aer-ecfltarriOs ·que -ãssuiTii"i:tdO claramente esta Posição 
estamos dand(,) a maiç_.ç _ contrib~içãO que- se pode dar para a ampliação da 
abertura política e para a construção da democracia brasileira. 

Vamos conquistar alguns governos de Estados e vamos mostrar que o 
PDT no poder I]àO é_~ifen;!lte do~ __ PPI_,no ~d_iscurso. 

Queremos que outros partidos também se afirmem, se mostrem também 
com _a mesma ni!idez; que não fiqUem paralisados, seja por suas contradições 
internas, seja por sua SubserviênCia ao Poder Central. 

O caminfio da democracia_ é, sem dúvida, o fortalecimento dos partidos, 
de todos os partidos, fortalecimento com idéias, com quadros militantes ati­
vos, com oS recUrsos públfCOS--Para-Ofln-anaame-nto de sUas campanhas, de 
su_a.diyulgação de l:I!TI. modo gerat, com o acesso a~s meios de co~l.!nicaçâq de 
massa. 

Assim, Si".- Presidente, teremos, finalmente, uma verdadeira democracia 
no País. 

O Sr. Itamar Franco- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ROBERTO SATURNINO -:- Pois não, com muito prazer. 

O Sr. Itamar Franco - Eu queria, nobre Senador Roberto Saturnino, 
particularmente, levar o meu ãbr8ço a V. Ex~ e lhe desejar felicidades. Ganha 
o PDT, neste instante, um brilhante Senador, jovem idealista que vai conti­
nuar, como disse V. Ex~. na busca da justiça social, na sua pregação pela ver­
dad~írã étlca política-. Neste inStante, face à vida partidária, e face ao que es­
tamos assistindo no nosso -País, fruto desta incorporação que eu ajudei a de­
fender, V. Ex~ busca um outro destino, um outro rumo, mas sempre com o 
pensamento voltado para os princípios democráticos e para os princípios da 
verdadeira justiÇ-a sociaL Receba,- rieSte- fristante, nobre Senador Roberto Sa­
turnino, o meu abraço e os votos de felicidade. Oxalá a vida pública _brasileira 
possa contar com homens como V. Ex• 

O SR. ROBERTO SA TURNINO - Recebo, nobre Senador Itamar 
Franco, com muito orgulho e com muita honra o aparte de V r Ex• Sei de 
quem parte essas palavras, sei do pensamento e do caráter do Senador que me 
fala. Desta forma, acolho a solidariedade de V. Ex• no firme propósito de 
corresponder ao que ela vale, de corresponder com a continuidade de nosso 
trabalho político, do trabalho que V. Ex'- muito bem valorizou nesta Casa, 
que V. Ex' com a sua freqüência, com a sua assiduidade, com a sua sincerida­
de, com a sua firmeza de princípios tanto valorizou no exercício do seu man­
dato. De modo que é com imenso prazer que retribuo o aparte e o abraço de 
V. Ex•, reiterarido o meu orgulho e a minha honra de recebê-lo. 

O Sr. Paulo- s;ossQrd .:.:... Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. ROBERTO SATURNINO- Com imensa satisfação não pode­
ria deixar de ouvir também o aparte do Senador Paulo Brossard. 

O Sr. Paulo Brossard- Não tenho o direito de opinar sobre um assunto 
que evidentemente é de natureza personalíssima, a decisão que V. Ex~ tomou. 
De modo que a mim só cabe respeitar, amigo e admirador que sou de V. Ex" 
Tenho o direito, isto sim, é de expressar o meu pesar que V. Ex~ tenha tido ra­
zões para, não vou dizer divorciar-se dos seus antigos companheiros, mas 
desquitar-se. Era apenas isto que queria dizer. O convívio que tivemos nesta 
Casa, em anos seguidos, foi sempre impecâvel e não faço nenhum favor em 
dizer que V. Ex• mereceu sempre dos seus companheiros o mais alto apreço, a 
mais alta estima, a irrestrita consideração, pelos seus dotes intelectuais e pelos 
seus predicados morais. 

O SR. ROBERTO SATURNINO- Nobre Senador Paulo Brossard, o 
que posso dizer a V. Ex•, além de agradecer, e agradecer do fundo da alma, as 
palavras que me dirige, é que Cl pesar de V. Ex• em nada é menor do que o 
meu. V. Ex• há de saber que falo a verdade neste instante. Mudar de partido 
não é uma atitude que se tome sem dificuldade e sem dor. É preciso que haja 
motivos fortes, como houve, para que essa decisão seja tomada. Foi decisão 
que tomei também com mUito pesar, nobre Senador Paulo Brossard. As pala-
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vras de V. Ex.', pela admiração que lhe dedico, como todos lhe dedicam nesta 
Casa, têm valor inestimãvel. Registro-as, com muita satiSfação e com muita 
honra, neste discurso de assunção da nova posição que faço hOje nesta Casa. 
Muito obrigado a V. Ex~ 

O Sr. Agenor Maria - Permite-me V. Ex" um apartt!? 

O SR. ROBERTO SATURNINO- Pois não. 

O Sr. Agenor Maria - Nobre Senador Roberto Saturnino, chegamos 
juntos a esta Casa em 1975! Não quero, nem devo, nem é do meu interesse, 
entrar no mérito da questão que levou V. Ex• a sair do PMDB. Posso afirmar, 
nestes sete anos e dois meses que convivi com V. Ex•, para onde for V, Ex~ irá 
uma inteligência a serviço da Nação. Congratulo-me com o Partido que rece­
beu V. Ex~ Posso afirmar: permita Deus, na Sua imensa mlsericórdia, que V. 
Ex~ continue, com a sua inteligêncía lúcida, paidótica; Sé:miiie a setviço das 
boas causas, sempre a serviço do BraSil. -

O SR. ROBERTO SATURNINO- Nobre Senador Agenor Maria, 
agradeço-lhe enormemente o aparte. Retribuo-lhe a solidariedade, dizendo 
que aprendi a admirar o seu trabalho, quando percebi que V. Ex~ é um ho­
mem profundamente dedicado e preocupado com os problemas concretos, 
com os problemas que afligem a população pobre, a população mais carente 
do nosso País. V. Ex• é um homem que não foge ão debate dos temas institu­
cionais. V. Ex• centrou a sua presença nesta Casa na disCussão de temas eco~ 
nômicos e_ sociais, combatendo_ o modelo econômico, combatendo, sobretu­
do, a injustiça soCial que aflige a rri8.ioria de noSsõ pov-O: M-Uito agradeço a V. 
Ex~ pela intervenção. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Permite-me V. Ex~ uma intervenção? 

O SR. ROBERTO SATURNINO- Ouço o aparte do nobre Senador 
Dirceu Cardoso. 

O Sr. Dirceu Cardoso -Nobre Senador Roberto Saturnino, não quero 
entrar nos pormomenores da saída de V. Ex• da nm~sa Agremiação ?_arti­
dária. Sei que, às vezes, para ficarmos com as nossas idéias, com os nossos 
ideais. é preciso ·sair do partido a que estamos filiados. Como o Sena~o Jodo 
reconhece, a saída de V. Ex•- jâ falei isto aqui uma vez, e estou repetmdo­
provoca um recalque na nossa Bancada, tal a qualificação irúelectual de V. 
Ex• no nosso meio, a sua qualificação de étlc:i_m_Orãl, a sua qi.ialifr.cação dos 
ideais políticos, dos ideais- sociais~- da sua luta, da sua projeção no seu Estado 
e da sua projeção nadonal. Portanto, a nossa Bancada, com a saída de V. 
Ex~. sofreu um recalque, desceu o seu nivelamento, tal é a consideraÇão, o .re­
conhecimento e o valor de V._Ex• no Senado e g_a _Bancad!=i do PMDB. 

O SR. ROBERTO SATURNINO- Nobre Senador Dirceu Cardoso, 
cada um de nós, além das qualificações, das virtudes e defeitos que temos, 
possui certa característica, tem algo ·que o distingue e que distingue o exercí­
cio do seu mandato. Posso estar enganado, mas julgo que aquilo que distin­
gue a presença de V. Ex~ nesta Casa é o valor que dá aos aspectos éticos, aos 
aspectos morais da sua ação política. V. Ex• é um homem que honra esta Ca­
sa, por vários motivos--:-_ pela sua competência, pela sua inteligência: ~ela sua 
seriedade, sobretudo pela preocupação com a defesa dos valores eucos em 
nossa sociedade. V. Ex• é um homem que se preocupa em falar a verdade. Por: 
isto recebo com muita satisfação e também com muito orgulho, as referên­
cias' que V. Ex• faz a mim neste dia, porque sei que-saem êxatamente do m~_is 
profundo do seu pensamento, e é o juízo verdadeiro que V. Ex~ faz. Multo 
agradeço a V. Ex• ____ _ 

Encerro, Sr. Presidente, dizendo _que estarei, aqui, defendendo as mes­
mas posições, defendendo os compromissos a que me referi neste pronuncia-
mento. __ 

Pretendo candidatar-me à reeleição pelo meu Estado, o Estado do Rio 
de Janeiro, nas próximas eleições. Eleito ou não, serei sempre. um ~milita~te 
pela democracia, pela justiça social e pela defesa das causas nactona_ts._( Murto 
bem! Palmas. O orador é cumprimentado.) -

O Sr. Humberto Lucen!). - Sr~ Presidente, peço a palavra como L.íder. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pórto)- Nobre Senador Humberto Lu­
cena, V. Ex• pede a palavra como Líder de Partido? 

O Sr. Humberto Lucena - Exato. Como Líder de Partido. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pórto)- Estamos no horário aprazado 
para o início da _Ordem do Dia. 

O Sr. Humberto Lucena- Perfeito, inas o Regimento me assegura este 
direito, 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Sabe bem V. Ex• mais do que 
nós, inclusive, que há um acordo de lideranças para um esforço concentrado 
nesta semana. 

O Sr. Humberto Lucena- Perfeitamente. Ocorre que eu era o segundo 
orador.lnscrevi-me para falar como Líder. Só ag_ora estou tendo esta oportu­
nidade. Trata-se de assunto inadiável. 

O~ SR. PRESIDENTE (Passos Pórto)- Em se tratando de assunto ina­
diável, concedo a palavra ao nobre Senador Humberto Lucena, como Líder 
do PMDB. 

O SR. HUMBERTO LUCENLPRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE Ã REVISÃO DO ORADOR, SERA- PUBLI­
CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra à nobre Se­
nadora Laélia de Alcântara. 

A SR• LAÍ:LIA DE ALCÂNTARA (Pronuncia o seguinte discurso.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Estamos vivendo, positivamente, sob o signo de incoerências e parado­
xos estarrecedores. 

Proclama-se aos quatro ventos que o País se encontra em plena fase de li­
beralização do regime, como o governo fez anunciar ainda este mês, no Dia 
Nacional das Comunicações e,_dias depois, chega-nos de Lodrina, Estado do 
Paraná a notícia de que a censura cortou dezessete das 52 páginas da peça tea­
tral "Castro Alves. Só Isso". inclusive, pasmem os Senhores Senadores, o co­
nhecido r:oema "Pedro lvo", escrito há mais de cem a_p_os pelo nosso imqrtai 
Castro Alv~, t;: que fora_incluíçio no te~to da obra _ _pelo seu a_utor, o acadêmi­
co de -Direito, Eduardo Bacãrin. 

Falamos de incoerências e paradox._os do sistema, e, na verdade, que in­
coerência c que paradoxo pode haver tão grande do que censurar uma peça 
que fora liberada sem cortes há dois anos, e após cem apresentações, em cin­
qüenta cidades de quatro _Estados? 

Censura-se Castro Alves como se silencia sobre o "Riocentro", como se_ 
elimina um procuraOor que se atreveU a denunciai- o "escândalo da mandio­
ca'', como se afasta um juiz que acolhe uma ação contra a cobrança de au­
mento das alíquotas da Previdência Social. Tudo ísto é á-Brasil da abertura, 
dã liberalizãçãÕ._.. - -

-castró Alves. Só isso" é um monólogo que, por interpretar o grande 
poeta dos escravos, no atual momento brasileiro, deve ter incomodado a mui­
ta gente, sobretudo aos doutíssimos areopagitas que integram a Assembléia 
dos hipercríticos do País, interessados em agradar ao governo, reprimindo to­
das as tentativas dos intelectuais e artistas que tentarem subverter a ordem vi­
gente. 

Na verdade, Senhor Presidente e Senhores Senadores, tal como no passa­
do, Castro Alves volta a incomodar com o seu herói legendário do levante 
praieiro. 

Mas ele só incomoda aos que, como o· severo censor da peça de Eduardo 
Bacarin, devem achar que a liberdade não passa de um ente de razão, de algo 
vago e abstrato, bem difererite- do que adiava Castro Alves, para quem a li­
berdade é "'a coroa dos heróis", "a esposa dos com6atentes", "o legado das 
gerações". 

Depois do que ocorreu em Londrina, Senhor Presidente, parece que o 
imortal autor de "Espumas Flutuantes", o nosso grande cantor dos escravos, 
não está sendo mais lido pelos brasileiros, Ou seus poemas foram considera­
dos subversivos. 

Só os ditadores não véeiri cOm bons olhos a figurã deste-grande paladino 
das liberdades públicas e individuais, do poeta que soube envergar, o manto 
de Espártaco contra toda espécie de arbítrio, bradando em alta voz que "a 
praça é do povo, como o céu- é do condor", do democrata que clamava: ••li­
bertai tribunas e prelos!" 

Uma voz como esta; Senhor Presidente e SerihOfes senadores, só pode 
incomodar, inquietar, preocupar e- até irrJtaf _o.s_q-ue desconhecem quem foi 
"Pedro Ivo", os que ignoram a postura altiva de Castro Alves, expulso-da fa­
culdade de DireitO do Recife, em 1865, porque, como se diziã, e ainda hoje se 
diz., "falava demais ... " 

Er_a_ o_ que eu tinha a dizer. (Muito bem!) 

COMPARECEM MATS OS SRS. SENADORES: 

-Eunice Michiles -- Evandro Carreira~ Raimundo Parente- Aloy­
sio Chaves- Gabriel Hermes- Luiz Fernando Freire·- Martins Filho­
Cunha Lima - Milton Cabral - Nilo Coelho - João Lúcio - Lourival 
Baptista - Lomanto Júnior - Luiz Viana - Amaral Peixoto - Nelson 
Carneiro- Itamar Franco- Amaral Furlan- Benedito Ferreira- Gastão 
Müller- Mendes Canale --José Richa- Leite Chaves- Lenoir Vargas­
Pedro Simon. 
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O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) ~Sobre a mesa, projeto de reso· 
lução que serã lido pelo Sr. I ~'-Secretãrio. 

E lido o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 37, DE 1982 

Altera o Regimento Interno do Senado Federal. 
O senado Federal re.sol v e: 

Art. 1.0 O !tem m do art. 327 do Regimento Interno do Se­
nado Federal passa a vigorar com. a segUinte redação: 

"Art. 327. O'' O>' O> O' O> O O O O O~- O> O 0.-0 >>YO'o 00 o· o O 0000 O O o o 

...... ~-· .......................... ········ .............. . 
Ill- requerida· a verificação, por 1/6 (um sexto) dos 

Senadores ou por Líder representando 1/10 (um décimo) 
de Senadores, repetir-se-á a votação pelo processo nomi­
nal, ob.serrndo o intervalo de 1 (uma) hora entre uma 
verificação e outra." . 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
O presente Projeto de Resolução visa a aperfe"içoar o mecanis­

mo da verificação de votos, previSto no ·Regimento :rnterno. 
Tal meoo.nlsmo, que constitui uni legitimo e valioso.. recurso 

à disposição do Parlamentar, para exigir maior rigor nas vota­
ções, vem sendo usado, tanto indiscl'iminadamente, quanto em 
desarmonia com o verdadeiro espírito dessa faculdade regimental. 

~ provável que, por esses mesmos motivos, o Regimento Interno 
da Oãmara. dos Deputados e o Regimento Oomum, sabiamente, 
""tabelecem limitações mais rlgidas para. a admissão do requeri­
mento de vér!;flcação. Nesse sentido, é o disposto no art. 176 e 
parágrafoo do Regimento da outra Casa e dos §§ 1.b e 3.0 , do 
art. 45, do Regimento Comum. 

Desse modo, justifica-se a introdUção de novos critérios para 
o pedido de ver!f!oação, cujo objetivo é inibir o exerclcio !IJ.di(>cr!­
mlnado dessa faculdade, em benefício do andamento dos trabalhos. 

Sala das Sessões, 18 de maio de 1982. - Senador Jutahy Ma-
galhães. · 

LEGISLAÇl!O CITADA 

REGIMENTO INTERNO DO SENADO FEDERAL 
·················~·-···:. ............. ~-·-·····-···················· 

Art. 327. No processo simbólico observar-se-ão as seguintes 
normas: 

I - os Senadores que aprovarem a matéria de;"Brão permane­
cer sentados, levantando-se os que votarem pela rejeição; 

II - o voto dos Líderes representará o de seus liderados pre­
sentes, perm!tl<la a declaração de voto; 

m - se algum Senador requerer verificação, repetir-se-á a 
votação pelo pro'cesso- nominal; 
............................................. ...-· .......... ·-· ....... . 

REGIMENTO INTERNO DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

Resolução n.• 30, de 31 de outubro de 1972 
"Texto consolidado em 1978 e alterado pelas 

Resoluções de n.os 1, 37, 42 e 54/79." 

................................................. --·~ .................. . 
Art. 176. Pelo processo simbólico, o Presidente, ao anunciar 

a votação de qualquer matéria, convidará os Deputado.s a favor a 
permanecerem rSentados, e proclarilará o resultado manifesto dos 
votos. A manifestação dos Líderes representará o voto de seus 
liderados, permitida a declaração de voto. 

§ 1.0 Se algum Deputado tiver dúvida quanto ao resultado 
proclamado, pedirá imediatamente verificação. 

§ 2.o o Presidente convidará os Deputados a ocuparem os 
:::faà~~~~e~fl~o~~~~rá ao plenário apoiamento ao pedido for-

§ 3.0 Se vinte.Dfputados .se levantarem,_ a:poiªndo o pedido, 
proceder-se-á, então, à contagem dos t"'tos, por filas contínuas de 
poltronas do recinto, uma oa. uma. O Presidente convidará a se 
levantarem os Deputados que votaram a favor, enquanto um ~os 
Secretários irá anunciando, em ~oz alta, o resu~tado, à medida 
que se fizer a v~rificação de cada fila. Proc-eder-se-á do mesmo 
modo na contagem dos que votaram contra·, a menos que os votos 
favoráveis constituam, de logo, maioria absoluta. Finalmente, de-

pois de apurados os votos da Mesa, o Presidente proclamará o 
resultado total apurad!l. 

§ 4.0 Havendo-se procedido a uma verificação de votação e 
comprovada a exis.tência de número legal, não será permitld~ no­
va verifioação antes do decurso de uma hora da proclamaçao do 
resultado. 

§ 5.o ocorrendo ve.rificaç.ã.Q_ d.e y9tação, se for notória a au­
sência de quorum no plenário, o Presidente poderá, desde logo, 
det-erminar a votaç.ão pelo processo nominal. 
, , ••, •• • ••, •• •• ~~· ~·, ,,..~~-• •••••••, ,. ••• , • .,. Mo•·"' •••• """"' ••••••••• 

REGIMENTO COMUM DO CONGRESSO NACIONAL 

Resolução n.• 1, de 1970. (CN), alterada pela ResolUção n.0 2, 
de 1972 (CN) 

············-···············-~············-························· 

SEÇAO rv 
Das Modalidades de Votação 

Art. 44. As- l•utaçõe.s poderãO -ser realizadas pelos processos 
simbólico, nominal e secreto. 

parágrafo único. As votações serão feitas pelo processo sim­
bólico, salvo nos c_asos em que seja exigido quorum especial ou de­
liberação do Plenário, mediante requerimento de Líder ou -de l/6 
(um sexto) de Senadores ou de Deputados. 

Art. 45. Na votação pelo processo s!mból!co, os Oongressistas 
que aprovarem a matéria deverão permanecer sentados, levantan­
do-se os que votai'em pela rejeição. O pronunciamento dos Líderes 
repre.~entará o voto de seus liderados presentes, permitida a de-
claração de voto. · 

§ 1.0 Proclamado o resultado d•· vot::.ção de cada Oasa, pOderá 
ser feita sua verificação &- requerimento de Líder, de 5 (cinco) se­
nadores ou de 20 (v!IJ.te) peputados. 

§ 2.0 Na v-elificação, proceder-se-á à contagem, por bancada, 
dos votos favoráveis e contrários, anotando os Secretários o re­
sultado de ca;da fila, a não ser que o requerimento consigne o pe­
dido de imediata votação- nomln~. 

§ a.o Procedida a verificação de votação, e havendo número 
legal, não será permitida nova verificação antes do decurso _de 
1 (uma) hora. 

-Art.:- 46. - As chainidas para votaçõe& nominais começarão, nu­
ma sessão, pelos representantes do extremo Norte, e, na outra vo-:­
taç"ão;_ ];)_elos do extremo Sul, e, assim, sempre alternadamente, D;a 
mesma oU na sessão seguinte. 05 Li-deres serão chamados em pn­
meiro lugar. 

§ -1.o A chamada dos Sen-ac:Lores e Deputados será feita, pre­
ferenc~almente, por membros das Mesas das respectivas Casas. 

§ 2,0 A medida- que se sucederem os -votos, o resultado parcial 
da votação irá $endo anunciado, vedada a modificação do voto de­
pois de colhido " de outro Congressista. 
·················~~···············~······························· 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- O projeto que vem de ser lido, 
após publícado e distribuído em_avulsos, ficará sobre a Mesa durante 3 (três) 
sessões, a fim de receber emendas, após o que serâ despachado às comissões 
competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19-Secretário. 
E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N' 84, DE 1982 

Senhor Presidente; 
Na qualidade de Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito, cria:. 

da pela Resolução n' I, de 1980, destinada a examinar a violência urbana, 
suas causas e conseqüências, solicito a Vossa Excelência, a prorrogação por 
mais de 30 (trinta) dias do prazo concedido a esta Comissão para apresen­
tação do Relatório, que se encerra dia 24 de maio do corrente ano. 

Outrossim, esclareço, que tal pedido se justifica pela importância da ma~ 
têria, objeto de estudo, e que está a exigir do Relator, Senhor Senador Murilo 
Badaró, um prazo mais dilatado para elaboração do Relatório. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, os protestos 
de estima e consideração: 

Sala das Sessões, em 18 de maio de 1982.- Orestes Quêrcia, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Aprovado o requerimento fica 
concedido o prazo solicitado. 
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O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Sobre a mesa, requerimento que vai ser lído pelo Sr. }'?-Secretário. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 85, DE 1982 

Nos termos do art. 198, alínea .. d", do Regimento Interno, requeremos 
inversão da Ordem do Dia, a fim de que a matéria constante do item primeiro 
seja submetida ao Plenârio em déCimo primeiro lugar. _ __ _ _ 

Sala das Sessões,_18 de maio de 1982. -José Lins- HtJmberto Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Em votação o requerimento. 

O Sr. Dirceu Cardoso - SrL Presidente, peço a palavra para encaminhar 
a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Dirceu Cardoso, para encaminhar a votação. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para encaminhar a votãção. Sem revisãO 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Se estamos bem recordados na semana passada õ senadO V(úou um re­
querimento, firmado pelas duas lideranças - a Liderança do PDS e a Lide­
rança do PMDB-- que, agora, Sr. PreSidente, estão afldand.Oem dUpla, mar­
chando passo a passo, não peito a peito, mas ombro a oinbro,-lado a lado, 
mãos nas mãos, olhos nos olhos e murmurando cada Cju.il o seu nome e o­
eterno amor que já estão jurando. Esse requerimento pedia, -Sr. -Presidente, a 
inversão da ordem, - se estOu beln lembrado, porque, às vezes, -estou coffi o 
miolo frouxo - exatamente passar esse projeto, que estava lá no último ou 
penúltimo lugar, para o primeiro lugar. E, agora, hoje, estamos vendo passar 
esse, outra vez, para trás. Está um vai e vem. 

Assim, Sr. Presidente, justifiquei ate, na õpdttli.nidade, que era contra es~­
sas inversões, mas fá que os dois partidos, que agora estão em lua de mel, es­
tão querendo um modus vivendi, estão querendo que nós engulamos - o 
nobre Senador do PTB, c nós outros humildes e obscuros Senadores do 
PMBD -o que a pauta quer. Assim, Sr. Presidente, o requerimento é a in­
versão daquilo que nós votamos semana passada. Quer dizer, nós ;:.s:tamos 
pendulando, ora lá, ora sim, ora não. Eu continuo contra a inversão da Or­
dem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Não. ê inversão. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Ou superposição ou o nome que for. Eu 
sou contra essa alteração, passar do primeiro para o último, do último para 
primeiro. Eu sou contra seja alteração, inversão, subversão ... 

Falei em subversão e apagaram as luzes. A negra escuridão de que fala o 
poeta, a funêria escuridão. "Se estalnos na pemirribra, continuaremos na pe­
numbra? Não sou coruja, gosto da claridade. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) -V. Ex• pode continuar, a taqui-
grafia está recebendo as suas palavras. -

O SR. DIRCEU CARDOSO -Assim, Sr. Presidente, seja o ri orne que 
for, eu sou contra essa translação da matéria, do último lugar para o primeiro 
e do primeiro para o último. Sou contra_--- - -- ----- ~-

Sendo contra, Sr. Presidente, condeno esse expediente. Por que se votou 
semana passada e agora se vota exatamente o contrário? 

Então, Sr. Presidente, estã flutuante o desejo, a política desse acordo bi­
lateral do PDS e do PMDB. Com exceção dos dois partidos aqui representa­
dos pelos seus brilhantes e combativos Líderes, o PT, na pessoa do Senador 
Evandro Carreira e PTB, com o Senador Hugo Ramos, que está ausente do 
plenário. Ambos, quero crer, também combatem essa translação. 

Portanto, sou contra essa inversão da ordem, ou essa modificação, essa 
alteração , essa translação ou essa transposição do primeiro para o último lu~ 
gar. 

sa.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

Aprovado. 

O SR. DIRCEU CARDOSO...:. Sr. Presidente, requeiro verificação de 
votação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Serâ feita a verificação solicita­
da. Peço aos nobres Senadores que ocupem os seus lugares. (Pausa.} 

Como vota o Líder do PDT, Senado~ _Ro~erto Satu.rnino? 

O SR. ROBERTO SATURNINO - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Como vota o Líder do Partido 
- dos_Tr_abalhadores, Senador Evandro Carreira?· 

O SR. EVANDRO CARREIRA- Não. 

· ·· ·<r.SR: PifESIDENTE(Passos Pôrto)·- Deixo de tomar o voto dos de­
-mais Líderes, porque o requerimento é- subscrito por eles. 

Os Srs. Senadores já podem votar. 

{Proceâe~se à: _votação.} 
VOTAM "'SIM"' OS SRS. SENADORES: 

Aderbal Jurema_~Agenor Maria- Almir Pinto- Aloysio 
Chaves- Amaral Peixoto- Benedito Canelas- Benedito 
Ferreira- Bernª_rdino Viana- Eu_Di_ce Michiles- Gabriel 
Hermes- Helvídio Nunes- Humberto Lucena- João 
Calmon- João Lúcio- Jorg-e Kãlume- José Fragelli- José 
Lirls- Jutahy Magalhães- Laélia de Alcântara- Lázaro 
"Bilrbosa --Leiioir-- Vargas- Lomanto Júnior- Luiz Viana-

- Nilo Coelhq -Paulo Brossard- Raimundo Parente- Roberto 
--Saturníno. 

----::-o_sr_:JUially ~fag8Jhães- Para uma questão de ordem, Sr. Presidente. 

O SR .. PRESJDENTE_(PassQs Pôr\o)- Tem a palavra o nobre Senador 
Jutahy Magalhães, para uma questão de ordem. 

O SR. JliTAHY MAGALHÃES- (Pa'ra uma questão de ordem. Sem 
revJs"ã"ó- do oiã:dor:)- Sr~-Presiderite; -Srs. SénãdOfe-~f:'- -

Com respeito o-r-v-otação, o-nobre Senador-Dirceu -CardoSo não votou e 
foi quem pediu a verificação de qUOiW-n; -não· eStá lá o noffie de S. Ex,. Então, 
não- tendo votado quem pediu a verificaÇão- ae quOrum: a -votação ê válida? 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, votei, mas há sempre um intri­
gante para procurar erro na gente. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) -Se não consta o nome de V. Ex• 
fica nula a verificação. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Votei ''Não", S-r~ PfeSiOenti~Tã reclariiar exata­
mente agora. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Então vamos proceder à nova 
verificaÇão porque está confirmado que houve omissão. 

O Sr. Dirceu Cardoso - E_ o que queria a Mesa, lO minutos para chegar 
mais gente. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- E a Mesa ia justamente usar os 
lO minutos para que chegassem todos os Srs. sen-adores. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, é a segunda vez que ocorre isso. 
Há uns 15 dias, numa votação, eu votei NÃO, tambéln, e não apareceu 

meu nome e agora ocorre isso rioVàinente. 

O S~. José L~ns - ~-~:_!!esidente, Va:i repetir-se a votação? 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) ...:. Vamos repetir a votação. 
Com a palavra o nobre Senador Dirceu Cardoso. 

C? Sr. José Lins-Sr. Presidente, a votação não pode ser interrompida. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Assim não vamos chegar a bom termo! 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôfto)- Peço calma a V. Ex• 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Calma não, Sr. Presidente, eu estou fa­
lando e eles entram na minha fala! E uma questão de ordem, eles entram na 
minha fala. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Ê uma questão de ordem? Se ê 
uma--questão de ordein, eril -que 'artiiQ cfO Regimento V .. Ex,. se- baseia? 

O SR. DIRCEU CARDOSO- No fato. Sr. Presidente, hâ 15 dias votei 
aqui urna verificação requerida por mim e flão.apareceu tãinbêm o meu voto. 
Corilõ estou sendo marcado, hoje, aqui, votei "NÃO", votei contra e não 
apareceu o meu voto. la reclamar exatamente isso, quando surgiu o fiscal do 
plenário -dizendo que eu não havia votado. Eu cumpro o meu dever, Sr. Presi­
dente, sou dos mais _freqüentes aqui.-Então, q4_ero qu_e faÇa Uma verificação 
no sistema de compu tiÇão do meu voto. Na minha bancada já ê pela segunda 
vez que falha o sistema de computação. Eu votei .. NÃO", e não apareceu o 
meu voto. 

Outra coisa, Sr. Presidente, eu pedi a V. Ex• que mantivesse o painel de 
votação do plenário, porque eu queria conferir ... 
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O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Já que está anulada a votação, 
não há por que permanecer em placar urna votação que_ não existe. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Eu só q_ueria v~r ~~_c9nst~ o njeu qome. 

O SR. PRESJDENTE (Passos Pôrto)- Mas aí seria um outro proble­
ma. V. Ex' faça o favor de apertar a sua tecla na hroa que o seu nome deverá 
sair. De outro modo, V. Ex' deve reclamar à ciência e nãO à Presidência. O 
problema ê de natureza têcnica, não do Presidente. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Sr. Presiçlente, yeja b~l])- oqueJI,JOx• 
disse! 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) _c:· E o que estou dizendo. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Veja o que está dizendo! 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Peço_aos Srs. Senadores que 
ocupem os seus lugares. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores jã podem votar. 

Procede-se a votação 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Aderbal Jurema- Affonso Camargo - Agenor Maria -Al­
mir Pinto - Aloysio Chaves~ Amaral f_eix_Qt_o ~ Ben~djtp Can~­
las- Benedito Ferreira- Bernardino Viana- Eunice Michiles­
Gabriel Hermes ---:- Helvídio· Nunes - Humberto Lucena -João 
Calmon - João Lúcio - Jorge Kalume - José Fragelli - José 
Lins -Jutahy Magalhães --Laêlia Alcântara -Lázaro Barboza 
- Leite Chaves- Lenoir Vargas- Lomanto Júnior- Luiz Ca­
valcante- Luiz Viaria- Nilo Coelno -_Paulo Brossard- Rai­
mundo Parente - Roberto Saturnino. 

VOTA "NÃO" O SR. SENADOR· 

Dirceu Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Votaran. "SIM" 30 Senadores e 
"NÃO" 1. Não hã número, vou usar ... 

O Sr. Jutahy Magalhães - Sr. Presidente, pela ordem. 
O Senador Evandro Carreira ... _ 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- S. Ex• não votou e estava pre· 
sente. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Mas declarou o voto "NÃO". 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Então, temos 32. Não há núme· 
ro, vamos usar dos recursos regimentais, ligar as. campainhas por mais 10 mi­
nutos para se fazer nova verifiCação~ 

Está suspensa a sessão. __ 

(Suspensa às 16 horas e /5 minutos, a sessão é reaberta às /6 ho~ 
ras e 25 minutos./ 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -- Estã reaberta a sessão. 
Foi votado um requerimento assinado pelos nobres Líderes José Lins e 

Humberto Lucena, solicitando a inversão da Orde_m__do Dia, de maneira que 
o item n<i' 1 seja SUbmetido ao Plenário -em décimo primeiro lugar. Não houve 
quorom, uma vez feito o pedido de verificaÇão nominal. 

Passa-se agora à segunda votação, dentro do que prescreve o Regimento. 
Tomarei primeiro o voto nominal dos Srs. Líderes. 

Como vota o Sr. Líder do PDS? 

O SR. JOSI!: LINS - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o5r, Líder do 
PDT'? 

O SR. ROBERTO SATURNINO -Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -cC:omo vota o Sr. Líd~r do 
PT'? (Pausa.) 

Como vota o Sr. Líder do PTB? (Pausa.) 

Chamo a atenção dos Srs. Líderes, os quais devem votar nas suas cadei· 
ras, porque as_ cadeiras de lideranças estão blo_queadas. 

Os Srs. Senadores jã podem votar. (Pausa.} 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Aderbal Jurema- Affonso Camargo- Agendr Maria- AI~ 

mir Pinto --Aloysio Chaves - Amaral Peixoto --Benedito Cã­
nellas- Benedito Ferreira- Bemadino Viana -Cunha Lima_-

Eunice Michiles - Gabriel Hermes - Gastão Müller - Helvídío 
Nunes- Humberto Lucena- João Calmon- João Lúcio- Jor­
ge kalurne- José Fragelli - José Lins -José Richa - Jutahy 
Magalhães- Laélia de Al_cânt~ua- Lázaro Barbosa- Leite Cha­
ves - Lenoir Vargas - Lomanto Júnior - Luiz Cavalcante -
Luiz Viana ~- 1\-~artins Filho - Mj!_ton Cabral - Nilo Coelho­
Passos-POrfO-- Paulo Brõssa-rd·:.......:-R.aimimdo Parente- Roberto 
Saturnino. 

.Y.OIA "NÃO"..D_SR..SENADOR.: 

· Dirceu Cardoso 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Votaram SIM 36 Senado· 
res e NÃO l. Não houve abstenção. 

Está aprovado o requerimento. Passa-se ao item n9 2 da Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Item 2: 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n<i' 4, de 
1981 (apresentação p6la Comissão de Economia como conclusão de 

___ seu P~recer n9 12, de 1981), _q!le auto~iza a Prefeit!Jr:i Municipal de 
Potirendaba (SP) a-ilevar em-Cr$ 6.oi7.8Õ2,6C(seis milhões, dezes­
sete mil, oitocentos e dois cruzeiros e sessenta e um centavos) o 
montante de _sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s i3 e 14-; dei98i, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
~-de Municípios, favorável. 

_{Dependendo da votação do Requerimento n<i' 75, de 1982, do Semidor 
Dirceu Cardoso, so_licitando o exame da Comissão de Finanças.) 

A matéria co~stõU da OidCin dO- Día da seSsãõ-anterior, tendO a votação 
adiada por falta de quorum. 

Em votação o requerimento. 

---- O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, peço a palavra, para encaminhar 
a votação do rC9uerime~to. 

Ó SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) .:..... Para encaminhar a vo· 
tação do-requerimento, concedo a palavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso. 

_o sR:DIRCEiJ CÀi{DOSb (Para encaminhâr. Sem revisão do orador.) 
--Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

O MuniCípio de Poúrendaba, n-0 EStado de São Paulo, pediu ao Senhor 
Presiderlie da República ãUtorização para: elevai- a sua dívida consolidada, 
projeto que foi estudado pelo Banco C~ntral, pelo Ministério da Fazenda e 
por demais órgãos que c;levem falar, ratione materie, pelo projeto. 

- Potirendaba é um município de seis tnil e seiscentos habitantes. A sede 
m-UnicipãJ, porlan-tO,----oê'úiTI-- feduzido ritfCú!O poplllcidOital, um muniCÍpio de 
São PaulO, um--EStado--oride-Vivem, -em -ilünlerOS redoridos, vinte milhões de 
brasileiros. Ele pede para a seguinte destinação esse dinheiro: 

''._.execução de obras de infra-estrutura no conjunto Habita­
cional .. Florentino Colombo", naquele Município. 

A quantia que se pede é pequena; o municfpio ê pequeno, nós vamos be­
neficiar seis mil, mas vamos jogar utna taxa inflacionária sobre 120 milhões 
de brãsiieiros. Todo tostão que o Senado. libera reflete-$e em taxa inflado~ 
nâda sobre 120 milhões de brasildros.-- ---

0 barranqueiro do São Francisco, o homem dos igarapês da Amazônia, 
o -h-OITiem das barrancaS do Acre, o hOrTiein das _minas de São Jerõnimo e Tu­
barão, o homem cujãS-terra~~se-rãO-InundãOas.- por-esses dias, de ltaipu e Tu­
curuí, todos eles recebem a carga desse empréstimo que vai beneficiar seis mil 
brasileiros em Potirendaba. __ 
-----v:amàS-beneficiar um:i pequena fraÇão-do Territóri"o brasileiro, um mi­

lionéSimo de lZO milhões de brasileiros, seis mil habitantes de Potirendaba, é 
o município tOdo. Vamos b_en~fici8.-r -o ·que? Obras Q_e ~fra-estrutura, meio­
fio, ágUas fluvias de urna rua no Conjunto Habitacional Florentino Colom­
bo. 

Então, nós beneficiamos seis rriil brasileiros que, reduzidos aos 100 pré­
dios do conjunto habitacio_oal, somal]i -~oo peSsOas; um duomilionésimo-da 
população brasileira. Nós, portanto, atendemos à minoria de 500 habitantes 
do Conjunto Habitaç_ional Florentino Colombo, mas gravamos a inflação, 
aumentamos a inflaÇão, diminuímos o poder_ aquisitivo de 120 milhões de 
brasileiros, uma fraÇão pequena, mas diminurrilos, liberando esse dinheiro, 
que beneficia 500 famílias, e agrava a situação de 120 milhões de brasileiros. 
A minha posição é essa. 

O PDS e o PMDB a esta altura estão juntos, estão_encangados no proje­
to, vão votar favoravelmente, os dois partidos. 
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Portanto, a nossa posição, a minha pOsição, a posiçãO do HU.Stre Líder do 
PT, Senador Evandro Caireira, a posição do ilustre--Líder do-PTB, Senador 
Hugo Ramos, as nossas posições são contrárias ao beneficiamento de 500 
pessoas em 100 casas modestas, num município de 6.600 habitantes. Mas isto 
reflete-se no agravamento da situação de 120 milhões de brasileiros·. 

Não votamos porque somos contra Potirendabâ, não votamos porque 
desejamos esmagar a pretensão de Potirendaba; vOtaffios pOfque estamos lu­
tando contra a inflação. Estou certo de que o Sr. Ministro 'da Fazenda apro­
va, de que o Sr. Ministro do Planejamento aprova, de que o Sr. Chi!fe dã- Casa 
Civil aprOva, que o Senhor Presidente da República aproVa. Mas, aqui, as 
duas Bancadas de mãos dadas, do PDS e do PMDB, estão marchando juntas, 
de passos certos, encangadas, ritmadas, ombro a ombro, votando favora.vel- . 
mente ao empréstimo. 

Assim, Sr. Presidente e Srs. Senadores, a nossa posição, que não é de 
agora, é de três anos atrás, é a mesma: somos contra os empréstiinõs, porque 
numa hora em que eles representam uma carga inflacionária pesada nós deve­
remos votar a favor dos brasileiros, contra qualquer empréstimo. 

Vamos dar aqui os dados: eu disse 6 mil, mas a situação urbana é de cin­
co mil, seiscentos e dezesseis mil habitantes, Potirendaba, no Estado de São 
Paulo. 

Então, para beneficiar 500 peSsoas de uma população de cinco mil, seis­
centos e dezesseis pessoas, do Município de Potirendaba, nós vamos agravar 
a situação de 120 milhões brasileiros. 

Assim, Sr. Presidente, somos contra o empréstimo, embora pequeno ele 
seja, porque, pequeno ou grande, todos eles têm uma carga inflacionária que 
o Brasil precisa deter. E nós estamos nesta luta há três anos e não vamos re~ 
nunciar a ela; vamos continuar contra os emprêstimos atê o fim, embora seja­
mos esmagados, aqui, pelas duas Bancadas, unidas, juntas, como disse, en­
cangadas, embora isso, somos contra o emprêstimo de uma dívida consolida­
da que beneficia 500 pessoas, de uma população de cinco mil, seiscentos, e de­
zesseis pessoas, agravando a situação' de cento e vinte _milhões de brasileiros. 

Portanto, somos contra e vamos requerer verificação de quorum~ (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovarri queiram permanecer sentados. (Pau­

sa.) 
Rejeitado. 
O SR. DIRCEU CARDOSO -Sr. Presidente, peço verificação devo­

tação. 
O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- S. Ex• o Senador Dirceu 

Cardoso solicita verificação nominal de quorum. 
Solicito aos Srs. Senadores que ocupem seus lugares. 
O requerimento em votação é de autoria do Senador Dirceu Cardoso, 

em que solicita seja retirado .da Ordem do Dia o Projeto de Resolução n~" 4, 
para que seja submetido à Comissão de Finanças, para exame. 

Como vota o Líder do PDS? 

O SR. JOSJ:: LINS - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Como vota o Líder do 
PMDB? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Como vota o Líder do 
PDTI 

O SR. ROBERTO SATURNINO -Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Os outros líderes não se 
encontram presentes. 

Solicito aos demais Srs. Senadores que votem. (Pausa.) 
( ProcedeNse à votação) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 
Dirceu Cardoso - Lãzaro Barboza. 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 
Aderbal Jurema -Affonso _Camargo - Almir Pint~ - Aloy­

sio Chaves -Amaral Peixoto- Benedito Canelas_=:-_Bene~iito Fer­
reira - Bernardino Vian_a~- Cunha Lima - EQnice' Mip-hiles -~ 
Gabriel Hermes- Gastão Müller- Helvídio NIJnes- Humberto __ 
Lucena - João Calmon - João Lúcio -Jorge Kalume- José 
Lins- José Richa- Jutahy Magalhães- Laélia de Alcântara­
Leite Chaves- Lenoir Vargas- Luiz Cavalcante- Martins Filho 
- Milton Cabral - Moacyr Dalla - Nilo Co_elho_- Pass_os Pôrto 
--Paulo Brossard- Rairriimdo Parente --Rob~(to Saturnjno._ 

·O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Vai ser feita a apuração. 
(Pausa.) .. . . . .... . . 

Vo.taram SIM 2 Senadores e NÃO 32. 
-Total: 34 votos. 
_ Foi rejeitado o requerimento. 

Em conseqüência, passa-se à votação do projeto. 
Em votação o projeto. - -

O Sr. Dirceu Cardoso- Peço a palavra para encaminhar a votação, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
no_bre Sen.ado! J?!rceu Cardoso,_ para ~n_car:n~nhar a v9ta~ção. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: __ 

O nosso requerimento, que o Senado rejeitou, mandava à COfuissão de 
Finanças ó -projeto para que fosse estudada a procedência e o exame financei­
ro da operação, porque o requerimento recebeu apenas o navicert da Comis­
são de Constituição e Jlistíça e da Cõrilissão dOs Municípios- não foi à Co­
missão de Finanças, ela não se pronunciou. 

Diz a pauta de nossos trabalhos: "Apenas se manifestaram a Comissãõ 
de_ Constituição e Justiça e a Comissão de Municípios"- a Comissão de Fi­
nanças não se fez ouvir neste projeto. 

Hoje, entrou na pauta o projeto da reforma regimental, que não foi lido 
e que ninguém sabe o que é, é um segredo que estilo fazendo, mas ê um 
projetO-rolha que vem aí. De qualquer maneira, o que nós achamos ê que a 
nossa luta, que ê condenada apenas pelas duas Bancadas, a do PDS e a do 
PMDB, mas as altas figuras das finanças nacionais a aprOvam. 

Há uma declaração do Sr. Ministro da Fazenda, Ernane Galvêas, 
apoiando _a nç.ssa posição no sentido de que estamos lutando contra a in­
flação- nós; a Bancada do PDS e a Bancada do PMDB estão lutando favo­
ravelmente para o aumento da inflação. Não quero criar dificuldades para o 
G9verno; qúero Criar facilidades para o povo brasileiro. Não tenho compro­
misso com Bancada, tenho compromisso com o povo brasileiro. Quem me 
elege não é a Bancada, quem me elege é o povo; se eu tenho compromisso ê 
com~_o povo, com o homem humilde ~ obsc_:yro _do qual muitos não se 
lembram .:.:..... mas vai Chegar a hora, -daqui_ a cinco óu seis meses, de nós nos 
lembrarmos dele, ao derraman_t10S a nossa demªgogia, a nossa liguagem, os 
nossos discursos, as nossas inflamadas exaltações ao povo que vai nos ouvir 
nos comícios. 

Portanto, o J?OSSO requerimento é este, o PDS_e o PMDB rejeitaram ore­
querímento; não é preciso ouvir a Coril.íssão de Finã.nças. 

Mas hã um projeto que-acho que nem deve vir mais ao Senado- passa 
direto. O dia em que houver isto aqui, não vai haver atitude nossa, porque 
não "teremos mais em que nos basearmos para condenar esses emprêstimos. 

Sr. Presidente, isso pode nos levar a situações derradeiras e·extremas. O 
Líder apelou para que nós maneinissemos- mã.S, como maneirar? Ou temos 
princípios ou não temos. O nosso princípio ê contra todos os emprêstimos­
não podemos abrir mãp desse ou daq!lele, pequeno ou grande, somos contra. 
Somos contra porque todo empréstimo, pequeno ou grande, tem a sua res­
pectiva carga inflacionária: qUem paga ê o desgraçado que compra feijão, fu­
bá, leite e pão todos os dias; ê esse que paga, esse ê que estã pagando os em~ 
prêstimos. Vimos aq~i o caso de uma pop~l_ação d~ cinco mil habitantes, num 
conjunto ~abitacional de quinhentas pessoas, q~e nó_s vamos proteger, abrin­
do um rombo na erosão da inflaÇão, com a carga inflacionária da competente 
proporção desses milhões de cruzeiros no volume de moeda circulante no 
País. 

Então, Sr. Presidente, continuamos contra. Não podemos atender ao 
nosso Líder, que também ê favorável, num critério todo ele artificial, porque 
como a Bancada poderia ser favorável até-cinqiienta milhões, poderia ser fa­
vorável até cem milhões também; poderia ser faVorável a todos os emprêsti­
mos internos. Seria uma coisa mais orgânica se fossein estudados os emprésti~ 
mos de acordo com a natureza do emprego des~e dipheiro. Então, que libe­
rasse o empréstimo Ou que se tiVeSse Unia poSícilf cOittrâria a ele, mas o limi­
te, o sarrafo de cinqüenta milhões de cruzeiros é muito arbitrário, ê pouco êti­
co, mas at_en_de aoS que pediram _po~-~~~---- _ 

Portanto, c_Õntinlla o- Município de Potirendaba -o Senado recusou a 
ida do projeto à ComisSão de Fiil.ãil.ças,_úãri fãla-Inãis -a- Comissão de Fi­
nJtnças; só falaram sobre a Conlissão de)~sifCa e-a Contissào de Município~, 
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mas não falaram isto. Além de ser pequeno, alêm de ser pouco, há outra par­
ticularidade no parecer do Banco Central -- isto o Senado precisa ouvir: 

5. Levando-se em conta, entretanto, a soma do endividamen­
to intra e extralimite, para efeito de análise sobre a capacidade de 
pagamento do postulante, teríamos a seguinte situação: 

CrS mil 

Leite Chaves- Lenoir Vargas- Luiz Cavalcante-- Luiz Viana 
-Martins Filho- Milton Cabral- Moacyr Da lia- Nilo Coelho 
- Passos Pôrto - Raimundo P<trente - Roberto Saturnino. 

VOTA "'NÃO" O SR. SENADOR: 
Dirceu Cardoso. 

ABSTÊM-SE DE VOTAR OS SRS. SENADORES: 
Humberto Lucena --Paulo Brossard~ 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Votam Sim 32Sena:dorcs e 
---------------------~--··-NÃO I. -

Dívida inlra e Ope!'Açio Situação 

e:dralimite , .. posterior 

Posição em e :r.: ame R oontrataçio. 

31.07.80 

Limites do 

art. 27 

daRes. 62/73 

Houve 2 abstenções. 
Total: 35 votos. 
Está aprovado o projeto. 
Aprovado, o projeto irá à Comissão de Redação. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 4, DE 1981 

----------~-~--~-==~==~-~-~. -=~-="·-·--'-·--'"" • · '• '"-":-L __ ~q'"-"-'-'lffifóffza:~ a -prereitõfã"~Mu-niCTp-arde PoHrendaba (SP) a elevar 

Montante global .. 3.933,3 

Crescimento real 

anual ..... , . 53,8 

Dispêndio anual 

máximo. 1.078,9 

6.017,8 __ 9.951,1 

2.005,8 2.0~9,6 

777,0 1.855,9 

11.418,8 

- 3.262,5 

2.446,9 

em CrS 6.017.802,61 (seis milhões, dezessete mil, oitocentos e dois· 
cruzeiros e sessenta e um centavos) o montante de sua dívida consoli­
dada. 

O Senado Federal resolve: 

__ Art. I<? __ Éa __ ~_r~fei_~u_ra Municipal _c!~ __ P_Q~iren_d_;~J:>a i_SP), nos termos do 
art. 2~' da Resolução n'? 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, au­
torizada a elevar em Cr$ 6.017.802,61 (seiS milhões, dezt!s~ete mil, oitocentos 
e dois cruzeiros e sessenla e_ um centavos) o montante de sua dívida consolida­
da interna, a fim de que possa contratar um empréstimo de igual valor, junto 
ao Banco do Estado de São Paulo S.A., este na qualidade de agente financei-

------~-~----=-~-~-~--~--~--~-~--~==u~----~-~--~-~--~-=w-.tu·~·--·~·--~~~~~~ro1~~J~.b~~~fo~~fF.-$~-:~if~~~~~~~~~:~:~~Lnnf(c1~ 
O montante global, a arrecadação do Município" correSponde a pouco 

menos do que o empréstimo solicita-do, quer dizer, para a aplicação há um va­
lor, e há mais um acréscimo para outra aplicaçã-o, o que totaliza, então, o 
montante do empréstimo. A Comissão de Finanças estudaria a situação fi­
nanceira do empréstimo mas, votando os empréstimos a Seis meses das 
eleições, quando alguns prefeitos que pedem, que solicitam, que postulam es­
ses emprêstimosjã até deixaram as prefe-ituras para d1spiltarem éleiçãô-de De­
putado Estadual ou Federal o_u Senador, são outros que irão- pagar ao longo 
do tempo. O prazo deste é de mais uma dúzia de anos, 7% ao ano, taxa de ad­
mínisúação: I%; do BNH. Pois bem, são outros prefeitos que vão pagar "esses 
empréstimos que o SenadQ vai liberar. Portanto, Sr. :Pre:sidente._JlQJ1JQS_Ç9lltr~ 
esse empréstimo e vamos requerer verificação de quorum. 

sa.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados_. (Pau-

Aprovado. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, requeiro verificação de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Requereu verificação o Se-
nador Dirceu Cardoso_._ _ ·~ __ -~--

Os Srs. Senadores queiram tomar seus assentos índividuais. (PaUSa.) 
Como vota o nobre Líder do Partido Democráfico SoCial? 

O SR. JOSI!: LINS - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o_nobte L~der 
do PMDB? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) --Como vota o nobre Uder 
do PDT? 

O SR. ROBERTO SATURNINO -Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Os Srs. Senadores jã po-
dem· votar. (Pausa.) · 

(Procede-se à votação} 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Aderbal Jurema- Affonso Camargo- Almir PintO- Aloy­
sio Chaves- Amaral Peixoto- Benedito Canelas- Benedito Fer­
reira- Bernardino Viana,-_Cunh_a _Lima- Eunice Michiles -­
Gabriel Hermes- Gastão Müller- Hclvídio Nunes- João Cal~ 
mon- João Lúcio- Jorge Kalume- ~osé Lins- José_Richa­
Jutahy Magª'lhães _- Laélia de Alcântara -:- Léizaro B_a~b-ºza -

pio, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil no res­
pectivo processo. 

Art. 2~' Esta Resolução entra em vigor na datã de sua publiCação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Item 3: 

Votação, em tu-rno único, -cfo Projeto de Resolução n'i' 5, de 
1981 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n'? 15, de 19St), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Alterosa (MG) a elevar em Cr$ 31.75ô.725,00 (trinta e um milhões, 
setel:entos e cinqüenta e seis mil, setecentos e vinte cinco cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolida:da, tendo 

PARECERE$_, sob _n•U6 _e 1_7, c!e_I2H, <:IasComissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade; e 
-de illunidpios, favorável. 

Em votação o projeto, em turno único~ 

O Sr. Dirceu Cardoso- SL Presidente, peço a palavra, para encaminhar 
a votã-ÇãO. ·· - · -· -· ~ -· -· ·· · ·---~- · ·· · · -

_O SR. PRESIDL"'TE (Jarbas P_assarJn_h_o)~ Para encaminhar a vo­
tação, concedo a palavra ao nobre Senador Dirceu CardOso. 

· O SiC DIRCEU ü\"ROOSD-(PariieriC:amiíihar c a votaÇão. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente: 

_ _C_on~ulw,_a_ CQmi~s_àQ __ d~ f_i_nanç_as _s~__ai_nda_há tempo para requerer a ida 
do projeto a essa Comissão, para apreciação da matéria, 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Senador Dirceu Cardoso, 
jã declarei a matéria em votação e o art. n'? 350 do Regimento Interno prevê 
que·orequ-efi-rhenro-de adiamento deve ser apresentado ao ser anunciada a 
matéria; como a matéria já fOi""ánundada e V. EX' pediu a Palavra para enca­
minhar a votação, por isso está prejUdicada" a Oportunidade do requerimento. 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Sr. Presidente, para que fique entendi­
do: todas as vezes, antes de anunciar, para encaminhar, tenho direito então de 
apresentar o requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Pas.arinho)- Sem dúvida V. Ex• poderá 
fazê-lo em tempo hábil. 

O SR. DIRCEU CARDOSO ~ Muito obrigado. Está certo. 
_Tem que ~er assim, Sr. Presidente, devagar, vam9s aprovar mas devagar. 

Vieram para aprovar, vieram da Europa, França e Bahia, para aprovar; então 
-vamos saborear isso até a última gota. 

__ _Agora, Sr. Presiciente_,_ped~--se um empréstimo para o município de A(te­
rosa1 Minas _GeraTs,_ um Estado de dezessete milhões de brasileiros; Alterosa, 
um_!llun_i~ípio de dez mil e duzentos habitantes, com uma população na cida-
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de de seis mil, trezentos e oitenta e oito habitantes, quer dizer uma pequena 
vila no gig~ntesco Estado de Minas Gerais. 

Srs. Senadores, vasculhando os becos da minha memória, encontro_hoje 
um fato relevante na História do Mundo. No dia de hoje, em 1910, o Brasil 
todo ficou em suspenso: passou no céu, gizando com uma luz--ambulante o 
Cometa de Halley, há 71 anos, no dia de hoje, exatamente no dia de hoje. Foi 
um fato que sacudiu o País, o Cometa de Halley e, 71 anos depois, aqui no Se­
nado, eu vejo um fato, também importante, tão grande como o Cometa de 
Halley: o !;'OS e o PMDBjuntós, um encostado ao pe.'icQço_do outro, choran­
do as mãgoas, um olhando os olhos do outro, um murmurando o nOme do 
outro, juntos, como ~m par, como Romeu e Julieta, colno_Abelardo e Heloi­
sa, como os grandes amorosos da História do Mundo, encOn(r-am~Se aq1:1i os 
dois Partidos. Mas é um amor que vai ter a duração, Sr. Presidente, das Ro­
sas de Malherbe, vai durar o espaço de u'a manhã, exatamente. Dentro de 
pouco o PMDB vai ser decapitado, como na data de hoje, também na His­
tória do Mundo, Henrique VIII mandou decapitar sua segunda esposa, Ana 
Bolena. Tudo no dia de hoje, Sr. Presidente,_ esse dia é u_m dia IT!_~~Q_r~ -~ !-!_!1:!_ 
dia macabro. Quer dizer, é a segunda esposa. Não digo segunda esposa, mas 
o Presidente está agora com um segundo amor, o PMDB, que está aprovando 
todos os empréstimos. Mas, Henrique VIII enjoou da segunda esposa, Ana 
Bolena, e Mandou decapitála, Henrique VIII, Rei da Inglaterra, mandou corw 
ta r o pescoço da segunda esposa, Ana Bolena, o que motivou uma- guerra, a 
Invenvível Armada, aquela história que todos sabem. 

Pois bem, hoje temos aqui o segundo amor dos projetos governamentais, 
o PMDB apoiando, "Fixo e Anexo" apoiando o pedido de empréstímo ao 
município de Alterosa em Minas Gerais. _ o _ 

E o que é Alterosa. É isto, num Estado de 17 milhões d~ ha9itantes, tem 
uma cidade de 6.388 habitantes - dados. do IBGE- e uma população rural 
de pouco menos da metade dessa população. 

Para que esse dinheiro? Vamos ver aqui no projeto. "Construção de 150 
unidades habitacionais". Quer di.zer, com as 150 unidades_ habitacionais nós 
vamos criar numa cidade de 6.300 habitantes: condições d~ mO~adia para_1_~0 
famílias que, ao todo, são 900 pessoas. Novecentas pessoas nós ben.eficíamos, 
mas desbeneficiamos 120 mi1hões de brasileiros, por_que_ ~mpental_l1os a ta?>a 
inflacionária para eles; paga quem compra pão, feijão, fubâ, quem paga gãs, 
quem paga o remédio, quem paga a escola, quem para a roupa, quem paga u -
sapatinho para o seu filho, este paga o dinheiro para que? Para beneficiar 150 
famílias, no Município de Alterosa, com 6.300 habitantes, no Estado de Mi­
nas Gerais. Esta é que é a tradução em números, numérica, em expressão arit­
mética do que nós estamos fazendo, estamos beneficiando LSO familias, vão 
contruir esse conjunto. _ 

Pois bem, vamos ocasionar uma taxa infladonã.tia--SObre i2o-;nühões de 
brasileiros, que estão em habitações palafitas sobre o Amazonas, sobre o Ta­
pajós, sobre o Xingu, sobre_o Negro, sobre o Solimões, sobre o São Francisco 
e assim por diante, um munüo de miséria os alã.gados e os aflitos de RéCíre,- d-e 
Salvador, da maré, no Rio de Janeiro, no Rio de Porto Alegre e assim por 
diante; todos esses estão pagando em sacrifício, para beneficiar goo Jfessoas 
apenas. Se fôssemos dar o dinheiro para todos os municípios brasileiros, aí 
seria eqüitativo, mas uma pequena parcela, seis mil habitantes num Estado d_e 
17 milhões de mineiros, estão vivendo, Sr. Presidente, uma hora de tensão 
imensa com a escolha do Sr. Governador, e pode-se derramar isso numa si­
tuação política difícil, isso ai representa uma tamanina -de benefício para a 
população brasileira. 

Vamos beneficiar novecentos bra&.ileir.os em .Pc;tçiriJ.c~rt~9~~~. 9-Crttro. e vinte 
milhões de brasileiros. Nós é que vamos pagar, nós, os qu-e pagam-os q-ualquer 
taxa, qualquer tributo, ou os que pagam tributo inflacion_ãrió, que recai, im­
placavelmente, sobre a cabeça de cada quaL 

Assím, Sr. Presidente, vou votar contra também o Município de __ Altero­
sa, em Minas Gerais, e vou requerer verificação de quontm. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permaneCer ·sentãdos. (Pau­

sa.) 
Estã aprovado. 
Aprovado o projeto, requereu verificação noriünal~- o Sena4or Dirceu 

Cardoso. 

sa.) 
Srs. Senadores, tomem os seus assentos individuais para votação. (Pau-

Como vota o nobre Líder do PDS? 

O SR. JOS~ UNS - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) ,-_(O!)lQ vota_onobre Líder 
do PMDB? 

O SR. LÁZARO BARBOZA- Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o nobre Líder 
do PDT? 

O SR. ROBERTO SATURNINO -Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Os Srs. Senadores jã po­
dem votar. (Pausa.) 

( Procedewse à votação.) 

VOTAM ""SIM"" OS SRS. SENADORES: 

Aderbal Jurema --Affonso Camargo- Almir Pinto- Aloysio 
Chaves- Amaral Peixoto~ Benedito Canelas- Benedito Ferreira 
- Bernardino Viana - Cunha ,4.ima - Eunice Michiles - Gabriel 
Hermes --Helvídio Nunes -_Humberto Lucena- João Calmon­
João Luci o- Jorge Kalume- José Fragelli --José Lins- José Ri­
cha- Jutahy Magalhães --Laé!ia A/cantara-- Lázaro Barboza­
Lenoir Vargas- Luiz Cavalcante- Luiz Viana- -Martins Filho­
Milton Cabral- -Moacyr Dalla- -Nilo Coelho- Passos Pôrto­
Raimundo Parente --Roberto Saturnino. 

VOTA ""NÀO"" O SR. SENADOR: 

Dirceu Cardoso. 

ABSTEM-SE DE VOTAR O SR. SENADOR: 

Paulo Brossard. 
O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Votaram SIM 32 Senado-

res e NÃO 1. 
Houve uma abstenção. 
Total: 34 votos. 
Aprovado, o projeto- irá à ComiSsão--de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' S, DE 1981 

Autoriza a Prefeitura Municipãfde Alterosa (MG) a elenr em 
ÇrS 31.7S6--:-725,0tf(iririt8-e uriúlliThôe~-seteCeiifos-e cinqüenta e seis 
mil, setecentos e vinte e cinco cruzeiros) o montante de sua dívida con-
~o_lida9R .. - - - - -- -

6 s-enado-Federal resolve: 
Art. 19 ta Prefeitura MuníCipãl de Alterosa (MG), nos termos do art. 

29 da Resolução nP 93, de li de outubro de 19_76, do Senado Federal. autori­
zada a elevar em Cr$ 31.756.72-5,00 (trinta e um milhões, setecentos e cin­
qifenta e seis mil, setecentos e vinte e cinco cruzeiros), o montante de sua dívi­
da consolidada interna, a fim de que possa contratar um emprê'stimo de igual 
valor, junto à Caixa Econômica do Estado de Minas Gerais, esta na qualida­
de de agente financeíro do Banco Nacional da Habitação, destinado à cons­
trução de 150 unidades habitacionais de interesse social e à execução das 
obras -de infra-estrutura necessárias, naquele municfpio, obedecidas as con­
dições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

-Art. 29 Esta Resolução entra em vigor nã- data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Item 4: 

Votação, em turno ún-ico, do Projeto de Resolução n9 6, de 
1981 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
$CU Parecer n9 l8~dç 19$ D,_ qu,~ ~UtÇl~Í,~fl a P~ef~i_t~rá rylurlicipal de 
Bernardino- de Campos (SP) a elevar erri CrS 2.718.448;24-(dois mi­
lhões, setecentos e dezOito mil,- quatrocentos e qUarenta e oito cru­
zeiros e vinte" e quatro centavos), o montante de sua dívida consoli­
dada, tendo 

PARECERES, sob n's 19 e 20, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça. pela constitucionalidade e juridici­

dade; e 
- de Municfpios, favorável. 

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão anterior, tendo a votação 
a.:diada por falta de quorum. 

Em votação. 

O SR:DIRCEU CARDOSO -Há um requerimento, Sr.Presidente. 
- ----- ---

0 SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho).--: V. Ex• já apresentou ore: 
querimento? 

· O SR. DIRCEU CARDOSO- Não. Mas há um requerimento apresen-
tado. - -

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Seria conveniente ter esse 
requerimento, por escrito, Senador Dirce:u Cardo.so. 

O formulãrio serã- apreserifado-:- (Pausa. J 
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Recebo o requerimento de adiamento da votação. 

O SR. DIRCEU CARDOSO~ E para ir à Comissão de FinanÇàs e vou 
encaminhar o que requeiro. 

O Sr. José Lins -Sr. Presidente, peÇo a palavra· pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Permita-me V. Ex•, mas 
concedi a palavra ao nobre Senador Dirceu cafdoso. Se S. Ex• concordar, V. 
Ex• poderá levantar a questão de ordem. 

Pergunto ao· nobre Sr. Senador Dii"ceu Cardoso se ... 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Pode tirar o cavalo da chuva. Não con­
cordo! 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Entendo, pela linguagem 
dita pelo Senaâor, ele não concoida que V. Ex• aPresente sUã questão de or~ 
dem. 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Ah! Não concordo. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Vamos ouvir o nobre Se­
nador Dirceu Cardoso, que vai encaminhar o requerimento. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para encaminhar requerimento. Sem revi­
são do orador) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Neguei a questão de ordem incidente na minha hora de encaminhamento 
de votação_ porque, Sr. Presidente, acho ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Senador Dirceu Cardoso 
permita que, devido às circunstâncias de não haver sido apresentado ainda o 
requerimento, que ele seja lido agora. 

O SR. DIRCEU CARDOSO -~Ah! Po~não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Sobre a mesa requerimen· 
to que será lido pelo Sr. I9~Secretário. 

Ê lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 86, DE 1982 

Nos termos do art. 350, combinado com a alínea "a", do art. 310, do ReM 
girriento Interno, reqUeiro adiamento da votação do Proji(o ·cre ResOlUção n9 
6, de 1981, a fim de que sobre ele se manifeste a Comissão -de FinanÇas. -

Sala das Sessões, 18 de maío de--1982. - DiTceu CGrdoso. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. PresiâCitte, peÇo a palavra pai3. encamliihar 
a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• estâ com a palavra. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. SenadOres: · 

Agora voltamos ao Estado de São Paulo: é o Município Bernardino de 
Campos. É das menores quantias solicitadas ao Senado: dois milhões, setecenM 
tos e dezoito mil, quatrocentos e quarenta e oito cruzeiros e vinte e quatro 
centavos. Bernardino de Campos, no Estado de São Paulo - num Estado, 
como disse, com vinte milhões de brasileiros- ê um município pequeno, de 
menor população do Estado de São Paulo, que pede esse pequeno empréstiM 
mo. 

Para que destinação? Execução de obras de infriiMC"Sti-utura geral no Con~ 
junto Habitac_ional 9 de OutuOro, naquela cidade. --

O nosso requerimento, Srs. Senadores, é para ir à ComissãO- de Finanças. 
Falaram sobr-e o pedido de empréstimo apenas duãs comiSSões: a de Consti· 
tuição e JustiÇa, i:jue falou apenas que-o ProjetO Ou o pedido atende e não cOli­
de com a Constituição e nem com qualquer lei, nem com a famosa Resolução 
Interna que disciplina o caso. Essa ResoluçãO que aqui já se quis passar acima 
da Constituição da República, mas graças a Deus voltou ao seu natural talveM 
gue e ê a última das criações legislativas que pode ter um poder qualquer de 
mando; ê a última, na ordem hierárqUica. Primeiro é a ConstitUiÇão, as Leis 
Federadas, as Leis Ordinárias, as Leis Estaduais," etc. A última trincheíi-a, é a 
última estratificação; é a Resolução. 

Mas aqui já ouvimos, da Bancada do PDS, teJÚar passar a Resolução dei­
Senado acima da ConstilU:lção: Mas como eu disse, como é hoje o dia. Em 
1910 nós vimos o_ cometa Hatley, vamos ver outro cometa aqui agora, estaM 
mos vendo outro cometa.~ um arco-íris, Sr. Presidente, o c~u é um arcoM1ris, 
é uma junção de cores, são sete cores irísadas de uma coi-lundamental: o 
branco. E esse íris, diversamente colorido, com o poder -qUímico díferente é 
em virtude da união do PDS com o PMDB. 

V. Ex•, que no seu Estado não tem essa ventura de ver os dois Partidos 
unidos, de mãos dadas, um olfiancfo nos olhos do outro e lnurlnurando o 
nome do outro como na canção. - Aqui V. Ex• está vendO e,_ como não tem 

idade para ter visto o Cometa de Halley, está vendo esse arcoMíris neste céu de 
bonança do Senado, desde o Oriente até o Ocidente, aquela faixa coiQrida. 

_Sr. Presidente, V. Ex• q_ue _é u~ estudioso sa:_~e que o arco-íris brilha mas 
não existe. O ·arcoMírís daqui também está brilhando mas não existe; ê- uma 
criação dos sentidos. O PDS está de amor, Sr. Presidente, com o PMDB, mas 
está- doido para abraçá~lo como o tãmanduá, fincar~ih"e a unha nas costas 
indo até o pulmão para ele estertorarMse aqui e morrer, mesmo dando o voto 
favorável ao PMDB. 

Sr. ~resiQente'-'çti~§~.:m~ umJíQe_r:_qº--~-~~ r~cebenc;{Qpedidos dos Estados 
para aprovar esses empréstimos. Eu tenho pedidos aqui- não vou ler agora 
~ das Câmaras Municipais desses municípíos do PMDB, dizendo: .. não 
aprOve, Senador, esse dinheiro ê. contra nós". Eles acreditam no Senador que 
está cODtra e não acreditam no-Partido-Cftie estâ a-favor. 

_Sr. Presidente, acho qUe- até o fim dos- empréstimos, o PMDB vai fazer 
um ato de expurgo, vai expulsar o Senador das suas hastes. 

O Sr. Lázaro Barboza - Não apoiado! 

O SR. DIRCEU CARDOSO -c Pelo aspecto geral e pelo clima ê o que 
estou vendo. MaS iãmbêiil -nãO-faço questão. Não mudo meu ponto de vista, 
se quiser expulsar que ·expulse. Eu q-uero ficar- com meus princípios e com o 
povo, não me rendo de forma alguma. Sr. Presiden:te, recebo de todos esses 
municípios, tenho aqui uma pasta com telegramas e tudo no sentido de que 
não-aprove os emprêstimos porqUe o dinheiro ê contra eles. O PMDB, po­
rém, está forçandO sua posição e 3poiando- o :Pos para aprovar os emprésti­
mos. Esse dinheiro não vai ser empregue em construção alguma -já hâ até 
fotografia de algum-as obras realizadas. tsso vai_ ser jogado contra os des~ 
graçados do PMDB, operáríos, homens pobres que estão lutando, defenden­
do a bandeira do Partido nesses municípios. Mas aqui o Partido não quer is~ 
to, é o partidO altO; o partido daquele scimba. Assim, eu pediria a nobre Ban­
cada do PDS,já que à do PMDB não pOSso pedir nada, pois está contra mes­
mo. Peço a Bancada do PDS para aprovar isso, para a Comissão de Finanças 
se manifestar sobre esse empréstimo ao municfpio de Bernardino de Campos, 

-que -ê ~m 1nuniCfpio de São Paulo. 

O "SR. PRESIOENTE (Jarbas Passarinho)- Em votação o requerimen­
tO-do nobre Senador Dirceu Cardoso. 

Os Srs. Senadoi-es -que o aprovarri queiram permanecer sentados. ( PauM 
sa.) 

Rejeitado. 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Requeiro verificação, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Os Srs. Senadores tomem 
os seus assentos individuais, para votação nominal. 

Como vota o nobre Líder do PDS? 

O SR. JOSI!: LINS - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o nobre Líder 
do PMDB? 

O SR. LÁZARO BARBOZA- Não. 

~ O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Como vota o nobre Líder 
do PDTI 

O SR. ROBERTO SATURNINO - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Os Srs. Senadores já po­
dem votar. (Pausa.) 

ProcedeMse à verificação. 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

_Dirceu Cardoso -José Fragelli- Lázaro Barboza- Luiz 
Viana. 

VOTAM "NÃO" OSSRS. SENADORES: 

Aderbal Jurema- Affonso ~ Camargo- Almir Pinto -
Aloysio _Çha_y_es- Benedito Canelas- Benedito Ferreira­
B~rnard.inq Viªna- Cunba Lima-:-:-. Eunice Michiles- Gabriel 
Herm_~s- Helvídio Nun_es- Itamar Franco- João Calmon­
João Lúcio- Jorge Kalume- José Lins --José Richa- Jutahy 
Magalhães- Laé:lia de Alcântara- Lenoir Vargas- Martins 
Filho- Milton Cabral- Moacyr Dalla- Nilo Coelho -Passos 
Pôrto - Paulo Brossard- Raimundo Parente- Roberto SaturniM 
no. 

:~--
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ABSTEM-SE DE VOTAR O SR. SENADOR: 

Luiz Cavalcante. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Foram colhidos ;!3 votos. 
Votaram SIM 4 Srs. Senadores e, NÃO, 28. 
Houve 1. abstenção. 
Presentes na Casa 33 Srs. Senadores, com o Presidente, 34, para quorum. 
Foi reJeitado o requerimento. 
Passa-se à votação do projeto. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar 
a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Para encaminhar a vo-
tação, concedo a palavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso.. ___ _ 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores, chegamos ao cerne da matéria. 

O município de Bernardino de Campos, Estado de São Paulo, também 
um município de seis mil, seiscentos e sessenta e um habitantes, com Uma si­
tuação rural de dois mil, quatrocentoS e dezessete, uma cidadezinha que quer 
construir obras de infra-estrutra geral no Córijünto Ha:bitacíoflal 9 de Ou:r 
tubro, naquela cidade. 

Este projeto, Sr. Presidente, não traz nenl õ número de apartamentos, 
nem de residências, mas não precisa porque a COmiSsão de co-nstituição e 
Justiça diz que não infringe dispositivo algum e a ComiSsão âOs Municípios 
tece Joas ao municipalismo e empresta o dinheiro. · 

Não vai à ComiSsão de Finanças e·esta, pro tanto, nada disse sobre ·o pro­
jeto, se tem condiçõe_s para emprestar ou não, porq'ue somos nós os juízeS e o 
tribunal legítimo para julgar a liberação desse dinheiro. 

Com este, são três empréstimos qiie, em menos de Uma: hora, o Senado jã 
concedeu. Três emprêstimos, Sr: Presidente, que vão a alguns milhões de cru­
zeiros. Enquanto a Casa da Moeda emitiu este ano 7 bilhões de cruzeiros, o 
Governo Federal já fez circular no País, em 1982, informação do Banco Cen­
tral a mim prestada, 7 bilhões de cruzeiros. 

Com estes três empréstimos a pequenos municípios já liberamos 40 bi­
lhões de cruzeiros. E a Casa da Moeda jã cunhou, já fabricoU:, jã pôs em cir­
culação 7 bilhões de cruzeiros este ano. 

Mas saiba o Senado que no ano de 1979, quando combatíamos os em~ 
préstimos e o PMDB também era favorável aos empréstimos, pois o Partido, 
primeiro, era favorável, depois ficou coilüá; depois ficOu favorável, depois fi~ 
cou contra e agora é favorãv_el.. E a tê às eleições, é possível qüe-~ude de po~ 
sição novamente. 

Pois bem, em 1979, a Casa da Moeda emitíli 84 bilhões de cruzeiros e o 
Senado emprestou e liberou 95 bifhões, 458 milhões e 200 mil "cruzeiros. Quer 
dizer, em 1979 a quantia que liberamos em empréstimos foi maior do que 
aquela que a Casa da Moeda çunhou para circulação. Foi Por· isso que ·a in­
flação subiu. 

Sr. Presidente, as publicações oficiais acusam qué o montante do meio 
circulante está crescendo, estã 75% acima da previsãO, o iileiCiCirculante que é· 
o dinheiro que a Casa da Moeda libera, cunha e nós também liberamos aqui 
nos pedidos de empréstimos. 

Eu também desejava que o ilustre Presidente da Comissão .. de Finanças 
convocasse o Presidente do Ba.nço Central aqui, a fim de que püdéssemo~ sa~ 
ber de S. Ex~ se esse dinheiro ê inflacionário ou não; se eSse dinheiro faz mal 
às pequenas bolsas, ao homem pobre, ao operário, ao homem do trabalho,_ao 
homem sacrificado, às classes menos favorecidas, a 80% da população brasi~ 
!eira. Aos que ganham muito não faz falta, mas aos que ganham pouco pesa 
desgraçadamente. 

As estatísticas revelam- o povo brasileiro está, nas cidades, comprando 
20% menoS de-Caril e; 30%-niefióS de leite, e 40% menos de pão. Está com"pran~ 
do menos por quê? Porque estamos aguando ·o dinh.eiro do povo. Aguando 
como? Criando empréstimos, líbe'rahdo empréstimos e atfmentando o meio 
circulante. Isto é que é inflação, é gastar além do limite. Pode ser dinheir~ do 
BNH, da Caixa Econômica, do Banco do Brasil, do Banco Central, da burra 
do Senhor Presidente da República, da burra do Senado, pode ser do que for. 
Qualquer dinheiro que seja posto em circulação leva uma carga inflacionária. 

Esta carga inflacionãria, que vimos aquí, em 1979, foi mais do que o di~ 
nheiro emitido, por isso que a inflação "roi lá para aqueles picos, no ano de 
1979. Em 1980 foi a mesma coisa. Este aumento de dinheiro repre§enta_isso e 
nós, Senadores, estamos aqui cabisbaixos, pensativos, pensando, talvez, no 
Cometa Halley, de 1910, que alguns pOucos ·viram e a maiótia ri_ão··viú. 

Pois bem, recebi, Srs. Senadores, de um jornalista do Diário da Manhã, 
de Goiãs, uma entrevistá do Governador, na qual ele diz que arranjou umjeí- · 

to de apanhar o dinheiro lá fora, sem pedir lice·nça ao Senado. Não sei como 
pode ser isso- o jornalista mostroU~_me a entrevista. Há um meio de apanhar 
o dinheirO Junto ao Ministério do Planejamento sem pedir licença ao Senado. 

Goiás está ensinanºo ao Brasil como apanhar dinheiro, violando o arti-
go 46, § 6', da Constitui9ão. Como ê que pode? _ 

Li no jornal Diário da Manhã,- dC: Goiânra;-éssa declaração, essa entrevis­
ta do Sr. Governador, que d_escobriu um j~.üto de não sOlicitar mais emprêsti­

. mós· aO sena:Cto,-e que tínhã- a·rraiijado n·ao sd quã.iltos milhões de dólares lã 
fora, sem a licença do SenadO. 

Pois bem. Então o nobre Governador de Go"i!s descobriu a pólvora, des­
cobriu o caminho, _v ~i buscar gQla_r§, _milh9.~ d~.!tólar~. duzentos milhões 
de dólares, sem ouvir o Senado sem nem dar confiança ao Senado. E possível 
que o Sena-do 'seja relegado à quinta categoria de serviço. 
- ·o :>r: Governador âo Eitado de Golás ·dei;lara: "~ou buscar lã fora du­

ze_ntos_milb.ões sem_ pedir ao Senado, sem precisar pedir licença ao Senado.'' 
Assim, Sr. Presidente, voto também contra e vou pedir verificação de 

quorum nesse pedido de empréstimo ao Município de Bernardino de Campos. 

sa.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores__que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

Aprov~do. 

O _S_r ._D_irceu CardQSQ- Requeiro verificação de quorum, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Mediante a verificação de 
quorum solicitada pelo nobre Senador DirCC:u Cardoso, peço aos Srs. Senado­
res que ocupem seus respectivos lugares para votação nominal. 

Como vota o Líder do PDS? 

O SR. NfLO COELHO ~ Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o nobre Líder 
do PMDB? 

O SR. LÁZARO BARBOZA - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o nobre Líder 
do PDT? . .. • 

O SR. ROBERTO SATURNINQ ~Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Os Srs. Senadores jã po­
dem votar. (Pausa.) 

( Procede~se â votação) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Todos os Srs. Senadores já 
votar-am? · 

_(Comparece o Sr_._ Se_nador Amaral Peixoto.) 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Para _o PDS sempre há tempo! 

(Comparece o Sr. Senador José Richa.) 

Q SR,J'NoSl DENTE _.(JaJ:b,~~gªssasjnh.o )=,-l'ar!l..Q. ~MQ B taml)êm! 
Aliás, o privilégio é de todos os Srs. Senadores, porque o Regimento~ no seu 
art. 327, item V, diz: 

"V - antes de anunciado o resultado, será lícíto computar-se 
_ o voto_ do S~nador que penetrar no recintO-~pós a votação;" 

- ( Procede~se à votação) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Aderbal Jurema- Affonso Camargo- Almir Pinto- Aloy­
sio Chaves- Amaral PeixQtO_:--:- Benedito_ Cânelas- Benedito Fer~ 
reira - Bernardino Viana - Cunha Lima - Eunice Michiles -
Gabriel Hermes- Helvídio Nunes:-- _Itamar Franco ~João Cal­
mon- João Lúcio - Jorge Kalume- José FrageHi- José Lins 
-Jutahy Magalhães- Laélia Alcântara- Lázaro Barboza- Le~ 
noir Vargas-- Luiz Cavalcante- Luiz Viana- Milton Cabral­
Moacyr Dalla- Nilo Coelho- Paulo Brossard- Raimundo Pa­
rente - Roberto Saturnino. 

VOTA "NÀO" O SR. SENADOR: 

Dirceu Cardoso. 

ABSTEM-SE DE VOTARJJS SRS. SENADORES: 

Martins Filho -- Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Vou anunciar o resultado 
da votação. 

Votaram SIM 30 Senadores e NÃO L 
Houve duas Abstenções. 
·total de votos: 33, mais o voto do Pt_:esiQ~nte 34. 
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O projeto foi aprovado. 
Aprovado o projeto irá à Comissão de Redação. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N,-6; DE-1981 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Bernardino, de Campos 
(SP) a elevar em Cr$ 2.718.448,24, (dois milhões, setecentos e dezoi­
to mil, quatrocentos e quarenta e oito cruzeiros e vinte e quatro centa~ 
vos) o montante de sua dívida consolidada. 

O Congresso Nacional resõlve: 

Art. I' to a Prefeitura Municipal de Bernardino de _Campos (SP) nos 
termos do art. 29 da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado 
Federal, autorizada a elevar em Cr$ 2.718.448,24 (dois milhões, setecentos e 
dezoito mil, quatrocentos e quarenta e oito cruzeiros e virite e Cflüitrocenül­
vos) o montante de sua dívida consolidada interna, a fim de que possa contra­
tar um empréstlrilo de igual valor junto ao Banco do Estado de São Paulo 
S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habi­
tação, destinado à execução de obras de infra-estrutura geral no Conjunto 
Habitacional .. 9 de outubro" naquele Município, obedecidas as condições 
admitidas pelo Banco Central _do Brasil, no respectivo processo. -

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de Sua publiciição. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Item 5: 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu_ção n9 18, de 
1981 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n~' 66, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Senhora de Oliveira (MG) a elevar em Cr$ 21.171.150,00 (vinte e um 
milhões, cento e setenta e um mil e cento e cinqüenta cruZeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 67 e 68, de 1981, das Comissões: 
-de Constitulçãá e Justiça. pela constitucionalidade e]uridici­

dade; e 
-de A-funicfpios, favorável. 

A matéria constou da Ordem do Dia da sessãO anteriàr ten-do" a votação 
adiada por falta de quorum. 

Votação de projeto, em turno único. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar 
um requerimento pedindo ... Não tem mais fórmula; a Mesa entrega de um a 
um ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Era bom, já que o Senador 
deseja pedir esSes requerimentos em série, que seja eintreiqU:e- o forrimlárió 
completo a ele, para serem apresentados ao anunciar a votação. 

O Sr. Dirceu Cardoso- A Mesa economiza; nós emprestamos bilhões 
de cruzeiros, mas economizamos lO réis num formulárío ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - O nobre Senador jã estã 
encaminhando o requerimento. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Sobre a mesa, requerimento que 
será lido pelo Sr. 19-Secretário. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO-No 87, DE 1982 

Nos termos do art. 350, combinado com a alínea "a", do art. 310, do Re­
gimento Interno, requeiro adiamento da votação do Projeto de Resolução n9 
18, de l9Ll, a fim de que sobre ele se manifeste a Comissão de Finanças. 

Sala das Sessões, 18 de maio de 1982. ~ Dirceu Cai-doso. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - Em votação o requerimento. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar 
a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Dirceu Cardoso, para encaminhar a votação. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Se eu tive o_trabalho de fazer o requerimento, vou ter o trabalho de_ enca­
minhar a votação. Vou ter o trabalho, Sr. Presidente, de encaminhar, encan­
tando os ouvidos de quem ouve e açucarando a língua de quem fala. A Ban­
cada aí do PDS, a Bancada da esquerda e a Bancada. ~a direita estão pressu-

rosas para ouvir os nossos argumentos a respeito da ida do projeto à Comis­
-são de Finanças. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, também a Comissão de Finanças não foi 
ouvida na concessão do empréstimo ao Município de Senhora de Oliveira, 
Minas Gerais. Esse rilunicípí6 jâ devolveu um pedido de· empréstimo aqui ao 
Senado. Os Senadores não sabem disso, ignoram esse fato --Senhora de Oli­
veira, nós emprestamos e eles devolveram o empréstimo. O mUnicípio devol­
veu o processo em que concedíamos o empréstimo, como o Município deVo­
torantim, em São Paulo, devolveu também, Dois municípios já devolveram 
os pedidos de empréstimo. 

Pois bem, Senhora de Oliveira, no Estado de Minas Gerais, é um municí­
pio, segundo dados do IBGE,- veja bem o Senado, de 4.891 pessoas; na 
sede municipal, 1.804 pessoas. É uma pequena população, exígua população 
de 1.804 pessoas, que pede um empréstimo de 21 milhões de cruzeiros, para a 
construção de 100 unidades habitacionaís numa vila de 1.804 pessoas. Que­
re·m-a cõriSfriiÇão de um parque residencial de 100 unidades, portanto para 
500 pessoas, numa população de 1.804. Mas, em decorrência disso, em CohSe­
qUêi!çia_ Qisso, pagam 120 milhões de brasileiros. Se ser contra é ser ruim para 
o municfpio, pior ê ser. ruim para 120' milhões de brasileiros, se emprestarmos 
esses 21 inilhões. Com mais .uma circunstância, Sr. Presidente: a Comissão de 
Finanças não se manifestou a respeito. 

A destinação derecurso_s- como disse~ é para a construção de obras 
de infrã·--estrÚtura urbana necessãriãs; como a- água, o esgoto, meio-fio, ajar­
dinaqtinto, Lf.:IdO obra t_ipícamente municipal, e é o Governo Federal que está 
fazendo essa obra, e esse dinheiro, segundo dizem os nossos correligionários 
lá, será jogado contra os nossos interesses políticos, para esmagar o nosso 
Partido nas eleições de quínze de novembro próximo. 

O Sr. Benedito Ferreira -Só se for em Minas Gerais. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Em todos, em Goiás a mesma coisa. O 
dinheiro será empregado, em parte, contra. Nobre Senador, pode ficar certo 
de que, quando chegarem aqui prefeitos do PMDB, também ficarei contra da 
mesma marteira. Ê um princípio meu ficar contra o empréstimo, porque ele 
não beneficia quase em nada. São obras perfeitamente adiáveis. O importante 
é o dinheiro que sobra para untar a mão do cabo eleitoral e arrecadar votos, a 
maJor parte, não digo tOdos o dinheiro. E não digo que sejam só os municí­
pios do PDS que façam isso, os do PMDB também, sou contra in limine. 

Recebo, aqui a notícia de que os líderes dos três Partidos estarão aqui, 
a_n:lanhã,_firmes, pofql!(!agora estão em_reunl_ão. COm trés Líderes, vamos re­
duzir isso a 1/3. Com um só, é urna luta, não é? Mas com 1/3, vamos reduzir 
a 1/3 essa marcha. 

Pois bem, há ainda uma circunstância: o Município Senhora de Oliveira 
foi um muniCípiO que rec~so"u- o empréstimO, devOlveu todo o empréstimo, }á 
uma vez, CO!TIO o ml_lnicípio"âe Votorantín:l. O Prefeito de Votorantim está aí, 
com toda a justificativa; hoje. Mas, já devolveu o empréstimo; não aceitou o 
emprêst~mo. Nós temos quatro ou cinco município_s que recusaram emprésti­
mO. Agora, como foi prol-'r08-.adÕ o inandato, tênl ffiais dois anos pela frente, 
voltaram com a mesnia ânsia, paia apanhar esse dinheiro. Naturalmente, 
coni esse dinheiro, fázeffi às óbras, mas sobra algum dinheifhlho para esma­
gar o adversário lá, seja ele PT, seJa PTB, seja PDT, seja PMDB. 

Então, Sr. Presidente, o nosso requerimento é que a Comissão de Fi­
nanças também se pronunciaSse. f: um assunto que diz respeito à economia 
desses municípiOs, · 

Há legislação nossa a respeito. Uma legislação que eu assisti, um dislate 
aqui no senado, de querer ultrapassá-la à Constituição Federal, uma Reso­
lução 92 e outra 62, que só têrit valor aqui. Saiu da porta daqui, não valem 
coisa alguma, mas queriam colocá-Ias acima da Constituição Federal. 

Então, Sr. Presidente, essa Comissão não se manif~tou a respeito. Fi­
nanças é uma ComiSsão que racionã. a mã.téria, deveria se manifestar a respei­
to desse empréstimo. 

Portanto, é o requerimento que faço à Mesa para que suste a votação a 
fim de que o projeto vã à Comissão de Finaças que deve ser ouvida a respeito 
do mesmo. . 

Vou requerer verificação de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Em votação o requerimen­
to do nobre Senad<;>_r_ Di_rç_eu Cardo~o. 

. sa.) 
Os Srs. Senadores que o apr'?vam queiram permanecer sentados. (Pau-

Rejeitado. 

O Sr. Dirceu CardosO - PeÇo vúHicação de vOtação, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Vai-se proceder à verifi-
cação solicitada pelo Sr. Senador Dirceu Cardoso. 
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Solicito o voto dos Srs. Líderes. 
Como vota o nobre _Líder_ d_o PDS? 

O SR. NILO COELHO - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Como vota o nobre Líder 
do PMDB? 

O SR. LÁZARO BARBOZA - Não. 
O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o nobre Líder 

do PDT? 

O SR. ROBERTO SATURNINO- Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Os Srs. Líderes jâ vota­
ram; podem votar os demais Srs. Senadores. (Pausa.) 

(Procede-se à v.erificaçào.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Dir< .. "C.u Cardoso - Itamar Franco - José Fragelli - Leite 
Chaves - Luiz Viana - Passos Pôr-to. 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 

Aderbal Jurema- Almir Pinto -Aloysio Chaves- Amaral 
Peixoto - Benedito Canelas - Benedito Ferreira - Bernadino 
Viana - Cunha Lima - Eunice Michiles - Gabrid Herrries -
Helvídio Nunes- João Calmon- João Lucio- Jorge K.:olume­
José Uns- José Richa- Jutahy Magalhães- Laelia Alca~:~tara 
- Lâzaro Barbosa- Lenoir Vargas- Luiz Cavalcante- Martins 
Filho- Milton Cabral- Moacyr Dalla- Nilo Coelho- Paulo 
Brossard - Raimundo Parente - Roberto Saturníno. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Vai-se proceder à apu-
ração. (Pausa.) 

Votaram SIM 6 Senadores e NÃO 28. 
Total 34 votos. 
Está rejeitado o requerimento. 
Passa-se à votação do projeto. 
Em votação. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Peço a palavra, Sr. Presidente, para encaminhar 
a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Para encaminhar a vo­
tação, tem a palavra o nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO - (Para encaminhar a votação. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Município de Senhora de Oliveira, em Minas Gerais, pede licença ao 
Senado para elevar a sua dívida consolidada a fim de conseguir um emprésfi­
mo, decorrente dessa operação, no valor de Cr$ 21.171.150,00~ para apanhar 
dinheiro com o Banco Nacional da Habitação- para construir, com- amOrti­
zação em 300 meses, portanto 25 anos, uma cidadezinha- estâ certo, tem di~ 
reito igual aos outros de 1.300 habitantes e, repito, 25 anos para pagar esse 
empréstimo. Portanto, cinco prefeitos serão onerados com esse empréstimo, 
depois de 1982. Repito, cinco prefeitos pagarão esse empréstimo, depois dum 
prefeito que vai receber e que vai gastar dinheiro, mas cinco são os que vão 
pagar esse empréstimo. Uns estão ainda no tinteiro e o_utros_ estão ainda 'ron- -
cando na barriga de futuros candidatos que disputarão as eleições. Cinco pre­
feitos,- pOrtanto, 300 meses para pagar, isso para não pagar nunca. Até lá, é 
possível que o Governo seja do PMDB, 300 meses. Falam aí que com 20 anos 
seremos ... 

Então, Sr. Presidente, lemos aqui: 4 'Com outras circUnStârlCiãs no em­
préstimo de Senhora de Oliveira, primeira -espeefal hipoteca dos lotes de terre­
no - ainda, vai dar lote de terreno em hipoteca - e .caução das quotas de 
ICM ... Construção de 100 unidades ... " 

Essas 100 unidades, Srs. Senadores, vamos aprovar hoje e esta semana o 
Prefeito, em frente à Prefeitura, vai entregar 100 chaves. das futuras resídén­
cias, porque são 100 chaves que garantem 100 votos-de famílias que vão rece­
ber as chaves, vai gastar o dinheiro de alguns em 100 chaves, que vão comprar 
qualquer chave. - Aqui a chave da sua casa. São 100 votos, não, são 100 
famílias que irão votar, nas ·eleições de 15 de novembro. 

O Sr. Benedito Ferreira - O Prefeito de lã é do PMDB ou do PDS? 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Nem sei se o Prefeito de lá é doPMDB 
ou do PDS. 

Pois bem, hâ ainda a circunstância, Sr. Presidente: 

5. Como se vê, considerado todo o endividamento da Prefei­
tura Municipal de Senhora de Oliveira (MG), (intralimite + extrali­
mite + integralizações futuras + operações s_o_b_ exame) seriam ultra-

passados os tetos que lhe foram fixados pelos itens I, 11 e 111 do cita-
. do artigo 2' da Resolução n' 62/75. · 

Quer dizer, além de tudo isso. dessa pob~~za rra_nciscana, estã~ ~lt.rapas­
sados os tetos, nós va_mos emprestar acima dos tetos a que o mumciplO está 
apto. . . : · 

O orçamento da pleiteante é de 6 milhões de cruzeiros apenas, nós vamos 
emprestar 21 milhões. Então, em 25 anos, 25 anos não, em 25 meses, é isso? 

O Sr. Benedito Ferreira - Em 25 meses. 

O SR. DIRCEU CARDOSO .,- Ah! Está certo, em 25 meses. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)....: Peço ao nobre Senador 
por Goiãs que não aparteie, porque nó ·encaminhamento de votação não há a 
figura do aparte. -

O SR. DIRCEU CARDOSO - Sr. Presidente, ele está querendo me 
atrapalhar. · 

O parecer apresentado pela Caíxa Econômica, que vai emprestar o di­
nheiro, conclui pela viabilidade econômiCo~financeíra dos empréstimos. O 
Banco que vài emprestar, pOI-que vai pegã.r I% da administração, ao longo 
desses 25 anos; então o empréstimo atende à viabilidade econômíco­
financefra do município. Mas ele ultrapassa o teto, todos os parâmetros esta­
belecidos, porque é um município declaradamente pobre, a sede tem 1.804 
habitantes, a sede, a cidade, a sede municipal, 1.804 habitantes. Nós vamos 
beneficiar quiiihentos habitantes de um grupo de I .804_ habitantes da cidade, 
num Estado de dezessete milhões de habitantes, em detrimento, em prejuízo 
de cento e vinte milhões de brasileiros. Mas a ordem é emprestar, vamos em­
prestar. 

Diz aqui: .. A execução das obras de infra-estrutura urbana, para um 
conjunto habitacional a ser edificado". 

Mas, tenho aqui um jornalzinho que diz: entregue na -porta da prefeitura 
as chaves da casa para garantir os votos dos camaradas, que daqui a seis me-
seS ele dará o seu voto. -

Assim, Sr. Presidente, nós, como nos outros casos, infelizmente, somos 
contra qualquer empréstimo. 

Aqui temos que o -Relator na Comissão de Constituição e Justiça foi o 
nobre Senador Murilo Badaró, que foi favorável. Não sei' se a esta hora conti­
nua favorável. É possível que, com a situação lá, de candidato ao Governo, 
nem tenha mais o mesmo pensamento. Mas está aqui, num parecer lapidar na 
Comlssão de Constituição e Justiça, em que diz: 

..No mérito, em face do exposto. verifica-se que a proposição 
foi elaborada consoante as prescrições legais e regimentais aplicâ­
veis à espécie, mereCendo por isso o nosso encaminhamento_ favorá­
vel, no que tange aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa." 

Portanto, o Senador Murilo Badaró, Sr. Presidente, que se manifestou 
aqui favoravelmente, a esta hora parece que já não estâ muito favorável, mas 
"ag~ra é tarde, Inês é morta". É possível que S. Ex• modifique a sua posição, 
mas vai modificar depois da Convenção, em Mínas Gerais, qu·ando talvez 
não receba o voto da célula mineira. Então, nesse_ caso; vai-se arrepender de 
ter apresentado um lapidar parecer como o que foi dado. 

sa.) 

Sr. Presidente, contra o projeto e vou requerer verificação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

Aprovado. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Requefro verificaçãO nomiilal, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Requerida a verificação de 
quorum, solicito aos nobres Srs. Senadores que ocupem os respectivos lugares 
para votação nominal. (Pausa.) 

Como vota o nobre Líder do PDS? 

O SR. NILO COELHO - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho).:._ Como vota a nobre Líder 
do PMDB?. 

O SR. LÁZARO BARBOZA - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o nobre Líder 
do PDT? 

O Slf. ROBERTO SATURNINO- Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Os Srs. Senadores jã po­
-dem votar. t Pml<''"' J 
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(Procede-se à votação.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES; 

Aderbal Jurema- Almir Pinto- Aloysio Chaves- Amaral 
Peixoto" - Benedito Canelas - Benedito Ferreira - Bernardino 
Viana - Cunha Lima - Eunice Michiles - Gabriel Hermes -
Helvídio Nunes - Itamar Franco_;. João Calmon - João Lúcio 
-Jorge Kalume- José Fragelli -_José Lins- José Richa- Ju­
tahy Magalhães - Laélia de Alcântara _ ___:-- Lázaro Barboza - Le­
noir Vargas- Luiz Cavalcante -Luiz Viana- Martins Filho­
Mílton Cabral- Moacyr Dalla- Nilo Coelho- PassosPórlo­
Raímundo Parente - Roberto Saturnino. 

VOTA "NÀO"" O SR. SENADOR: 
DirCeu Cardoso. 

ABSTgM-SE DE VOTAR O SR. SENADOR: 

Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho.) - Vai-se proceder à apu­
ração. (Pausa.) 

Estão presentes 36 Srs. Senadores e apenas 34 votaram. 1: possível que 
haja Senador que não tenha apertado convenientemente o botão. 

O resultado é o seguinte: 
Votaram SIM 31 Senadores e NÃO I. 
Houve uma abstenção. Total33 Srs. Senadores que votaram; com o voto 

do Presidente dá um total de 34. 
Aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 18, DE 1981 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Senhora de Oliveira a elevar 
em Cr$ 21.171.150,00 (vinte e um milhões cento e setenta e um mil e 
cento e cinqüenta cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada in­
terna. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 111 E a Prefeitura MuniCipal de Senhora de Oliveira (MG), nos ter­

mos do art. 2• da Resolução n• 93, de 11 de outubro de 1976, d_o Senado Fede­
ral, autorizada a elevar em Cr$ 21.171.150,00 (vinte e um milhões, cento e se­
tenta e um mil cento e cinqüenta cruzeiros) o montante de sua dívida consoli­
dada interna, a fim de que possa contratar um empréstimo de igual valor, jun­
to à Caixa EconômiCa do Estado de Minas GeraTS, esta-na qualidade de agen­
te fmanceiro do Banco N acionai da Habitação, destinado ao financiamento 
da construção de I 00 unidades habitacíonais de interesse social, destinadas a 
trabalhadores com renda familiar até três salários IDfrii"niOS~-naquete niunicí­
pio, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no res­

. pectivo processo. 
Art. 2'i' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Item 6: 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~' 243, de 
1981 (apresentado pela Corri1ssão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n'i' 1.382, de 1981), que autoriza o GOVerno do Estado 
do Rio Grande do Sul a elevar em Cr$ 2.505.952.900,00 (dois bi­
lhões, quinhentos e ciiico milhões~ novecentos e cinqüenta e dois mil 
e novecentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, ten­
do 

PARECER, sob n• 1.383, de 1981, da Comissão: 
-de Constituiçdo e Justiça, pela constitucionalidade ejuridíci­

dade. 
A matéria cOnstou ·aa Ordem do ora da sessão anterior, tendo sua vo­

tação adjada por falta de quorom. 
Em votação o projeto. 

O Sr. Paulo Brossard- Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar 
a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Paulo Brossard, para encaminhar a votação. 

O SR. PAULO BROSSARD PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÀO DO ORADOB, SERÁ PUBLI­
CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. {Pau­

sa.) 
Aprovado. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Requeiro verificação de quorom, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Solicito aás nobres Srs. Se­
nadores que ocupem seus lugares para votação nominal. 

Antes de tomar o voto dos Líderes, acho que cabe ao Presidente uma pa­
l~vra em relação ao final do discurso do nobre Senador Paulo Brossard. 

Essa expressão, utilizada põr um Deputado Estadual do Rio Grande do 
Sul, de que o Senado era supérfluo, recebeu do Presidente desta Casa a mais 
formal repulSa pública. Não posso, enirelútto, assumir, em riome de meus 
pares, a defesa completa deste corpo legislativo, diante de tantas agressões, 
como ai_nda recentemente me dizia uma pessoa que merece crédito, que ouviu 
na •'TV}..tlllher", "de hoje, um insulto dirigido ao Senado, dizendo quecâ não 
votávamos as matérias porque éramos um corpo de legisladores decrépitos, 
gagás. 

Então, esta é a figura que o Senado está, de algum modo, inspirando em 
pessoas que não conhecem o Senado Federal. 

Vamos proceder à apuração da votação. 
cOffio vota o nobre-Líder -do PbS?-

0 SR. NILO COELHO - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o nobre Líder 
do PMDB? 

_ O SR. HUMBERTO LUCENA - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o nobre Líder 
do PDT? 

O SR. ROBERTO SATURNINO- Não. 
O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Os Srs. Senadores jã po­

dem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM ""SIM"' OS SRS. SENADORES:~ 

Aderbal Jurema- Agenor Maria -Almir Pinto- Aloysio 
Chaves- Amaral Peixoto- Benedito Canelas- Benedito Ferrei­
ra - Bernardino Viana - Cunha Lima - Eunice M"ichiles -
Gabriel Hermes- Humberto Lucena- João Calmon- João Lú­
cio- Jorge- Kalume- José Lins- Jutahy Migalhães- Lenoir 
Vargas- Luiz Cavalcante- Luiz Via-na- Martins Filho- Mil­
ton Cabral - Mo3cyr Dalla - Nilo Coelho - Passos POrto -
Raimundo Parente. 

VOTAM ""NÃO'" OS SRS. SENADORES: 

Dirceu C;1rdoso - Itamar Fran_~o - Jaison Barreto - José 
Fragelli- José Richa- Lázaro Barboza- Leite Chaves- Ro­
berto Saturnino. 

ABSTÉM-SE DE VOTAR A SRA. SENADORA: 

Laélia de Alcântara 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Votaram SIM 26 Senado-
res e, NÃO, 8. 

Houve uma abstenção. Total: 35 votos. 
Aprovado. 

.,Aprovado, o projeto irá à ComiSsão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 243, DE 1981 

Autori~Govern_Q do Estadº do Rio Grande do Sul a elevar em 
CrS 2.505.952.900,00 (dois bilhões, quinhentos e _cinco milhões, nove­
centos e cinqüenta e dois mil e novecentos cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 É o_Goyerno do Estad_o do Rio Grande do Sul, nos termos do 
arL 2• da Resolução n• 93, de ll de outubro de !976, do Senado Federal, au­
torizado a elevar em CrS 2.505.952.900,00 (dois bilhões, quinhentos e cinco 
milhões, novecentos e cinqüenta e dois mil e novecentos cruzeiros) o montan­
te de sua dívida consolidada interna, a fim de que possa, contratar um em­
prêstimo de igual valor,_junto ã Caixa Econômica Federal. esta na qualidade 

- _de aS:ente financeíro do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, 
destinado ao reaparelhamento da Polícia CiVil da Secretaria de Segurança 
Pública (Administração Superior), da Polícia Militar. do Corpo de Bombei­
ros da Região Metropolitana e de diversas Unidades de Municípios do inte­
rior do Estado, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do 
Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2'i' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Item 7: 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nl? 123, de 
1981 (apreSentado pela Comissão de Economia -comer cOnclusão de 
seu parecer n'» 784, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Campo Florido (MG) a elevar em Cr$ 21.171.150,00 (virite e um mi· 
lhões, cento e setenta e um mil, e cento e cinqüenta cruzeii'Os) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 785 e 786, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e ju-ridici­

dade; e 
-de Municípios, favorável. 

A matêria constou da Ordem do Dia de sçssãQ __ anterior.tendo sua vo­
tação adiada por falta de quorum. .. 

O Sr. Lenoir Vargas - Sr. Presidente, não sei se ê .ciinda oportuno, mas 
eu desejaria uma relação da votação anterior. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Serâ fornecida a V. Ex• A 
Secretaria da Mesa providenciará. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Sobre a mesa, requerimen· 
to que serâ-lido_pelo Sr. J9.Secretârio. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 88, DE 1982 

Nos termos do art. 350, combinado com a alínea a,_ do art. 310, do Regi­
mento Interno, requeiro adiamento da votação do Projeto de Resolução n9 
123, de 1981, a fim de que sobre ele se manifeste a Comissão de Finanças. 

Sala das Sessões, 18 de maio de 1982. -Dirceu Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Em votação o requerimen· 
to. (Pausa.) 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar 
a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Tem a palavra o nobre Se· 
nador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ainda há pouco ouvimos declaração do Sr. Presidente, que comunica o 
conceito que algumas pessoas estão fazendo do Senado, a respeitO do sistema 
que o Senado tem mantido com relação aos empréstimos. Também rechaça· 
mos essa interpretação malévola, tola, infundada que nos atribui, então, um 
grupo de quase que irresponsáveis. 

O Senado se dignifica, não pelo que ele faz. Tambêm se dignifica pelo 
que deixa de fazer. Muitas monstruosidades que vêm para aqui e nós não vota­
mos, isto é o papel, a triagem que exercemos em nossa faculdade legisferante. 
Portanto, repilo também a afirmação que vem sendo feita, dessas fontes que 
não sei quais sejam, nem ouvi, mas que recebem a minha condenação frontal, 
porque o Senado é o que é, e não é o que se atribui que seja. 

Ouvimos do nobre Senador Paulo Brossard, ainda hã pouco, declarações 
categóricas sobre a maneira como o Senado deve encarar esses endividamen­
tos e S. Ex• tratou de um projeto de emprêstimo do Estado do Rio Grande do 
Sul, seu Estado, contra o qual falou; manteve sua posição, disse por que vota­
ria contra e até explicou como, alguns jornais de lã, veiculando notícias ofi­
ciais- davam os Senadores Paulo Brossard e Pedro Simon, como responsá­
veis pela não aprovação -, ele, também, repelia essa insinuação porque vo­
tava com a sua consciência. 

Assim, estamos agindo todos os Senadores, os que votam a favor por in­
. teresses partidários ou de consciência, e os que votam contra por interesses de 
consciência, somente. ~ o meu caso, Sr, Presidente. 

Então, no caso do Rio Grande do Sul, eu devia falar, mas o nobre Sena­
dor Benedito Ferreira que disse que iria falar, rebatendo os argumentos do 

"nobre Senador Paulo Brossard, atrasou-se um pouco e perdeu a oportunida­
de fechando, também, a minha oportunidade de falar. Mas queria me mani­
festar tambêm, favorável ao projeto de empréstimo ao Corpo de Bombeiros, 
mas contra o projeto que concede emprê:stimos à aquisição de helicópteros, 
aparelhamento da Secretaria de Segurança e adminitraÇão. COntra, de manei­
ra nenhuma eu não aprovaria aquilo, mas o nobre Senador Benedito Ferrei­
ra, retardando um pouco a sua manifestação, fechou a minha - não houve 
possibilidade de me manifestar. Mas fiquei satisfeito com a manifestação do 
nobre Senador Paulo Brossard, com a sua autoridade moral sobre a qual pesa 
a responsabilidade de postular, em 15 de novembro, a sua reeleição, a Sena­
dor Federal pelo Rio Grande do Sul, as suas declarações foram categóricas, 

peremptórias e demonstram, sempre- reafirmo e confirmo -a posição éti­
ca e moral que ele sempre desfrutou, na Casa. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, passeniOs ao caso do empréstimo de Cam­
po Florido, em Minas GeraiS. Tambéni- pCdf que fósse enviado à Coinissão de 
Finanças, já que não foi possível a sua ida à ComiSsão, na sua tramitação 
normal. Por isso, Sr. Presidente, solicitO no meu requerimento, que seja sus· 
pensa a votação a fim de que a Conússãd de Finanças se manifeste a respeito 
do empréstimo de Campo Florido, Minas Gerais, no valor de vinte e um mi­
lhões, cento e setenta e um mil, cento e cinqüenta cruzeiros. 

Há pouco o Senado aprovou um empréstimo de dois bilhões, quinhentos 
e cinco milhões, novecentos e cinqüenta e dois mil e novecentos cruzeiros, ao 
Estado do Rio Grande do Sul, atendendo ao pedido, embora o nobre Sena­
dor Paulo Brossard tenha se debruçado sobre o assunto, estudado e se mani­
festado contrário ao empréstimo, porquê o seu endividamento é a longo pra­
zo e outros é que vão pagar essa facilidade de levantamento de dinheiro por 
parte do Governo do Estado. - ---- - - -

O prazo é-longo, e quem vai pagar ou é o Sr. Jair Soares, ou o Sr. Pedro 
Simon, ou o Sr. Alceu Collares._Qualquer um dos_três_,_faço votos Q~ que seja 
o Sr. Pedro Simon, eleito pelo PMDB. Um deles é quem vai pagar o emprêsti­
In_o de dois bilhões e quinhentos milhões para comprar máquinas de escrever. 
helicóptero,_ aparelhamento_do_sistema administrativo da Secretaria de Segu­
rança, reaparelhameniO -dã Polícia e veíCulos para -o- Corpo de Bombeiros. 
Nisto eu estava de acordo, mas no resto, contrário. 

Campo Florido, Sr. Presidente, pede e_sse empréstimO de vinte e um mi­
lhões. Campo Florido, em Minas Gerais, uma cidade de dois mil e vinte e 
dois habitantes. A situação rural; três mil e cento e oito. Portanto, tem mais 
na zona rural do que na z6na Urbana. Apenas é um núcleo populacional de 
dois mil e vinte e dois habitantes. Campo Florido, em Minas Gerais. 

Assim, Sr. Presidnete, nós pediríamos que o projeto fosse encaminhado à 
Comissão de Finanças e para isso sOliCitamos à nobre Bancada do Governo 
que arrepiasse um pouco essa suapoussée na aprovação dos empréstimos e re~ 
metess_e_ao _estudo __ da Comiss.ão de_ Fina:nç_as, que ê a Comissão competente 
para falar sobre a justiça e a -viabilidade econômico~ financeira do empréstimo 
a Campo Florido. 

VOu- reque!e-r verificaÇ~{Q de qOTum, Sr. Presidetlte. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Em votação o requerimen· 
to do nobre Senador Dirceu Cardoso. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-
sa.) 

Rejeitado. 
O Sr. Dirceu Cardoso - Requ~iro verificação, Sr. Presidente. 

O-SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Rejeitado o requerimento, 
o Sr. Senador Dirceu Cardoso pede verificação. 

Como vota o nobre Líder do PDS? 

O SR. NILO COELHO- Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)~ Como vota o nobre Líder 
do PMDB? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Os demais Líderes não se 
encontram presentes. 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 
(Procede-se à votação.) 

VOTAM "SIM .. OS SRS. SENADORES: 
-- Dirce~ Cardoso- -~umberto Lucena. 

VOTAM .. NÃO .. OS SRS. SENADORES: 
. . Aderbal Jurema ~Affonso Camargo ---Agenor Maria_ Al-

mu ~mto ~-Aloysio Chaves-- Amaral Peixoto -Benedito Ferreira_ Ber­
nard~n~ VIana - Cunha Lima --Eunice Michiles - Gabriel Hermes _ 
Hel~1d10 Nun~s -João Calmon- João Lúcio- Jorge Kalume- José Fra· 
gelh -José Lms -José Richa -Jutahy Magalhães - Laélia de Alcântara 
- _Lâz~ro Barboza- Leite Chaves- Lenoir Vargas- Luiz Cavalcante_ 
Luiz V1an~- Martins Filho- Milton Cabral- Moacyr Dalla --Nilo Coe­
lho - E.annu_ndo Parente. __ 

ABSTEM-SE DE VOTAR O SR. SENADOR: 
Paulo Brossard 

• O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Vai-se proceder à apu· 
raçao; 

Votaram SIM 2 Senadores; e NÃO 30. Houve uma abstenção. 
Total: 33 votos, com o Presidente 34. 
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Rejeitado o requerimento de adiamento de votaÇão. 
Passamos à votaçàó do pi"oJCtO. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, peço a pa]avra para encaminhar 
a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Antes de começar a falar o 
nobre Senador Dirceu Cardos.o, peço a V. Ex• um momento para uma expli­
cação da Presidência. 

A nossa sessão irá até 18 horas e 40 minutos, por força do Regimento, 
pois os tempos de interrupções, de acordo com o Regimento da Casa, não são 
contados para as 4 horas de sessão. Houve uma interrupção de 10 minutos, 
então a sessão encerrar-se-á às 18 horas e40 minutos, e a Sessão Conjunta do 
Congresso Nacional estâ marcada para as 18 horas e 50 minutos. 

Tem a palavra o nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presiderite, Srs. Senadores: 

Com a -votãçãO rascante que as duas Bancadas têm oferecido, fraca vo­
tação, exigindo a votação do Presidente até, porque se o Presidente não votar 
não passa. É V. Ex• quem tem votado mais. É isso-mesmo, sem o voto do Pre­
sidente não haveria quorum, sem a manifestação do Presidente nãO p-assava 
nada. Tudo aqui sem a maioria neceSSáriã. As duas Bancadas, com os dois 
comandantes a-qui, suando por todos os poros para dar esse presente ao Se­
nhor Presidente. Portanto, se não fora o vOto do Presidente, para completar o 
34 do quorum regimental, não obteríamos a votação desses prOjetos, apesar 
de 45 Senadores terem passado pela porta do Senado. Portanto, -repitO, não 
fora o voto do Presidente, não teríamOS, a duras penas, a aprovação disso. O 
que mostra o seguinte:· neste ano eleitoral, os dois Partidos precisam cuidar 
bem das suas bancadas, porque, como houve aqui, agora, -8 ·votoS cOntra po~ 
deriaffi sacrificar. Um que se ausentasse, e não teríamoS aprovado O reqUeri~ 
mento de minha autoria e os outros projetõs tii.mbém, poís têm sido aprova­
dos com o quonnn mínimo, raspante, tangencial - até não é mais tangente, é 
secante - em que o Senado tem se manifestado. 

Agora, é a vez de Campo Florido em Minas Gei"ais. Coffiõ--vfnhamos 
examinando, Campo Florido é uma cidade de 2.022 habitantes, pequena ci­
dade, pequeno aglomerado humano, que pede um empréstimo de Cr$ 
21.171.150,00 para a seguinte destinação: 

"Obras de infra--estrutura-necessárias~ -de cOiiformidade com a 
inclusa Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fa­
zenda." 

E...,_ Destinação dos recursos: construção de 100 unidades ha­
bitacionais de interesse social, com valores unitáriOS~ limitados ao 
máximo de 300 UPC, destinadas a trabalhadores com renda fami­
liar de até 3 salários mínimos, aos quais o -finanCiamento si:râ trans­
ferido após a comercialização dos imóveis. 

Portanto, para uma população de 2.200 habitantes, vamOs tiansferir da 
roça para a cidade 500 habítantes, a fim de que Se cumpra o desejo do Sr. Pre­
feito muniCipal. O prazo é de 18 meses de carência. A amortização, 216 me­
ses, dezoito anos. Alcançarão 4 prefeitos, depois do atual, que irão pagar esse 
empréstimo, de um município de uma arrecadação pequena, com 2.200 habi­
tantes, uma arrecadação precária. Diz aqui o Banco Central que o município 
arrecada 9 milhões e 200 mil cruzeiros e está pediildo 21 milhões para cons-
truir casas, com 18 anos para pagar. - -

b) sua poupança real é superior ao mafor dispêndio relativo à 
dívida contraída somado ao do financiarriento, no montante de 
5.000 _UPC (Cr$ 3.024.450,0U), destinado à realização de obras de 
infra~estrutura, cujas amortizações efetivamente: coir'erão por conta 
do_erário municipal; 

c) a amortização do emprêstimo correspondente a 30.000 UPC 
(CrS 18.146.700,00) será feita diretamente ao agente financeiro pelos 
adquirentes _das unidades habita,cionais, aos quais a -dívida serâ 
transferida. 

Outra cii'cUTistância tànibém. Isso tudo estamos transfeiiildo ônus-·para 
os futuros habitantes desses conjuntos habitaCionais, sem q-ue -eles tenham se 
manifestado se querem oti não eSsas Condições, que podem ser construídas e 
os adquirintes não estarem de acordo com essas condições de pagamento. En­
tão, fica pronto o conjunto habitacional de cem casaS", mas não vai haver mo­
radores, porque vão ser vendidas como se os adquirintesjã-se tiVesse mariífes­
tado favoravelmente. E não há aqui, no processo, nenhuma manifestação 
nesse sentido. 

O parecer apresentado pela Caixa Econômica do Estado de Minas Ge­
rais diz da víabilidade econômica e f! quem vai emprestar o dinheiro a Campo 

Florido, para a construção de 100 uriidãdes habitacionais, cujo pagamento 
compreendei:á 4 mandatos de prefeitos. Quã.tro prefeitos terão a responsabili­
dade desses encargos financeü'os,- numa -prefeitura: que arrecada nove milhões 
de cruzeiros. Tudo já previsto no seu orçamento, etc. 
- -Levanto aqui uma questãO de ordem: Hoje, rião- sé pode alterar o orça­

meõi_6-d_O municíPiO ·seís me5es antes· das eleições, mesmo que seja emprésti­
mo. E não se discute se _ê com mutuário ou sem mutuário. 

Assim, Sr. Presidente, somos contra também o empréstimo a Campo 
Florido, uma cidadezinha pequena de 2 mil e 200 habitantes, mas que deve 
ser uma cidade gostosa no interior de Minas, que pretende construir 100 uni­
dades habitacionais -e ven-dê-las a moradores que têm d_e se conformar com as 
exigêilcias que for~m feitas aqui, mas-que ninguéril se manifestou sobre elas. 
e· e possível que se construam as casas,-se faça um aceno para a população 
que vai receber a chave, mas não se ocupem aS residências para tal fim. 

sa.) 

Sr. Presidente, voto contra o empréstimo. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

Aprovado. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Requeiro verificação de quorum, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Solicito aos nobres Srs. Senado-
res que ocupem seus lugares, para a verificação de_ quorum solicitada pelo 
nobre Sr. Senador Dirceu Cardoso. (Pausa.) 

Como voUfõ_nobJ"~ Lider d.o PD_S? 

O SR. NILO COELHO-- Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o nobre Líder 
do PMDB? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Sirn. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarínho) -Os demais líderes não se 
encontram presentes. 

Os Srs. Senadores não pod.e.rh votar._ainda, há comunicação de erro.-Peço 
que desfaçam todas as votações individuais, por obséquio. (Pausa.) 

y_erjftquem se não há nenhuma bancada com votação, que não esteja 
ãCesã~ pOfqUe ã-quCe5ifbTOq-Ue3da;11â COnlurliC3ÇãOOe-erro. -E, em regra, isso 
se dá quando alguma bancada está acesa. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 
( Procede~se à votação.) 

VOTAM "SIM"' OS SRS. SENADORES: 

Aderbal Jurema- Affonso Catriargo- Ageilor Madã. -=:Al­
mir Piritó-= AloysiO Chaves- Amaral Peixoto- Benedito Ferrei~ 
ra - Bernardino -Viaria :____ ··cürihà Lima - Euníce Michiles -
Gabriel Hermes - Helvídio Nunes - Humberto Lucena -João 
Calmon - João Lucio - Jorge Kalume - José Fr"agelli -José 
Lins- Josê Richa -iUtahy Magalhães -Laelia Alcantara- Lá­
zaro Barboza- Leite Chaves- Lenoir Vargas- Luiz Cavalcante 
-Luiz Viana...:. Martins Filho- Milton Cabral- Moacyr Dalla 

----- ~ Nelsqn Carneiro --= Nilo Coelho- Passos Pôrto- Raimundo 
Parente. 

VOTAM '"NA á'' ·a SR. SENADO li.: 
Dirçeu_ Cardoso. 

ABSTEM-SE DE VOTAR O SR. SENADOR: 

Paulo Brossard. 
O SR; PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Votaram SIM 33 Senado-

res e NÃO L 
Houve uma abstenção. Total de_ votos: 35~ 
AprovadO. 
Aprovado, o projetç frá à Çolllissão de R~dação. 

E o seguinte o projeto apromdo: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 123, DE 1981 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Campo Florido (MG) a ele~ 
varem Cr$ 21.171.150,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e um 
mil e cento e cinqüenta cruzeiros) o montante de sua dívida consolida­
da interna. 

O Senado Federal resolve: 

_ Art. 1" E: a Prefeitura Municipal de Campo Florido, Estado de Minas 
Gerais, nos termos do ait. 2" da Resolução n' 93, de 11 de outubro de 1976, 
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do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 21.171.150,00 (vinte e um mi­
lhões, cento e setenta e um mil e cento e cinqüenta crllzC::ii"Os) o monlante de 
sua dívida consolidada interna, a fim de que possa -contratar um emprêstimo 
de igual valor, junto à Caixa Econômica do Estado de Minas Ger3ís, esta na 
qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação, destinado à 
construção- de 100 unidades habitacionais de interesse social execução- das 
obras de infra-estrutura necessárias, naquele município, obedecidas as con­
dições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectiVo pi'óce&so. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Esgotado o prazo regi· 
mental da sessão. Nestas condições, vou encerrá-la, deixando de submeter ao 
Plenário as demais matêrias da pauta. 

Nada mais havendo a tratar, designo para a próxima sessão ordinária, a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

I 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 1, de 1982 (n9 
5.495/8 I, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Repúbli­
ca, que autoriza a criaÇão de Municípios no Território Federal de Roraima, e 
dâ outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 98 a 101, de 1982, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, favorável, com voto vencido do Senador 

Dirceu Cardoso; e . 
- de Municípios, de Assuntos Regionais, e de Finanças, féivõfáveis. 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 130,de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 850, 
de 1981), que autoriza: a Prefeitura Municipal de Dracena (SP) a elevar em 
Cr$ 15.457.279,03 (quinze ffiilhõés, quatrocentos e cinqUenta e -sete mil, du~ 
zentos e setenta e nove cruzeiros e três centavos) o iriont3riie de Sua-dívida 
consolidada, tendo --

PARECERES, sob n•s 851 e 852, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Municípios, favorável. 

3 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~? 141, de 1981 (apre~ 
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n~? 883, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Altinópolis (SP) a elevar em 
Cr$ 11.282.510,68 (onze milhões, duzentos e oitenta e dois mil, quinhentos e 
dez cruzeiros e sessenta e oito centavos) o montante de sua dívida consolida­
da, tendo 

PARECERES, sob n•s 884 e 885, de 1981, das Comissões: 
- de ConstitUição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido dos Senadores Josê Fragelli e Hugo Ramos; e 
-de Municípios, favorável; 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 193, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'1 1.162, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Caputira (MG) a elevar em 
CrS 21.171.150,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e um mil, cento e cin­
qüenta cruzeiros) o montante de sua dfvida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.163 e 1.164, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Munic(pios, favorãvel. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n' 38, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'1 279, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal do Rio Claro (SP) a elevar em 
Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e dois milhões, quatrocentos e oitenta 
e três mil, seiscentos e trinta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 280 e 281, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

6 

--votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 89, de 198f (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n~? 599 
de 1981, com voto vencido, em separado, do Senador José Fragelli e voto 
vencido dos Senadores Luiz Cavalcante e- Alberto Silva), que autoriza a Pre­
feitura Municípal de Engenheiro Navarro (MG) a elevar em Cr$ 
21.171.150,00 (Vinte e um milhões, cento e setenta e um mil, cento e cinqüenta 
-cruzeiros) o montante de suã -dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 600 e 601, de f9&1, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela- constituciorialidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

7 

Võtação,-em tU-rnõ úniCO, do PrOjeto -de ResoluçãO n9 174, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia,· como conclusão de seu Parecer n9 
1.071, de 1981), que autoriza a Prefeitura MuniCipal de Unaí (MG) a elevar 
em Cr$ 258.475.000,00 (duzentos e cinqüenta e oito milhões, quatrocentos e 
sete_nta e cinco tn_il cruzeiros) o mon_tante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.072e 1.073, de 1981, das Comissões: 
~-de Constituição e Justiça, pela constitucionalida-de e juridicidade, com 

voto_ y_encido do-Serlador Hugo Ramos; e 
-de Municípios, favorável. 

8 

_VoJª"çij_éi, erp primeiro turno, dO Projeto.de Lei do Senado n9 13, de 1979, 
de autoria do Senador Mauro Benevídes, que dispõe sobre a concessão_ de 
aposentadoria __ especial para o _-c_omerciário, na- forma que especifica, tendo 

PARECERES, sob n's 811 a 814, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e- Justiça, pela constitUcionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social. favorável; 
-de Saúde, favorável; e 
- de Finanças. favor:ãvel, com voto vencido dos Senadores Bernardino 

Viana e José Fragelli. 

. o• !} 

Votação, em primeiro ttirno, do Projeto de Lei do Senado n9 329, de 
1980, de autoria do Senador Cunha Lima, que modifica dispositivo da Con­
solidação das Leis do Trabalho, para o fim de determinar que o pagamento 
por horas extras habituais também integre a remuneração, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.063 a 1.065, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; e 
- de Finanças, favorável. 

10 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n"' 164, de 
1981, de autoria do Senador Luiz Viana, que_ declara o Marechal-do-Ar 
Eduardo Gomes patrono da Força Al!:rea Brasileira, tendo 

PARECERES, sob n•s 815 e 816, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e, no 

mêrito, favorável, nos termos de substitutivo que apresenta; e 
- de Educação e Cultura, favorável ao substitutivo da Comissão de 

Constituição e Justiça. 

11 
Votaçã_o, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n'1 352, de 

-1978, de a-~toria do Senador Accioly Filho, ciue dispõe sobre a ação de ali­
mentos, tendo 

PARECER, sob n• 1.145, de 1981, da Comissão: 
- de Constituição--e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade e, no 

mérito, favorãvel. 

12 

Votação, em primeiro-turno, do Projeto de Lei do Senado n9 255, de 
1980, de autoria do Senador Nelson Carneiro, Que acrescenta dispositivos à 
Lei n' 5.480, de I O de agosto de 1968, disciplinando o pagamento do 13• sa­
lário devido aos trabalhadores avulsos, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.197 a 1.199, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
._ de Legislação Social, favorável; e 
- de Finanças, favorável. 
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13 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de _Lei_. do s_enado o5' 362, de 
1979, de autoria do Senador Humberto Lucena, que altera dispositivo da Lei 
n' 6.718, de 12 de novembro de 1979, tendo 

PARECERES FAVORÃVEIS, sob n'sJ.l3Q a 1.133, de l98l,das Co-
missões: 

- de Constituição i! JUstiça; 
- de Legislação Social; 
- de Serviço Público Civil; e 
---de Finanças. 

14 
Discussão, em turno único, do ProjetO de Resolução n9 40, de 1981 (a­

presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
318, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevar em 
Cr$ 5.700.000,00 (cinco milhões e setecentos mil cruzeiros) o montante de sua 
divida con-sOlidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 319 e 320, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 

- de Municípios, favórâve1. 

(Dependendo da votação do Requerimento n' 309/81, de autoria do Se­
nador Dirceu Cardoso, de reexame da Comissão -de Constirli1Çãó-Oe_ Justiça.} 

15 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 124, de 1981 (a· 
presentado pela ComisSãO de Economia como conclusão de seu Parecer n9 

787, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Ituverava (SP) a elevar 
em Cr$ 31.793.420,61 (trinta e Um- milhões, setecentos~ noventa e três mil, 
quatrocentos e vinte cruzeiros e sessenta e ·um centaVos) -o mCiritante de sUa 
dívida, consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 788 e 789, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Economia, favorável. 

16 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9" 2J6, de 1981 (a~ 
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 

L318, de 1981) que autoriza a Prefeitura Municipal de Belém (PA) a elevar 
em CrS 226.141.400,00 (duzentos e Vinte e seis milhões, cento e quarenta e um 
mil e quatrocentos crUzeirOs) o mOntante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s !.319 e I.:l20, de 1981, das Comissões: 
___ de Constituição ·e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

"-voto vencido do Sçna~o~_ H_ugo R~q~; ,e. 
-de Munic_fplo_s,_ favorável. 

17 

DiscusSãO, erilTurn·o tíilicO, dO Projeto de ResblÚção n"' 18, de 1982 (a~ 
presentado pela Comiss_ão de Finanças como concJtl_são de seu Parecer n9" 113, 
de 1982), que autoriza o Governo do Estado do_Rio de Janeiro·a realizar ope--:. 
ração de emprêstimo externo no valor de USS 20,000,000.00 (viriie mílhões de 
dólares norte-americanos), destinado ao Programa de Reaparelhamento do 
Corpo de Bombeiros daquele Estado, tendo 

PARECER, sob n• 114, de 198"2, da Comissão 
- de Co_nstilu_ição e Justiça, pela constitucio_nalid_ade e juridicidade. 

18 

D_iscussão, e~~ ptilneiró turno; do Projeto de Lei do Senado n9 309, de 
1979, do Senador Gabriel Hermes, que dispõe sobre o e_xercicio da auditoria 
contábil, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n's 57~~a_576, de 1981, das Comissões: 
--de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social: favorável; 
- de Serviço Público Civil, contrário; e 
- de Economia, Tavorâvel, com as Emendas de n'ls I e 2·CE, que apre~ 

-senta. 

(Dependendo da votaÇão do Requerimento n' 35/82, do Senador 
Gabriel Hermes, de adiamento da discussão para reexame da Comissão de 
Serviço Público Civil.) - -

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Está encerrada a sessão. 

( Levanta~se a sessão às 18 horas e 42 minutos.) 


